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I.- ATA DA 52" SESSÃO. EM 14 DE 
MAIO DE 1990 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 --A viso do Ministro da Saúde 

- N" 359/90, encaminhando informa-
ções prestadas pelo Instituto-Nacío"nal de 
Assistência Médica _e_ Previdência Social 
e pela Secretaria Executiva do Ministério 
da Saúde sobre quesitos constântesdó Re· 
querimento n"7/90, de autoria do senador 
Ronaldo Aragão. 

1.2.2 - Mensagens do Governador do 
Distrito Federal. 

N" 65/90-DF (n·• 38/90-GAV, ni ori· 
gem), submetendo à deliber<!;ção do Sena­
do Federal. o Projeto.de Lei do DE n" 
28/90, qué' altera a Leí n·• 49, de 25 de 
~utubro de 1989, e dá outras providên­
Cias. 

N'"66/90-DF (n" 39/90-GAG. ria ori­
gem). submetendo à deliberação âõ Sena­
do Federa!_ o Projeto de Lei do -DF n" 
29190, que ·altera disposittvo- do Decre­
to-Lei n~ 2.244, de 14 de fevereiro de 1985 
e dá outras providências. 

1.2.3 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Mensagem 0''71187 (n" 97/87, na ori-

gem), encaminhando ao Senado Federal 
proposta de reassentamento de ex-ocu­
pante de área indígena, através de aliena­
ção de terra do domínio da União situadas 
na Reserva Indígena Pimentel Barbosa, 
no Estado do Mato Grosso. 

SUMÁRIO 
-Projeto de Lei do Senado n'l 367/90, 

que dispõe sobre e_leições para Prefeitos. 
Vice-Prefeitos ·e- Vereadores -dos novos 
~ufli.dpio~ -criac!o_s P!!ia Çon~tjt\li,Ção Es­
tadual. 

-Projeto de Lei do Senado n" 307/89, 
q_ue altera a ~ed_ação aos arts. 43, 44, 47, 
;54, 77, 81, 83,_87. 93, e açrt;SeÇ(;:nta pará­
grafo ao art. 121 do Decreto-Lei n" 2.848, 
de 7 de dezembro de_ 1940, com redação 
dada pela Lei n" 7.209, de 11 de julho 
de 1984 (Código Pe:nal), os quais dispõem 
sobre formas restritivas de liberdade e in­
terdição de direitO- rio homocídío'. 

-Projeto de Lei do Senado ·n" 235/89, 
que altera disposiiiVos- da' Lei n" 5.108, 
de 21 de setembro de 1966, que institui 
o Código Nacionar de Trânsitõ: 

-Projeto de Lei do Senado _n·' 356189, 
que dispõe scibre denú-nCiã.S de irregula­
ridades perante o_ TdburiS.l de Contas da 
União. · -

..:... Projeto de Lei do Senado n" 54/88, 
que dispõe sobre o Ouvidor-Geral e dá 
outras ·proviqências. 

-Projeto de Lei do Senado n" 352/89, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade das 
empresas construtoras que córitratarem 
com o· serViço públicO, a admitirem esta­
giários e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n" 10/87, 
que altera a Lei n'.' 6.045. de 16 de maio 
de 1974, e dá outras providências. 

--Projeto de Lei do Senado o" 32/89, 
_que autoriza o PQder Executivo a instituir 
a Furidação Urtiv~rsidade Federal do To­
cantins e dá _outr~s providências. 

-- Proje.to de Lei do Senado o" 
257/89-Compiementar, que define a ciáu· 

suJa de relevante i9-teresse público da 
União para fins _de ocupação, domíilio ou 
posse das terras indígenas, ou exploração 
das riquezas naturais do solo. dos rios e 
dos lagos neles existentes e dá outras pro­
vidências. 

-Questão de ordem suscitada pelo Sr. 
Senador DirCeu Carneiro na sessão de ins­
talação dos trabalhos da Comissão MiSta 
constituída para d<lborar o Código de De­
fesa do Consumidor, argüindo a inconsti­
tucionalidade e a inobservância dos pre­
ceito~ contidos no Regimento Comum 
quando da criação da aludida· Comissão. 

1.2.4 - Comunicã.ção da Presidência 

-Prazo para apresentação de emendas 
aos Projetos de Lei do DF n'\28 e 29/90, 
lidos anteriormente, e ao Pro'jetode Lei 
do Senado n~ 257/89-Cómplementã.r. 

1.2.5- Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado o" 46/90, de 
autoria do Senador _Mauro Benevides, 
que dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores civis da União, das Autarquias, 
dos Territórios Federais e das Fundações 
Públic-a~. previsto no art. 39 da Consti­
tuição, e dá outras providências. 

1.2.6- Ofícios 

- N"! 28/90, do Presidente da Comissão 
.de Constituição, Justiça e Cidadania, co­
municando a rejeição 'do Projeto de Lei 
do Senado nu 367/89, que dispõe sobre 
eleições para PrefeitoS, Vice~ Prefeitos e 
Vereadores dos novos municípios criados 
pelas constituições,estaduais. · 
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PASSOS PORTO 
Otretor·Geral do Senado Federol 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 

. CESAR AUGUSTO JOSE DE SOUZA 
D~retor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Otretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Otretor Adjunto 

- N" 29/90, do Presidente da Comissao 
de Constituição, Justiça e Cidadania, co­
municando a aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n~ 307/89, que altera a redação 
dos arts. 43. 44, 47. 54. 77, 81. 83, 87, 
93 e acrescenta_ parágrafo ao art. 121 do 
Decreto-Lei n" 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, com redação dada pela Lei n" 
7.209, de 11 de julho de 1984 (Código 
Penal), os quais dispõem sobre penas res· 
tritivas de liberdade e interdição de direi­
tos no homícidio. 

-Nu 30/90, do Presidente da Comissão 
·de Constituição, Justiça e Cidadania, co­
municando que deliber~u pelo arquiva­
mento do Projeto de Lei do Seriado n' 
10/87. que altera a Lei n" 6.045: de 16 
de maio de 1974. e dá outras providências. 

- NJl 31 a 35/90, do Presidente da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cida­
danüi comunicando a aprovaÇão dos se--_ 
guintes projetos: 

-Projeto de Lei do Senado n" 32/89, 
que autoriza o Poder Executivo a iilstituir 
a Fundação Universidade do Tocantins 
e dá outras proVidências. 

- Projeto de Lei do Senado no 54/88, 
que dispõe sobre o Ouvidor-Geral e dá 
outras providência. 

- Projeto de Lei do Senado _n~ 352/89. 
que dispõe sob{e a obrigatoriedade da~ 
empresas construtoras que contratarem 
com o serviço público a admitirem esta­
giários e dá outras providências. . 

-Projeto de Lei do Senado n" 235/89, 
que altera dispositivos da Lei no 5.108, 
de 21 de setembro de 1966. que institui 
o Código Nacional de Trânsito. 

-Projeto de Lei do Senado oH 356/89, 
que dispõe sobre denúncias de irregula­
ridades ou ilegalidades perante o Tribunal 
de Contas da União: 

1.2.7- Comunicações da Presidência 

-Arquivamento em definitivo do Pro­
jete de-1.ei -de--Se-nade-n!'-"61/89 .-

- Abertura de prazo de 5 dias para 
interposição de recurso, por um décimo 
da composição da Casa, para que os Por­
jetos de Lei do Senado n~" 10/87, 54/88, 

EXPEDIENTE 
CENTIIO GIIÃFICO 00 H-F'EDEIUU. 

Dl.f.NO 00 CONGIIESSCIIIIACIONAL 
1mpres5o sob a responub•hd•de da Meu do Sen-'o Federal 

ASSINATURAS 

Semestral ........................ , ................... , ............... Cr$1.069100 

32. 235. 307. 352 e 356/89, sejam aprecia­
dos pelo Plenário. 

- Téi-ln~no do prazo parã interposiçã-o 
de recurso no sentido de inclusão em Or­
dem do Dia do Pro'ietode Lei do Senado 
n\' 290/89: que altera o arr. 1" da Lei n" 
7.320, de 11 de junho de 1985, que dispõe 
sobre a antecipação de comemoraçào de 
fei'iadoS e dã oUtrás· prOvidên-cias. A Câ; 
mara dos DePutadOs. -

1.2.8- Discursos do Expediente 

SENADOR LOURJV AL BAPTISTA 
....:.. Ç.óinbáte·ã-0 tabagismo. PrOjeto de re­
solução de autoria de S. Ex~ que protbe 
o uso do fumo em dependência do Se­
nado_. 

SENADOR NEY MARANHÃO -
Entrevista do Líd.er d_o_ Governo na Câma­
ta do Deputados, Deputado Renán Ca­
lheiros. publicada em órgão da Imprensa; 
sobre ·o. Plano Brasil Novo, 

1.2.9 - Ofício _d_o~ Goyernador de Ro­
raima 

- N" S/17/90 (n" 1/90-GAG, na ori· 
gem), encaminhando o Projeto de Lei do 
Senado n" 47/90, que autoriza o Poder 
Executivo ã- alirir- crldifos ã.dii::ionais até 
o limite de Cr$ 5.800.000.000,00. 

1.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n'·' 35, de 
1990-Complementar. de autoria do Sena-

-"'---'dor Márcio Lacerda, que dispõe sobre o 
adicional ao lrt:Jposto de Renda, de que 
trata o inciso 11 do art.l55 da Constituição 
Federal. 

Retirado da pauta. 
Projeto de Decreto Legislativo n" 23, 

de 1986 (n" 121/86 na Câmara dos Deputa-. 
do_s), que aprova o texto do acordo sobre 
sanidade animal em áreas de fronteiras, 
celebrado entre o GovernO da República 
Feâerativa do Br?sil e o Governo da Re­
pública da Colômbia, a 16 de julho de 
1985. Discussão encernida, após parecer 
favorável da comissão comPetente. fican­
do a votação adiada nos termos regimen­
tais. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 9, de 
1988 (n'·' 10/88, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto do acordo básico 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e Q Programa de Alimentos da 
Organização das Nações Unidas para Ali& 
mentação e Agricultura- FAO -, refe· 
rente à ajuda do programa mundial· de 

-Alimentos. celebrado em Brasília, a 2 de 
fevereiro de 1987. Discussão encerrada, 
após aparecer favorável da comissão com· 
petente, ficando a votação adiada nos ter& 
mos regimentais. -

_Proposta de Emenda à Constituição n" 
5,_de 1989, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro e outros Senhõres Senadores. 
que dispõe sobre a remuneração dos De· 
putados Estaduais e dos Vereadores. Dis­
cussão encerrada, voltando à Comissão 
Especial para exame da emenda apresen· 
ta da. 

Proposta de Emenda à COnstituição n" 
6, de 1989, de autoria do Senador Marcos 
Mendonça e outros 24 Senhores Senado­
res, que acrescenta artigo-ao texto cOnsti· 
tucional prevendo a criação e definindo 
a competência do Conselho Nacional de 
Remuneração Pública. Oiscussão encer­
rad_a, ficando a votação adiada nos termos 
regimentais. 

Proposta de Emenda à Constituição n" 
1, de 1990, de autoria do Senador Márcio 
Lace.rda.e_ outros Senhores Senadores, 
que acrescenta dispositivos ao Ato das 
Dísposiçóes Constitucionais Transitórias 
da ConstitU:iÇà_Q Federal. Discussão encer­
rada, ficando a votação adiada nos termos 
regimentais. 

1.3.1 - Dis_cursos após a Ordem do Dia 

SENADOR ANTÓN10 LUIZ MA YA 
-Protesto contra a tese proposta e defen­
dida pelo Presidente da honra da organi­
zação humanitária, Medicins Dumond, 
Mé_di.o Patrik Aebulard, após regresso de 
recén-te--mis.são-nas -res-ervas -dos -fndios ia~ 
nomami. 

SENADOR MAURO BENEVIDES 
-Considerações sobre o Porjeto de Lei 
do Senado n'·' 46/90, de autoria 'de S. Ex•, 

---------------------=·---- -~-----'--------
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lido na presente sessão, que dispõe sobre 
o regime jurídico dos servidores da 
União, das Autarquias, dos Territórios 
Federais e das Fundações Públicas. 

SENADOR HUMERTO LUCENA 
- Projeto de lei a ser apresentado por 
S. Ex~, que isenta do Imposto de Renda 
o lucro imobiliário de imóvel residencial 
e dá outras providências~. 

SENADOR MANSUETO DE LA~ 
VOR -Recebimento, pelo Sr. Presiden­
teda República, de relatório da Sudene 
com o levantamento da situação ·cte mais 
de 300 municípios do Nordeste afetados 
pela seca. Ferrovia Transnordestina. 

SENADOR EDISON LOBÃO - 30 
anos de jornalismo de GilbertO Amaral. 

1.3.2 - Comunfcaçõe~ da Presidência 

Término- do prazo para apresentação 
de emendas aos Projetos de Lei da Câma· 
ra n~ 60, 65, 71/89 e 1190. Projeto de Lei 
do DF n~ 75/89 e Projeto de Resolução 
n• 17/90. 

Convocação de sessão conjunta a real i· 
zar-se amanhã, às 18 horas e 30 minutos, 
com Ordem do Dia que designa. 

1.3.3 - Designação da Ordem do Dia 
da próxima sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
- N9 35/&9 (Republicação parcial) 

3- ATOS DO PRESIDENTE DO SE· 
NADO FEDERAL 

- N•, 283/89 e 37/90 (Républicaçôes).~ 
78 a 80/90 ~ 

4- PORTARIA DO DIRETOR-
GERAL DO SENADO FEDERAL 

- N• 8190 
5- MESÁ DÍIÍ.ÉTORA 

6 - LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 
PARTIDOS 

~ 7- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANENTES 

Ata da 52~ Sessão, em 14 de maio de 1990 
4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 48ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro, Pompeu de Sousa, Nabor Júnior e Antônio Luis Maya 

ÀS 14 #ORAS E 30 MINUTOS, ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Aluízio Bezerra- Nabor Júnior -Jarbas 
Passarinho- Antônio Luiz Maya -Alexan­
dre Costa - Chagas Ro-drigues - Mauro 
Benevides - Marcondes Gadelha - Hum­
berto Lucena--:- Ney Maranhão -Mansueto 
de Lavor - Francisco Rollemberg - Lou­
rival Baptista- Ruy Bacelar-João Calmon 
-Nelson Carneiro - Pompeu de Sousa -
Márcio Lacerda- Affonso Camargo ..;__José 
Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
A lista de presença acusa o comparedmcnto 
de 20 Srs. Senadores. Havendo número regi· 
mental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossós 
trabalhos. 

O Sr. 1" Secretáiío prOcederá à Jéft'ura do 
Expediente. 

.é lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

A VISO DO MiNISTRO DA SAÚDE 

N~ 359190, de 19 do corrente, encaminhan­
do informações prestadas pelo Instituto Na­
cional de Assistência Médica e Previdência 
S~cial e pela Secretaria Executiva do Minis­
tério da Saúde _sobre quesitos cqnstantes do 
Requerimento n" 7, de 1990, de autoria do 
Senado Ronaldo Aragão. 

MENSAGENS 
DO GOVERNADOR DO 
DISTRITO FEDERAL 

MENSAGEM N• 65, DE 1990-DF 
- (N~-:JST90~GAG, na' origem) 

Brasl1ia, 11 de maio de 1990 
Excelentfssimo Senhor Presidente_ do Se-

nado Federal, · 
N_o 11so da prerrogativa concedida pelo art. 

3", mctso I, da Resolução n" 157, de 1988; 
do Senado Federal, tenho a honra de encami­
nhar a Vossa Excelência o anexo projeto de 
lei que altera a Lei n" 49, de 25 de outubro 
de 1989, e dá outras porvidências. 

- -A referida lei, nos seus arts. 9? e 10, ao 
nomear as Regiões Administrativas do Dis­
trito Federal, inencionou, entre as demais, 
a "Região Administrativa Plano Piloto", e 
não "Brasília" como anteriormente era desig· 
nada. 

Estudos posteiiores, demonstraram a im­
propriedade da denominação, vez que o "Pla­
no Piloto" corresponde ao projeto t?açado 
para a cid~de, na concepção do eminente ar­
quiteto Lúcio Costa e que foi consubstan­
ciado no conjunto urbanístico de Brasma. 

Recentement~_, por despacho do então Mi· 
nistro da Cultura, foi publicada no Diário Ofi­
cial da União cje 13-3-90, retificada n DOU 
de 14-3-90, a homologação do "tombamento 
do Conjunto Urbanístico .de Brasília, cons­
truído em decorréncia do Pfano Piloto, traça­
da para a cidade". 

A persistir a mudança da nomenclatura 
consagrada de "Bras!lia" para "Plano Pilo· 
to", tornar-se-ia necessária a alteração de to-

da dO(..llmentação; estudos, projetOs, levanta· 
mentoS de dados físiCOs;-ecOnómicos, sociais 

' e estatísticos, registros cartoriais, códigos de 
endereçamento postal (CEP), circunscrição 
judiciárias, dos órgãos policiais e tantas ou­
tras ativida'des que utilizam o nome "Brasí­
lia", com todas as implicações previstas para 
uma retificação de tal vulto. 

Assim, não pode sef substituído e omitido 
o nom~ da cidade de Brasília, razão por que 
no proJeto em anexo consta a alteração do::; 
arts. 9" e 10 da Lei' tt' 49, de 25 de outubro 
de 1989, na forma proposta. 

É-acrescido ao Í"eferido art. 9··, § 2". com 
o objetivo de consignar, claramente, que a 
divisão administrativa: do Distrito Fedetal, na 
forma constante dâ lei, não implica em altera­
ção da área de preservação do conjunto urba· 
nístico de Brasilia. constituldo em decorrén· 
~ia d<? Plano Piloto traçado para a cidade. 

Tal dispositivo torna-se necessário visto 
que, anteriormente, todo o traçado do Plano 
Piloto estava inserido na Região Adminis­
trativa de BrasOia. Com a criação, pela Lei 
o." 49/89, da Região Administrativa do Cru­
zeiro, essa também ::-~range parte dQ_ Plano 
Piloto, bem como, as áreas correspondentes 
ao Jardim Zoológico e Candangolândia, que 
foram ínseridas na Região Administrativa do 
Núcleo Bandeirante. 

Desta forma, o projeto do Plano Piloto, 
a que se refere o art. 38 da Lei n" 3. 751, 
de 13 de abril d~ 1960 e seu Decreto Regula­
mentador n1' 10.829, de 14-10-87, permanece 
uno, nos limites para ele estabelecidos, sendo 
o que o conjunto urbanístico dele resultante. 
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está devidamente preservado conforme tom­
bamento referido nesta mensagem. 

Ê. também, adkmado ao mencionado arti· 
go um parágrafo terceiro, pelo~ qual fica con­
signado_ que, a cada Região Administrativa 
referida, corresponderá uma Administração 
Regional, chefiada por um Administrador 
que ocupará um cargo de natureza _especial, 
sendo pois, sua designação de_ livre escolha 
do Governador, como ocorre cotn os demais 
ocupantes de cargos dessa natureza. 

Finalmente, o argumento decisivo, que su­
pera todos o~ já expendidóS-, respaldando a 
modíficação ora proposta, é a referência no 
§ 1~ do ari. 18 da Constituição Federal, pro­
mulgada em 5 de outubro de 1988, à Brasllia 
como Capital Federal. sendo, pois, inadmis­
sível a sua substituição pela terminologia Pla­
no Piloto, quando da alteração das Regíões 
Administrativas em que se ·ctivide o Distrito 
Federal, consignada na Lei n" 49, de 25 de 
outubrQ de 1989. 

Pelo exposto, submeto o projeto em anexo 
à Consideração dessa Casa, contando com a 
inestimável colaboração de Vossa Excelência 
e dos digníssimos componentes da Comissão 
do Distrito Federal e de todos os demais Ex· 
celentísismos Senadores. --Wanderley Va­
llim da Silva, Governador do Distrito Federal 
em exetcício. 

PROJETO DE LEI DO DF 
N9 28, DE 1990 

Altera a Lei n• 49, de 25 de outubro 
de 1989, e dá outras providência<;. 

O Senado _Federal decreta: 
Art. 1~ A Lei n" 49, de 25 de outubro 

de 1989, passa a vigorar coin aS- seguir:ites 
alterações: 
I-Fica alterado o caput do art. 9", sendo· 

lhe acrescidos os parágrafos 2" e 3'', renume­
rando-se o respectivo parágrafo único como 
parágrafo primeiro, conforme redação a se· 
guir: 

"Art. 9'' O Distrito Federal é divi­
dido em doze Regióe"s- Adininistrativas: 
Brasaia, Cruzeiro, Guará; Núcleo Ban· 
deirante, Gama, Samambaia, Taguatin· 
ga, Ceilândia, Brazlândia, Sobradinho, 
Planaltina e Paranoá. 

§ 1\' Os limites--das Regiões Admi· 
nistrativas de que trata este artigo in· 
cluindo áreas urbanas, rurais e de expan­
são urbana, serão fixados por ato do Go­
vernador. 

§ 2~ A divisão administrativa do 
Distrito Federal, ria (QiffiiCOnstante 
desta lei, não implica em alteração da 
área de preservação do conjunto urba· 
nístico de Brasília, constituído em decor· 
rência do Plano Piloto traçado para a 
cidade. 

§ 3\' A cada Região Administrativa 
corresponderá uma Administração Re· 
gional chefiada por um Administrador, 
de livre nomeação do Governador, esc o~ 
lhido entre pessoas de reconhecida ido· 
neidade, a quem corresponderá o cargo 
de natureza especial - Adminitrador 
Regional." 

11 - O caput do art. 10 passa a vigorar 
COm a seguinte- ied<iç-ão: -

"Art. 10. Para fins de implantação 
das Administrações Regionais de Brasí­
lia, de Samambaia e do Paranoá, são 
criadas, na Tabela de Pessoal do Distrito 
Federal. as seguintes funções." 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data 
de s'uá publicação. 

Art-. 3" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(À Comissão do Distriro Fedqal.) 

MENSAGEM N' 66, DE 1990-DF 
(n~ 39/90-GAG. na origem) 

:Srasi1ia, 11 de maio de 1990 
ExcelentfsSimo Scnhcir Presidente. do Se­

nado federa_}: 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Exce­

lência para apresentar, na forma do anexo, 
projeto de lei. 

Visa o projeto que ora submeto a Voss 
Excelê:ncia, alterar a forma de provimento 
dos Cargos de Subprocurador-Geral do Di~­
trito Federal, da ·carTeira de Procurador do 
Díitfito Federal, fazendo com que pa~se a 
ser por prõmoção pelos critérios de antigui­
dade e merecimento, em contraposição à for· 
roa vigente, exclusivamente por promoção 
pelo critério de merecimento. 

Justifico a inicíativa pelo preconizado na 
própria Constituição Federal que, ao estabc· 
lecer critérioS de promoção, relativamente à 
área jurfdica, fixa a dualidade de critérios, 
merecimento e antiguidade, alternadamente. 

Ressalto, ainda, que a proposição torna 
mais justa as promoções, permitindo àqueles 
que servem ã administração por muito tempCJ 
e não tenham tido, por razões diversas, opor­
tunídade de galpar o posto final da carreira, 

·o faÇãm. -- -
Proponho também, como espelhado no 

projeto; que a Primeira promoção, á partir 
da vigência da lei, seja pelo critério de anti­
guidade_. Justifico esta eleição de preferência 
por terem sido, até a presente data, todas 
as promoões efetivadas em obediência ao cri­
térío de merecimento. 

Com estas juS.tificãtivl:i:S, reci,ueirO a Vossa 
Execelência a submissão do anexo projeto 
de lei ao descortino e decisão dos seus dignos 
pares, ao mesmo tempo em que propugno 
por sua ·apórvação. 

Valho-me da oportunidade para renovar 
ã Vossa Excelência, e aos ilustres membros 
dessa Câmara Alta, meus protetsos de admi­
ração e respeito. -Wanderley Vallim da Sil· 
va, Governãdoi"do Distdto Federal, em exer­
cício. 

PROJETO DE LEI DO DF 
N• 29 DE 1990 

Altera dispositivo do Decreto-Lei n• 
2.244, de 14 de fevereiro de 1985 e dá 
outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1~ O § zo, art, 1'', do Decreto-Lei 

n\' 2.244, de 14 de fevereiro de 1985, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2" Os cargos da carreira de Pro­
curador do Distrito Federal, vagos ou 
que vagarem, serão providos: os de Sub­
procurador-Geral do Distrito Federal, 
mediante promoção. alternadamente, 
pelos critéríoS de antiguidade na classe 
e: merecimento, de titulares de Cargos 
de 1~ Categoria; os desta Categoria, me­
diante promoçá9. alt~rna_damente. p~los 
critérios de antiguidade na classe e mere­
cimento, de titulares de cargos de 2• Ca­
tegoria; e os desta Categoria, mediante 
concurso público de provas e títulos, en· 
tre bacharéis em Direito de comprovada" 
idoneidade moral." 

Art. 2'-' Para o primeiro provimento de 
cargo de Subprocurador-Geral do Distrito 
Federal, após a vigência desta lei, a pro~oção 
obedecerá o critério ria _classe, 

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4'·' Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(À Comissão" dO Distrito Fedefal.) 

PARECERES 
PARECER N• 130, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania sobre Mensagem na 71, de 
1987 (n• 97 de 15-4-87, na origem), encaM 
minhando ao Senado Federal proposta 
de reassentamento de exMocupante de 
área indígena, através de alienação de 
terras do domínio da União situadas na 

-Reserva 1Ddígena Pimentel Barbosa, no 
- Estado de Mato Grosso. 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
--A Mensagem n" 71. de 1987, foi encami­
nhada pelo Excelentíssimo Senhor ex-Presi­
dente da República, José Sarney, para apre­
ciação do Senado Federal, juntamente com 
Exposição de Mo ti VOS no 85i87, do, Sc:nhor 
ex-Ministro de Estado da Reforma e dô De­
senvolvimento Agrár-io, Dante Martins de 
Oliveira. 

A referida Mensa.gem Presidencial contém 
proposta de reassentamento de ex-ocupante 
da área indígena. através da alienação de ter­
ras do domínio da União com área superior 
a Três mil hectares. 

Esclarece a M~n,sagem n" 71/87 que a alie­
nação propo!'.ta deverá ser feita com dispensa 
de licitação conforme autoriza o Decretd n" 
85.687, de 2 de fevereiro de 1987. O benefi­
ciário, Sr. Paulo Lemos dos Santos, discrimi­
nado na relação anexa ao decreto acima cita­
do, publicado no Diário Oficial do dia 4-2-87, 
optou no snetido de que a área de 19.665,93 
ha a ele assegurada pelo Decreto n" 
85.687/87, fosse deStacada da "Giebex lriri", 
situada no município de Colíder, Estado de 
Mato Grosso, de propriedade da União Fe­
deral. 

A g~ensagem fqi encaminhada ao Senado 
Federal, em 23-4-87, obedecendo ao estabe­
lecido no art. 171 da Constituição Federal 
de 1969" 
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Tendo em vista que a matéria de iniciativa 
do Poder Executivo não foi apreciada antes 
da promulgação da Constituição ora vigente, 
retoma ela a este órgão para reexame na con­
formidade da deliberação da Presidência do 
Senado Federal em 27-3-89. 

Sobre a proposição estabelecia o art. 171 
da Constituição Federal de_ 1969:._ 

"Art. 171. A lei federal disporá so­
bre as c-o-ndições de legitimação da posse 
e de preferência para aquisiÇão, até cem 
hectares, de terras públicas por aqueles 
que ao tornarem produtivas corn·o seu 
trabalho e o de sua família. 

Parágrafo único. Salvo para execu­
ção de planos de reforma agrária, não 
se fará, sem prévia aprovaçãO do Senado 
Federal, alienação ou concessão de ter­
ras p~1blicas com área superior a 3.000 
(três .nil) hectares.,. 

Atualmente, consoante a nova Carta Mag­
na, a competência passa a ser do Congresso 
Nacional conforme se depreende da leitura 
do art. 49- item XVII: 

"Art. 49. é da competência exclu­
siva do Congresso Nacional: 

XVII -aprovar, previamente, a alie­
nação ou concessão de terras públicas 
com área superior a dois mil e quinhen­
tos hectares." 

Estabelece ainda o art. 64 da Constituição 
Federal promulgada em 5-10-88: 

"Art. _ 64. _A disCusSão e votação dos 
projetoS de lei de lnkiatív"a do Presidente 
da República, do Supremo Tribunal Fe­
deral e dos Tribunais Superiores terão 
início na Câmara dos Deputados." 

Salientamos ainda que- a Cartá Magna vi­
gente no país em seu art. 188 estabelece Con­
dições para a alienação ou concessão de terras 
públicas, determiando: 

"Art. 188. A destinação de terras 
públicas e devolutas será compatibiliza­
da com a política agrícola e com o plano 
nacional de reforma agrária. 

§ 19 A alienação ou a concessão, a 
qualquer título, de terras públicas com 
área superior a dois mil e quinhentos 
hectares a pessoa física ou jurídica, ainda 
que por interposta pessoa, depenederá 
de prévia aprovação do Congresso Na­
cional. 

§ 2° Excetuam-se do disposto no 
prágrafo anteriora as alienações ou as 
concessões de terras públicas para fins 
de reforma agrária." 

Entendemos que não há conformidade da 
matéria com os príncfpios da nova ordem 
constitucional brasileira que tratam da ques­
tão da alienação ou concessão de terras pú­
blicas. 

Assim sendo, opinamos no sentido da resti­
.tuição 'da Mensagem n~ 71/87 (n" 97/87 na 

o·rfgem) ao Poder Executivo para que se for 
o caso, reerivii a propostá ao Congresso Na­
cional atendeq_do aos pressupostos contidos 
na Lei Maior vigente. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1990. 
____:Cid Sabóia de Carvalho, Presidente- Ju­
tahy !Wagalhães, Relator-João Lobo- Má­
rió Maia - Afonso Arinos - Franscisco R o· 
llemberg - Afonso Sancho - Mauro Bene· 
vides - João Calmon - Severo Gomes -
Carlos Patrocínio. 

PARECER N" 131, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado no 367, de 1989, que "dispõe SO• 
_bre_eleições para Prefeitos, Vice-Prefeitos 
e Vereadores dos novos Municípios cria­
dos pelas Constituições Estaduais". 

Relator: Senador Carlos Patrocínio 
Trata-se de projeto de lei de autoria do 

ilustre SenadOr Moisés Abrão, dispondo so­
bre eleições para Prefeitos. Vice~ Prefeitos e 
Vereadores dos novos Municípios criados pe­
las Constituições Esta(juais. . 

É matéria eleitoral, incluída, assim, entie 
aquelas de competência legislativa da União, 
nos termos do art. 22, item I, da Constituição 
da República. Ex-vi o art. 48, da Lei Funda­
mental, cabe ao Congresso Nacional, com 
a sanção do Presidente da República.--- não 
exigida para o especificado nos artígos 49, 
51 e 52~ dispár sobre as matérias de compe­
tência da União. E a iniciativa-das leis com­
plementares e ordinárias,-segurido o art. 61 
da Lei Maior, cabe_ a qualquer membro ou 
Cólnissão da Câmara dos Deputados, do Se­
nado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao_Supremo Tribu­
nal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador~Geral da República e aos cid<i· 
dãos, na forma e nos casos nela previstos. -

- Está o prOjeto em exame enquadrado no 
campo do Direito Eleitoral, encontrando-se 
o _seu autor entre aqueles a quem assegura 
a Carta Magna a iniciatiVa das leis. 

Colidem, no entanto, as normas propostas 
c_óm a regra estatuída no art. 16, da Consti­
tuição da República de 1988, verbls: 

Art. 16. A lei que altera o processo 
eleitoral só entrará em vigor 1 (um) ano 
após sua promulgação. 

SomOs, assim, pela rejeição do Projeto de 
Lei do Senado Federal n" 367, de 1989, por 
sua inconstitucionalidade, por força do art. 
16, da Lei Fundamental brasileira. 

Sala das Comissões; 10 de maio de 1990. 

-Cid Sabóia de Carvalho, Presidente -
Carlos Patrocínio, Relator - Chagas Rodri­
gues -- Jarbas Passarinho - Francisco Ro­
llemberg - Jutahy Magalhães - João Lobo 
- Afonso Arinos - Mário Maia - João Cal­
mon - Aluízio Bezerra. 

PÁRECER N• t:\2, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei no 
307/89, que "altera a redação dos arts. 
43, 44, 47, 54, 77, 81, 83, 87, 93, e acres­
centa parágrafo ao art. 121 do Decre­
to-Lei n~ 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
com a redação dada pela Lei n" 7.209, 
de 11 de julho de 1984 (Código Penal), 
os .quais dispõem sobre formas restritas 
de liberdade e interdição de direitos no 
hOmicídio." 

Relator: Senador Ney Maranhão 
O projeto de lei sob análise, de autoria 

do ilustre Senador Mendes Canale, propõe 
uma mais severa aplicação da Justiça Penal 
nos crimes de trânsito. 

A alteração ao Código Penal vigente tem 
o objetivo de refrear o generalizado descaso 
dos condutores pelas _cautelas na direção de 
veículo automotor e pelas regras técnicas de 
direÇão, motivador de cantos acidentes quase 
sempre fatais. 

Com vistas a uma ação mais repressiva do 
Estado contra tão graves delitos, a proposta 
contém as seguintes medidas: 

1. A interdição do direito de dirigir veículo 
deve ser também permanente, conforme dis­
punha o Código Penal de 1940 (incisos I. 11, 
UI e IV do art. 69), alterado pela Lei n" 
7.209/84, que tornou-a interdição apenas tem­
porária. 

2. As pen"as de interdição de direitps não 
devem ser substitutivas das penas privativas 
de liberdade, nos crimes de trânsito. Elas se 
aplicam cumulativamente. como penas aces­
sórias a estas. 

3. A concessão de suspensão condicional 
da pena e o livramento condicional repre­
sentam benefícios concedidos apenas aos 
condenados por crimes de menor relevância, 
vedada a sua concessão aos criminosos reinci-
dentes. . 

Como se vê, o projeto sob exame procura 
oferecer alternativas para o aperfeiçoamento 
dos instrumentos jurídicos de contenção do 
crime, conferindo-lhes maior força coativa. 

Contudo, em que se pese o elevado propó­
sito da medida, cabe-nos tecer as conside­
rações que se seguem. 

A Constitução vigente _dispõe, nos incisos 
XLVI e XLVII, b, do art. 5u: 

"Art. 5" ·····----·-···--·--·····--·--·--· 
XLVI - a lei regulará a individua­

lização da pena e adotará, entre outras, 
as seguinte; 

... ············-··-··-·····---·---·---·--·-······ 
e- suspensão ou interdição de direi­

tos; 
XL VII- não haverá penas; 

j,' ~-d~-~~;át~~- p;q;ét~~~;: ... ·-····. ·- ·-
Tais dispositivos constitucionais nos indu­

zem ao entendimento de que a proposta, por 
pretender instituir interdição permanente de 
direitos, não encontra· respaldo na Consti­
tui,ção vigente que, ao conferir novos direitos 
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e garantias fundamentais aos cidadãos, vedou 
a aplicação de penas de caráter permanente 
ou perpétuo. 

Por esta razão, impõe-se a supress~o, no 
art. l" do projeto, da!:i referências ao inciso 
11 do art. 43, ao caput do art. 47, ao inciso 
UI do art. 92 e ao parágrafo úniCo do art. 
93, todos do Código Penal. 

Quanto ao art. 2" do projeto, sugerimos 
que, pelo mesmo motivo, dê-se nova redação 
aos parágrafos 6" e 7" a !lerem acrescidos ao _ 
art. 121 do Código em referência. 

À vista, também, do óbiC~ ~cima apon­
tado, entendemos que deve ser aprimorada 
a redação proposta para o ínsiso N do art. 
92do mesmo Código, a fim de que a inabili­
tação, naquele caso, seja apneas temporária. 

Concluindo, em razão do mérito e re(e­
vância da matéria, somos favoráveis à apro­
vação do projeto de lei em tela, com as emen­
das abaixo especificadas, que objetivam o seu 
aperfeiçoamento. 

EMENDA N'l 

Suprima-se no art. -p, ·ao projeto, as refe· 
rências ao inciSo !I do art. 43, ao art. 47, 
ao incíso 111 do art. 92 e ao parágrafo único 
do art. 93, todos do Código .Penal. 

EMENDA N'2 

No art. 2° do projeto, dê-!:ie aos parágrafos 
6u e 7?, a serem acrescidos no art. 121 do 
Código Penal, a s_eguinte redação: 

"Art. 121. 
''''•••'''''''"•'''''''"'~'"''''''''•uoo,_,,,_ 

§ 6" No homicídio culposo de trânsito. 
quando o agente é condenado em sen· 
tença irrecorrível: 

Pena- detenção de 1 (um) a 3 (três) 
anos e suspensão de autorização ou de 
habilitação para dirigir veículo por prazo 
igual ao da condenação. 

§ 7~ no caso de reincidência: 

Pena - detenção de 2 a 4 anos e sus­
pensão de autorização ou- de habilitação 
para dirigir vefculo por prazo igual ao 
da condenação." 

EMENDAN•3 

No art. l!' do projeto, dê-se ao inciso IV, 
a ser acrescido ao art. 92 do Código Penal, 
a seguinte redação: 

"Art. 92. 
........... -·~---···--·-·~~---~ ___ h __ , •• 

IV - a inabilitaçao temporária para 
dirigir veículo, por prazo igual ao da con-

denação, nos crimes culposos de trân­
sito, quando houver reincidência.'' 

----Sala _ _das COmissões, 10 de maio de 1990. 
-Cid Sabóia de Carvalho, Presidente - Ney 
Maranhão, Relator - Carlos Patrocínio -
Mário Maia - Afonso Sancho - Mauro Be­
neYides- Jutahy Magalhães - Afonso San­
cho - Afonso Arinos - Mauro Bene\•ides 
- João Camon- Severo Gomes. 

PARECER N• 133, DE 19!10 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania (competência terminativa), 
sobre o Projeto de Lei do Senado n~ 
235/89, que "altera dispositivos da Lei 
n• 5.108, de 21 de setembro de 1966, que 
institui o Código Nacional de Trânsiton, 

Relator: Senador Ney Maranhão 
--NaTóriil::fre-gímental, vem a exame da Co­
miSSãO-de CC:mstituição, Justiça e Cidadania 
o Projeto de Lei do Senado n'·' 235/89, que 
propõe a alteração do art. 4" e seu parágrafo 
2" da Lei n~ 5.108/66, com a finalidade de 
Íncluir um representante da Federação Na­
cional de Distribuidoras de Veículos Auto· 
motores- Fenabrave -no Conselho Nacio­
nal de Trânsito. 

A alteração ao textgo legal apresenta a se· 
guinte JusTifiCãÇão: 

"Sendo o Conselho Nacional de Trân­
sito 6igão máximo normativo de coorde­

. nação-da Política Nacional de Trânsito, 
e observando-se a preocupação de nele 
estarem representados membros das 
principais classes que direta ou indireta­
mente estão ligados à problemática do 
Trânsito Nacional e Indústria Automo­
bilístiCa do País, torna-se essencial a in­
clusão da Federação Nacional de Disúi~ 
-buidoras de Veículos Automotores -
Fenabrave, como membro técnico e poli­
ticamente capacitada para contribuir pa­
ra o aprimoramento da PoHtica Nacional 
de Trânsito em toda a sua extensão. 

Um importante segmento, que con· 
grega 19 (dezenove) Associaç6es de 
Marcas e_4.200 (quatro mil e duzentas) 
Distribuidoras, a Fenabrave não pode 
abster-se de_ propor sugestões e provi· 
dêncías, -razão pela qual apresentamos 
o presente projeto." 

À proposição, no prazo regimental, não 
fôraffi oferecidas emendas. 

Ante o exposto, reconhecemos, quanto ao 
mérito, a legitimidade da medida, uma vez 
que a entidade tem representatividade a nível 
nacional e reúne condições de oferecer cola­
boração técnica ao Contran, razões por que 
somos favoráveis ao acolhimento do projeto, 
que se encontra de acordo com a boa técnica 
legislativa e não enfrenta óbices de natureza 
jurídico-cOnstitucional. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1990. 
-Cid Sabóia de Carvalho, Presidente- Ney 
Maranhão, Relator - Mauro Benevides -
Afonso Sancho - João CalmÔn- Severo Go­
mes - Francisco Rollemberg- Carlos Patro­
cínio - Mário Maia - Juatahy Magalhães 
- Afonso Arinos. 

PARECER N~ 134, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n~ 356, de 1989, que "'dispõe soM 
bre denúncias de irregularidades perante 
o Tribunal de Contas da União". 

Relator: Senador Loepoldo Peres 
O ilustre Sendor Pompeu de Sousa vem 

de apresentar, com fundamento no art. 61 
da Constituição da República, o anexo Proje­
to de Lei do Senado nu 356, de 1989, que 
"dispõe sobre denúncias de irregularidades 
perante n Tribunal de Contas da Uni,ão". 

Em linhas gerai~. o projeto estabelece que: 

1") a denúncia poderá referir-se a qual­
quer pessoa física, órgão ou entidade que 
utilize, arrecade, guarde,gerencie ou ad­
ministre dinheiros, bens e valores públi­
cos ou pelos quais a União responda, 
ou que, em nome desta, assuma obriga­
ção de natureza pecunária;-

2") o denunciante não poderá sofrer 
qualquer punição, salvo nos casos de 
comprovada má-fé; 

3°) o poder de inspeção _do Tribunal 
de Contas da União se estende âs unida· 
des administrativas dos Poderes Legisla­
tivo, ExecUtivo e Judiciário e, se a de­
núncia refe-rir-se a contrato com pessoas 
jurídicas de direito privado, as inspeções 
ou auditorias poderão abranger os regis­
tros contábeis e demais documentações 
dessas pessoas; 

4~') no caso de indício veemente, o Tri· 
bunal de Contas poderá determinar à au· 
toridade competente o afastamento do" 
denunciado do cargo, empregou o fun· 
ção,_até que sejam ultimadas as apura­
ções. 

A propOSição ei:n análise velo -a -iume em 
decorrência do preceito constitucional que 
prevê a iniciativa de qualquer cidadão, parti· 
do político, associação ou sindicato, Como 
parte legítima para, na forma da lei, &enun­
ciar- irregularidades ou ilegalidades peran~e 
o Tribunal de Contas da União. 

O nobre autor, a propósito de justificar 
sua proposta, cujO objetivo precípuo é o de 
completa exeqüibilidade ao preceito constitu­
cional, expende as considerações que, em for­
ma de exerto, são transcritas a seguir: 

"Matéria de tamanha significação, 
não po'deriamos mais postergar a devida 
prOP.Qsitura da medida legislativa ten­
dente a torná-la realidade. 

Realmente, o trato da coisa pública, 
a boa ê regular aplicação dos dinheiros 
públicos são assuntos que se impõe- pe· 
rante todos quantos têm o i::lever cívico 
de administrar o patrimônio público em 
benefício da coletividade. 

A malversação de rendas públicas ou 
a aplicação indevida de dotações orça· 
mentárias são práticas que devem ser 
combatidas por todos os homens de bem, 
e a apresentação desse projeto, antes de 
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ser um dever parlamentar, é_ um ..:ontri­
buto à prática do bem cOmum." 

Mérito do Projeto 

Na conformidad~ do disposto no art. 71 
do Estatuto Fundamental, compete ao Tribu­
nal de Contas da União:f 

I- apreciar as contas anuais do Presi­
dente da República, mediante parecer 
prévio, para julgamento do Congresso 
Nacional; 

li -julgar as contas dos administra­
. dores e demais responsáveís por dinhei­
ro, bens e valores públicos; 

III - apreciar~ para fins de reg~tro, 
a legalidade dos atos de admissão de pes­
soal, bem como das aposentadorias, re­
formas e pensões; 

IV - raelizar, por iniéi_ativa própria, 
da Cãmpra dos Deputados, do Senado 
Federal; 'de Comissão TéCnica ou de In­
quérito, inspeções e auditorias; 

V -fiscalizar as contas nãcionais das. 
empresas supranacionais; 

VI- fiscalizar a aplicação de recursos 
repassados pela União, mediante convê­
nios. 

Esse rol de competência, sinteticamente 
acima transcrito, Constitui elenco de regras 
normativas auto-aplicáveís·:·Ad6mais, são 
atribuições que se cúmprem _nórrriàlmente ao 
longo do exercício financeiro, perailte o gran-

• de universo dos órgãos-e entidades da admi­
nistração públi<:a, num espectro que vai desde 
a mais simples unidade administrativa até a 
grande empresa estataL _ 

A competência para o exercícío dO controle 
externo deConente de denúncia é de natureza 
especial e excepcional. É o próprio contri­
buinte, é a própria sociedade organizada que, 
atenta e vigilante, constata a irregularidade 
e conclama o Tribunal, para que investigue, 
encontre e puna exemplarmente o faltoso. 
Esta regra C<J"nstituCiOriill-aepende, assim, de 
norma regulamentar para sua completa exe­
cutoriedade, 

Por todo isso, conclui-se que o projeto, 
além de constitucional, jurídico e de boa téc­
nica legislativa, é também opo·rtuno e rnorali­
zante, visto que é tempo de se pór cobro 
à desonestidade que há muuito campeia nas 
mais diversas esferas do Setor Público. 

Pela sua aprovação. 
Sala das Sessões, 10 de maio de 1990. 

Cid Sãbólã de CarValho, PreSidente - Leo­
poldo Peres, Relator- Afonso Arinos- Jua­
tahy Magalhães - João Lobo - _ Aluízio Be­
zerra - Mário Maia - Mauro Benevides -
João Calmon - Jarbas Passarinho - Carlos 
Patrocínio - Francisco Rollembere. 

PARECER N• 135, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, ao Projeto de Lei do Senado 
n• 54, de 1988, que Hdispõe sobre o Ouvi~ 
dor-Geral e dá outras providências". 

Relator: Senador Jamil Haddad 
O presente projeto dê .lei de autoria do 

nobre Senador Marco Maciel e que "dispõe 

sobre o Ouvidor-Geral e dá outras providên­
cias'' volta a esta Comissão para revisão, ten­
do em vista as propostas de emendas àS pro­
postas, oferecidas pelo Senhor Presidente do 
ConselhO Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Dr. Ophir C3.1vancante. 

A proposi~ãõ esfâbelece __ que a função d~ 
Ouvidor-Geral seria "a execução das fiscali­
zação e controle dos atos da Administração 
Pública". Medida Constitucional e oportuna, 
pois vishimhra a· nécessidade da criação' em 
nosso País, de um mecanismo capaz de prote­
ger os direitoS do cidadão contra Uma exau_s­
tiva burocracia oficial, a exemplo do que Já 
vem ocorrendo em diversas nações com exce-
lente.'i r_esultadQs.. -=--

Em 21 de setembro de 1989, por ocasião 
da prime"íra âpreCíação do projeto pela Co­
missão de Constituição, Justiça _e Cidadania, 
o ilustre Senador Maur(cio Corrêa apresen­
tou requerimento perante a comissão no sen­
tido de convidar o Dr. Ophir Cavalcante para 
prestar- depoimeiltõ Sq~r~-~ matéria, tendo 
este- ComparecidO em 12 de outubro do mes· 
mo a·no. O Presidente da Ordem então, depôs 
favoravelmente ao projeto apresentando su­
gestões de emendas que visem ao seu aprimo­
ramento. 
_ Inicialmente, sugere seja criada, pelo pro­

jeto, a Ouvidoria Geral, que funcionaria co­
mo instituição jml.tõ aõ Legislativo, e não 
apenas os cargos de Ouvidor e Ouvidor Subs-
tituto. -

Em seguida, o ilustre Presidente da Ordem 
sugere sejam·'mOdificados os parágrafos do 
art. 1'' do projeto, no sentido de permitir que 
a.função de Ovidor-Geral não seja privativa 
de membros do Ministério Público e nem de 
advogados ou bacharéis em Direito. Além 
disso, pretende melhor definir o proc-esso de 
escolha do Ovidor-Geral. 

Considera, ainda, a necessidade de "ga­
rantir ao Ouvidor-Geral a competência para 
oferecer denúncias perante o Tribunal de 
Contas da União", razão por que sugere o 
acréscimo de um parágrafo ao art. 5". Propõe, 
também, nova redação ao art. s~, que trata 
da distribuição_ do Ouv_idor-Geral, visando a 
protegê-lo contra eventuais perseguições po­
Jítico-partidárias. 

Finalmente, propõe o Presidente da Or­
dem o acréscimo de urt:~ __ artigo_ ao prpjeto, 
para que- o Ou\,-idor-Gera1 possa contar com 
Ds....meios necessários ao pleno desempenho 
de suas funções. 

Julgamos as mudanças propostas plena­
mente constitucionais e oportunas, e assim, 
acatamos as sugestões de emendas formula­
das pela Ordein dos Advogados do Brasil. 
Desta forma, oferecemos ao Projeto de Lei 
n" 54, de 19~8, as seguintes emendas. que, 
se aprovadas, trarão bom aprimoramento à 
proposição inicial:-----

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE 
LEI DO SENADO N'' 54, DE 1988 

Emenda n• 1 

Dê-se ao art._ f" do projeto a seguinte reda­
ção: 

Art. lo Fica instituída a Ouvidoria Ge­
ral, junto ao Poder Legislativo, com i fina!i­
dade de fiscalizar e controlã.r oS atos da Admi· 
nistração Pública, ressalvada a competência 
de outros órgãos. 

Emenda n• 2 

Dê-se ao§ 1~do art. 1~ do projeto a seguinte 
redação: 

1) Na execução das funçÕes referidas_ neste 
artigo, atuará o Ovidor-Geral, que será esco­
lhido pelo Congresso Nacional para um man­
dato de 2 (dois) anos, renovável uma única 
vez, entre cidadãos brasileiros, com 21 anos 
ou mais de idade, idoneidade moral, elevada 
conduta e destacada .ituação em favor da ci­
dadania e dos direitos civis. 

Emenda n• 3 

Dê-se ao§ 2"do art. l"do projeto a seguinte 
redação: 

2) A Mesa do Congresso Nacional abriiá 
prazo para receber indicações de nomes atra~ 
vés de .entidades de sociedade ciVil, elabo­
rando posteriormente uma lista tríplice a ser 
apresentada ao Plenârio que eScolherá em 
votação secreta e por maioria absoluta de 
votos, o Ovidor-Geral. 

Emenda n• 4 

Acrescente~s.e_ ao art. 1'·' do projeto o se­
guinte § 3o: . 

3) Recaindo a escolha sobre servidor públi­
co ou membro de carreira jurldica, será o 
mesmo imediatamente cedido pelo respec­
tivo órgão para o exercício das funções pre­
vistas nesta lei. 

Emenda n• 5 

Dê-se ao art. 3" do Projeto a seguinte reda­
ção: 

Art. 3~-o Ovidor-Geral será substituído, 
nos seus impedirrientos, pelo Ouvidor Sub!.ti­
tuto, escolhido, conjuntamente com aquele, 
nas mesmas condições estabelecidas nos pa­
rágrafos 1 o e 2~ do art. 1" 

Emenda n?6 

Acrescente-se ao aft. S' do projeto um § 
21' renumerando~se como § 11' o atual pará-
grafo único. -

1) Poderá, ainda, demandar em juízo na 
defesa de leg(timos interesses comunitários, 
bem como daqueles de que são titulares rele­
vantes segmentos sociais, entidades represen­
tativas de sociedade ou individuais, ainda que 
carecedores de açõa na forma do disposto 
no Código de Processo Civil, em casos tais 
como: 

a) proteção ao consumidor; 
b) preservação do patrimônio histórico, 

cultural e artfstico; · 
c) defesa das condições ecológicas. 
2) Compete ao Ovidor-Geral apresentar 

denúncias sobre ilegalidades ou irregularida­
des da Administráção Pública ao Tribunal 
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de Contas da União, as quais serão obrigato­
riâmente processadas e julgada1. 

Emenda n~7 

Dê-se ao art. s~ do projeto a seguinte-reda-
ção: ~, ' -

Art. s~ Mediante proposta justificada da 
Mesa, o Congresso Nacional poderá, pelo vo~ 
to da maioria absoluta de seus membros em 
votação secreta, destituir o Ovidor-Geral em 
qualquer tempo. 

Emenda ne 8 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 
9'-', renumerando-se·os demais: 

Art. 91' Compete ã Mesa do Congresso 
Nacional prover os meios necessárioS ao _pteno 
desempenho das funções do Ovidor-Geral. 

Brasília, 24 de abril de 1990.- Cid Sabóia 
de Carvalho, Presidente - Jamil Haddad, 
Relator - Aronso Arinos - Luiz Viana -
Odacir Soares - Roberto Campos - Chagas 
Rodrigues - Olavo Pires - Jutahy Maga­
lhães - Maurício Corrêa - Meira Filho -
Mauro Benevides - Leite Chaves. 

PARECER N• 136, DE 1990 

Da Comissão de Coristittição, )ustfi;a 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n• 352, de 1989, que dispõe sobre 
Ha obrigatoriedade das empresas cons­
trutoras que contratarem com o serviço 
público, a admitirem estagiários e dá ou~ 
tras providências." 

Relator: Senador Márcio Lacerda 
De iniciativa do nobre Senador Lourem­

berg Nunes Rocha, o Projeto de Lei do Sena­
do no 352, de 1989, objetiva regulamenta-r 
a obrigatoriedade de admissão de estagiários 
dos cursos de engenharia e arquitetura pelas 
empresas construtoras que contratarem com 
o servíço público. 

A Constituição Federal, em seu artigo 205, 
dispõe: · · 

"Art. 205. A educação, direito de to· 
dos e dever do Estado e da Famüia, sàá 
movida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desen· 
volvimento da pessoa, seu preparo para 
o exercício da cidadania e Stl.a qualifi­
cação para o trabalho." 

O estagJo curricular é Parte· integrante do 
processo de aprendizagem e a formação pro· 
fissional deve ser a síntese dos conhecimentos 
teó~ricos e práticos adquiridos pelo estudante. 

A importância do estágio não se _resume 
apenas na contribução para a formçaão de 
mão-de-obra mais especializada para o mer­
cado de trabalho, mas, principalmente, por 
se constituir em espaço onde se realizam ele­
mentos que estimulam o desenvolvimento 
científico. :t: através da prática que os. dados 
da realidade sãoconhecidos, questionados e 
experimentados. E é, neste. sentido. que teo­
ria e prática se entrelaçam numa única dinâ­
mica capaz de provocar a emergência de um 
novo momento histórico para a ciéncia. 

Este~- são, -no nosso entender, os dois as· 
pectos primordiais que --devems e r conside­
rados ao ac analisar o estágio curricular. 

Os dispositivos constantes dopresente pro· 
jeto de lei não contrariam as normas que re­
gem o estágio de estudantes de estabeleci­
mentos de ensino superior, contidas no De­
creo n~ 87.497, de 18-8-1982, que regulamen­
ta a Lein" 5.494, de 7-12-19n, em v1g6r no 
País. 

Pelas razões acima expostas e consideran­
dO que a proposição em exame não enfrenta 
óbices de naturea regimental e constitucio· 
nal, somos de parecer favorável à sua apro· 
vaçãÔ. --

_Sala das Comissões, 10 de maio de 1990. 
- Cid Sabóia de Carvalho, Presidente -
MárCio Lacerda, Relator-CarlosPatrocínio 
- Mário Maia- Jutahy Magalhães (absten­
Çãor:..... Francisco Rollemberg, (Abstenção) 
- Afonso Arinos - João Lobo - João Cal­
mon_- Aluízio Bezerra - Chagas RodriiueS 
- Jarbas Passarinho. 

PARECER N• 137, DE 1990 

Da Comissão de Constitução, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projet() de Lei do 
senaao n~ -10/87, que- "alterã a Lei n~ 
6,045, de 16 de maio de 1974 e dá outras 
providências. 

Relator: Senador Juatahy Magalhães 
O ilustre Senador Edison Lobão apresenta 

o anexo Projeto de Lei do Senado n" 10/87. 
que "altera a Lei n" 6.045, de 16 de maio 
de 1974 e dá outras providências". 

O Art. r~ da Proposição assim dispõe ver­
bis: 

"ArL 1" O art. 5" da Lei n" 6.045, de 
1974, que alterou a Lei n" 4.595, de 1964, 
passa a vigorar com a seguinte redação, 
acrescido de um parágrafo Úfi:ÍCo: 

~·A{t. 5" o Banco Central do Brasil 
-será adminstrado por unt Presidente e 

-- cinco Direfóres. nOmeados e exonerados 
pelo Presidente da República após·apro­
vaçao do Senado Federal, entrre brasi­
leiros de ilibada reputação, notório saber 
e -Capitiâade em assuntos econômicos fi· 

-nanceiros, para um mandato de quatro 
anos; pedondo ser reconduzidos. 

Earágrafo único. Os ocupa-iltes dos 
cargos mencionados neste artigo só po­
derão exercer funções de direção em ins­
tituições financeiras privadas após de­
corrido o prazo correspondente a duas 
vezes a sua permanência naquela insti­
tuição." 

Comparando-se o texto da lei vigente com 
o que ora se propõe, verifiCa--se, fundamen· 
talmente, que se pretende, como projeto, que 
esses dirigentes fiquem sujeitos à aprovação 
do Senado ~ederal, antes de su_a _nomeação 
pelo Presidente da República, e que, após 
deixarem os cargos, fiquem impedidos de 
exercer, de- imediato, funções de direção em 
institu-ições finailce4'8.s privadas. __ 

O prõprió autor assíin justifica o projeto. 

"Por·consguinte, ao se advogar uma 
certa autonomia para que o Banco Cen­
tral do Brasil execute a sua principal mis­
são, que é a de cuidar da estabilidade 
da moeda, sem estar subordinado aos 
interesses políticos imediatos, exige-se 
que os seus diretores recebam o referen· 
dum político de toda a sociedade, vedan· 
do-se a possibilidade de os mesmos re· 
tornarem imediatamente à direção de 
instituções financeiras privadas, como 
medida cautelar de possíveis abusos ou 
conflitos de interesses, quando deixarem 
as suas funções." f 

Apresentado em abril de 1987, o projeto 
sob exame foi alcançado duplamente pelo le­
gislador constituinte, pois o Texto Funda­
mental de 5 de outubro de 1988, ao referir-se 
sobre a matéria, assim dispõe: 

"Art. 52. Compete privativamente ao 
Senado Federal: 

IH - aprovar previamente por voto 
-secreto, após argüição pública, a escolha 
do: 

d) presidente e diretores do Banco 
Central;" 

"Art. 192. O sistema financeiro nacio· 
nal estruturado de forma a promover o 
desem~olvimento equilibrado do Pais e 
a servir aos interesses_ da coletividade. 
será regulado _em lei complementar, que 
disporá, inclusive sobre: 

I - a autorização para o funciona­
mento das instituções financeiras, asse­
gurado às in_stittiições bancárias Ofídais 
e privadas acesso a todos os instrumentos 
do mercado financeiro bancário, sendo 
vedada a essas instituições a participação 
em atividade~ não previtas na autoriza· 
ção de que trata este inciso; 

11 --autorização e funcinamento dos 
estabelecimentos de seguro, previdência 
e capitalização, bem como do órgão fis· 
calizador e do órgão oficial ressegura· 
dor; 

UI- as condições para a participação 
do capital estrangeiro nas instituições a 
que se referem os incisos anteriores, ten­
do em vista,_ especialmente; 

a) os ínteresses- nacloriàis; 
b) os acordos internacionais. 
IV- a organização, o funcionamento 

e as atribuições do Banco Central e de~ 
mais ínstituções fínailCeiras públicas e 
privadas; 

V - os requisitos para a designação 
de membros da dire_toria do Banco Ceii­
tral e demais insti"tuções ·rtnancêi~as 
"bem como se_us impedimentos após o 
exercício do cargo" (Grifo nossõ). ---

Vê-se, por conseguinte, que a salutar idéia 
de um exame prévio por- pa:tte do Senado 
Federal da capacidde dos candidatos àquelas 
elevadas funções já está pr~vista no direito 
positivO leg"islativo, no seu mais aito grau, 
o inciso III do art. 52, acima transcritO. -
_ Quanto à outra regra contida no parágrafo 

!Jnico do Projeto Edison Lobão, que prevê 
que os ex-diretores do Banco Central só po· 
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derão exercer funções de direção em institui­
ções'financeiras privadas após decorrido pra­
zo correspondente a _duas vezes a sua perma­
nência naquela Institução, verifica-se que 
também foi objeto das preocupações do legis­
lador constitucinal, tanto que o inciso V do 
art. 192, supramencionado, a isso se refere 
expressamente. 

Também neste passo, o projeto foi supe­
rado pela Constituit .. ão, pois tal matéria há 
de ser disciplinada em lei complementar, e 
de maneira globaL 

Todavia, é oportuno que a matéria a que 
se refere o inciso III do art. -52 e inciso V 
do art. 192 -_que constitui a essência do 
Projeto de Lei do Senado n" 10!87- acha-se 
presentemente regulada pelo Projeto de Lei 
do Senado n;o 198, de 1989, de autoria do 
Senador Itamar Franco e já aprovado por 
esta Casa, no qual a referida matéria é tratada 
de fdrma mais ampla e detalhada e em per~ 
feita consonância com os objetivos visados 
pelo proposição sob exame. 

Assim exposto, nosso parecer é pelo arqui~ 
vamento do projeto; todavia, apresentamoS 
ao digno representante do,Mar~mhão nosso 
reconhecimento aos seus méritoS- de -legisla· 
dor atento aos problemas sociais e econô­
micos do nosso tempo, é bem assim da nossa 
convicç~o de que, se suas idéias frutifícaram 
no seis Assembléia Nacional Constituinte, 
por certo há de continuar servindo de valiosos 
subsídios e a·inspirar a nossa legisração infra­
constitucional. 

Sala das Comisóes, 10 de maio de 1990. 
-Cid Sabóia de Carvalho, Presidente-Jua­
tahy Magalhães,. Relator - João Lobo -
Afonso Sancho- Mauro Benevides- Severo 
Gomes - João Calmon - Mário Maia -­
Francisco Rollemberg -- Carlos Patrocínio. 

PARECER N• 138, DE 199.0 

·Da Comissão de Constitução, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n~ 32, de 1989, que- '"autoriza o 
Poder Executivo a instituir a Fundação 
Universidade Federal do Tocantins e dá 
outras providências" "f 

Relator: Senador Aluízío Bezerra 
O Projeto de Lei em exame, de autoria 

do ilustre Senador Antônio Luiz Maya, auto· 
riza o Poder EXecutivO a instituir a Univer­
sidade Federal do Tocantíns e dá outras pro~ 
vidências. 

Em sua justificação, após _ressalvar que a 
institução da Universidade Federal do Tocan­
tins, almejada pela população da mais jovem 
Unidade de Federação, é compatível com os 
objetivos estabelecidos quando da reivindi­
cação da criação desse E!itado federado, o 
autor enfatiza a necessidade de medidas que 
apressem a instalação desse estabelecimento 
de ensino superior, como meio de responder 
aos anseios de grande parte da juventude to­
cantinense que_, possuidora do certificado de 
ensino de 2° grau, emigra para outros ce_ntro:::;, 
em busca' da formação univerSitá!ia quC lhe 
enseja uma profissionalização de nível Sl:l:pe~ 
rior. -

Destaca, ainda, o Hustre proponente que 
uma uníVersidade ·na Cipitcil do Estado do 
Tocánttns ín"CentiVa-râ.O progresso que já se 
anuncia, pela chegada de brasileiros de outra~ 
regiões, imbuídos daquele espírito de pionei­
rismo que norteou os povoadores do Distrito 
Federal, na _esperança de melhores oportu­
nidades de vida e de trabalho. 

Examinado o projeto de lei em tela à luz 
das competêricias vigentes da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, constata­
se ser uma proposição inobjetável, dos pon­
tos de vista jurídico-co_nstitucional e regimen­
tal proque, sento autorizativo, jamais colidirá 
com dispositiyos c:!_o _art. 61, § 1\', 11 da Consti­
tução_ Federal e outros correlatos contidos 
na Carta Magna, uma vez que apenas esti­
mula e enseja ao órgão investido do poder 
de criar uma universidade, no caso, o Poder 
Executivo do exercício dessa iniciativa. 

Ante o exposto, opinamos pela constitucio­
nalidade e juridicidade do projeto de lei em 

-_,exame. 
Sala das ComissõeS, 10 de. maio de 1990. 

- Cid Sabóia de Carvalho, Presidente -
AlllíZiQ Bezerra, Relator- João Lobo- Má­
rio Maia ~Jutahy Maglhães- Carlos Patro­
cínio - Afonso Arinos -- Servero Gomes -
Mauro Benevides - João Calmon - Fran­
cisco Rollemberg - Afonso Sancho - Ro­
berto Campos. 

PARECER N• 139, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei Com­
plementar n~ 257, de 1989, que "de-fine 
a clátJsula de re-levante- interesse púbico 
da União para fins de ocupação, domínio 
ou .posse das terras indígenas, ou expio~ 
ração das riquezas naturais do solo, dos 
rios e dos lagos neles existentes e dá outras 
providências''. 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
A CcimisSão Diretora do Senado Federal, 

no louvável esforço de ver regulamentados 
os diversos dispositivos da Lei Maior carece­
dores de disciplina infraconstitucional, apre­
sentou, no curso do ano passado, várias pro­
posições com a finalidade retromencionada. 
Insere-se a presente iniciativa neste contexto 
já que tem por objetivo específico definir "a 
cláusula do relevante público da união para 
fios de ocupação, domínio ou posse das terras 
indígenas, ou exploração das riquezas natu­
rais do solo, dos rios e dos lagos nela existen­
tes" (art. 231, § 6'', CF). 

Quando da primeira apreciação da maté· 
_ria, tendo .em vista a relevância do tema ver· 
sado para as populações autóctones, resolve­
mos propor a este órgão que fossem reali· 
zadas diligências no sentido de se obter um 
prévio pronunciamento crítico sobre o mérito 
da iniciativa por parte das diversas entidades 
civis ~:;;pecializadas no estudo da questão indí­
gena bem as!:iim um esclarecimento do Minis­
tério do interior explicitando as razões pelas 
quais a Funai, até o presente, não concluiu 
o_ pro-cesso de demarcação das terras dos silví­
colas. 

Passemos, então, preliminarmente, a ana­
lisar os documentos enviados em resposta. 

No particular da Funai, não c.hegou pro­
priamente a ser encaminhada uma resposta .. · 
Entretanto, o Assessor da Superintendência 
de Assuntos Fundiários - SUAFIFUNAI, 
Cornélio Vieira de Oliveira, por iniciativa 
própria. enviou ao Senado cópia de corres­
pondência que red,igiu para a presidência da 
entidade" ... em resposta a documentação en­
caminhada pela Coordenadoria de Assuntos 
Parlamentares do Ministério do lnterioL._" 
relatava ao projeto ora examinado. Justifica 
.o funcionário sua atitude lembrando que, 
coma extinção do MINTER, dificuldades -po­
deriam surgir para que a documentação che­
gasse a este órgão ~JJl tempo hábil. Deve por­
tanto a máteria ser recebida pela Comissão 
como mero subsídio" ... sobre a situação atual 
da questão fundiádã indígena_brasil$!:i.t~"· 

_Q documento citâdo -pOde ser dividido em 
duas partes, a saber: 

a) relatório identificando as etapas 
necessárias ao processo de total reconhe­
cimento, identificação e homolOgação 
das terras indígenas no qual constam, 
inclusive, dados numéricos acerca das 
áreas já demarcadas e homologadas e 
das que restam por individualizar (mais 
de 50% do total); e 

b) explicação dos motivos que leva­
ram a Funaí ·a desempenhar, .com exces­
siva morosidade, o processo demarca· 
tório, exemplificando-se a situação rei­
nante com expressa referência ao ano 
de 1989 onde ;,apenas 4 pequenas áreas 
foram demarcadas, totalizando 536.217 
ha superfície, limitada por 603 km de 
perímetro" enquanto que as tertas a se­
rem medidas totalizam 40.734,403 ha de 
superfície. 

Segundo o a_utor do estudo, com a edição 
do Decret(l n9 94.945187, criando o grupo de 
Trabalho Interminis-terlãl GTI, começaram 
a parec~r obstáculos políticos ~ burocráticos 
a entravar as diligências que se faziam neces­
sárias. Mencionemos alguns dos fatos atribuí­
dos ao GTI. 

a) durante todo. o_ ano de 1989 foram 
realizadas apena!:i 5 (cinco) reuniões 
quando, na conformidade do_art. 4" da 
Decreto 94.945/87 deveriam ter ocorrido 
12 (doze) sessões destinadas a avaliar as 
propostas apresentadas pela Funai para 
demarcação de terras~ 

b) execssiva demora, tanto na adoção 
de portariasjnterministeriais e decreto!! 
homologatórios como na efetivação dos 
trabalhos de campo; 

c) redução da autonomia da Funai e 
prioridade para as ações administrativas 
visando a corrigir, para menor, as áreas 
indígenas já demarcadas; e 

d) falta de vontade política do GTI 
em promover a defesa dos direitos dos 
índios, citando como exemplo o corrido 
na 13', reunião ordinária do colegiado, 
levada a efeito em 28-08-89, quando ne· 
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nhuma das propostas para demarcação 
de áreas indígenas foi acatada sob as 
mais diversas desculpas. 

Conclui o autpr do trabalho suas conside­
rações afirmando ser necessário e urgente 
produzir uma legislação infraconstitucional 
que assegure plena eficácia aos direitos e ga­
rantias dos índios. 

Considerando as graves imputações conti· 
das no documento referido e tenho em vista 
ser função institucional do Ministério Público 
"defender judicialmente os direitos e inte­
resses das populações indígenas" (art. 129, 
inciso C CF),· recomendamos a remessa ao 
Procurador-Geral da República da cópia da 
peça enviada a esta Comissão para fins de 
apuração de responsabilidades, 

Em relação à segunda diligência, conso:bs­
tanciadas em solicitação de pronunciamento 
por parte de diversas entidades civis, cumpre 
registrar que a União das Nações Indígenas 
(UNI), o Núcleo -de Dir_eitos indígenas 
(NDI), o Centro Ecõnêiiriico de Documen­
tação e InformaÇão" (CEDI), o Instituto de 
Estudos Sócio-Econôm.iCos (INESC) e a Co­
missão" pela criação do Parque Yanomami 
(CCPY) subscreveram documento único en-. 
caminhando proposta alternativa assim.jUsfí=. 
fiCãda: 

"A necessidade imperiosa de regula­
mentar o parágiafO 6~ do artigo 231 en­
contra sua justificativa não só na urgên­
cia de fazer Valor os nobres direitos indí­
genas conquistados na Carta Magna pro­
mulgada em 1988, como também, por 
se tratar de matéria que envolve questão 
social altamente controvertida no que 
tange à sobreviVência das comunidades 
indígenas do Brasil. 

Acreditamos que a aprovação destas 
leis, acrescidas das sugestões que ora en­
caminhamos, seja de fundamental. im­
portância para resgatar, mesmo que par­
cialmente, a enorme dívida social que 
a sociedade nacional dominante tem pa­
ra com as nações indígenas desce País, 
cabendo aos congressistas a responsabi­
lidade pela efetiva. restauração dos direi­
tos constitucion~is das populações que 
habitam esta terra desde os tempos ime­
moriaiS." 

TaYito·cqJrõjeto como o substitutivo, em 
linhas gerais, procuram co.nceituar o "rele­
vante interesse público da União", para os 
fins previStOs nõ .§o~ ao ·artlg0231.da Consti­
tuição, arrolado três ordens de situações, a 
Saber: 

- perigo iminente de agressão exter­
na; 

-ameaça de grave catástrofe ou epi­
demia; e 

- necessidade de exploração de ri­
quezas naturais iinpn!sCindíveis à sobe­
rania ou ao desenvolvimento naciorial, 

desde.que inexistentes em outras regiÕes 
do País ou, se existentes, impossíveis de 
serem exploradas nas condições técnicas 
conhecidas. 

Vejamos, então qual o_se:ntido e alcance_ 
do preceituado no § 6'·' do art. 231 da Consti­
tuição para, em seguida, avaliar a adequação 
da iniciativa ao propósito constitucionaL Pre· 
vê a norma citada: 

"art. 231. .................................. . 

§ 6'' São nulos e extintos, não produ­
zindo efeitos jurídicos, os atos que te­
nham por objetivo a ocupação, o domí­
nio e a posse das terras a que se refere 
este artigo, ou a eXploração das riquezas 
naturais do solo, dos rios e dos lagos 

-existentes ressalvando relevante interes­
se público da União, segundo o que dis­
puser lei complementar, não gerando a 
nulidade e a extinção direito a indeni· 
zação ou a ações·contra a União, salvo, 
na fOrma da lei, "quanto às benfeitorias 
derivadas das ocupaç~es de boa fé." 

Ora, verifica-se ter ·o constituinte, em um 
mesmo coman.do, estabelecido uma· norma 
j:eral e uma exceção. 

A regra geral é o reconhecimento dos direi­
tos origináriOs que aos (ndios cabe sobre" ... 
as terras que tradicionalmente ocupam ... " 
(art. 231, caput). O corolário da garantia é 
o reconhecimento da nulidade dos atos prati­
cados, no passado, com o próposito. de ocu­
par, adquirir domínio ou investir-se na posSe 
de tais espaços geográficos (art. 231, § 69). 

Por outro lado, a exceção à regra geral 
apontadas e ao seu corolário é a convalidação 
da vi.olência pretérita quando praticada com 
o propósito de defender ''relevante interesse 
público da União". É precisamente o conteú­
do normativo deste último conceito que há 
de ser determinado em lei complementar. 

uma vez examinado o sentido e o alcance 
do preceito constitucional, passemos a averi­
guar se o projeto, ou mesmo a proposta subs­
crita pelas entidades civis, são capazes de 
atendê-lo. 

Em primeíro lugar, não nOs parece a que 
intervenção em territõrio indígena com o pro­
pósito de prevenir "ameaça de grave e imi­
nente catóstrofe ou epidemia" seja capaz de 
legitimar o esbulho possessório. Ação prati­
cada com tal propósito dev.e autorizar, apenas 
e tão somente, o ingresso temporário nas ter­
ras dos. índios, impondo-se a desocupação da 
área quando cessada a ameaça. por este moti­
vo, repudiamos a previsão contida no inciso 
11 do artigo 19 do Projeto e da proposta alter­
nativa pretendendo definir como "relevante 
interesse público da União", para os fins pre­
vistos no § 69 do. artigo 231 da Constituição, 
a "ameaça de grave e iminente catástrofe ou 
epidemia". 

Em segundo lugar, para os fins ora contem­
plados, parece-nos, no mínimo, impróprio 
pretender, convalidar as invações ocorridas 

nO passado, quando motivadas pelo intuito 
de arrebatar riquezas naturais, ainda .que sob 
a alegação de terem sido estas perpretadas 
para assegurar o desenvolvimento nacional. 
O conceito de "necessidade de exploração 
de riqueza naturais imprescindíveis à sobe­
rania ou ao desenvolvimento nacional" é de 
tal forma vago e impreciso que nela se pode­
ria inserir praticamente qualquer investida 
contra as terras indígenas. Ademais, convém 
lembrar que os §§ 39 e 59 do mesmo artigo 
231~ dispondo para o futuro, exigem, caso 
a caso, a aprovação do Cóngi"esso Nacional, 
seja para legitimar a remoção de grupos indí­
genas de suas terras, seja para permitir o 
aproveitamento dos recursos naturais neles 
existentes. Por es~as razões, também julga­
mos imprópria a previsão contida no inciso 
III do art. 19 '·tanto do Projeto como da pro­
posta alternativa, pretendendo tipificar como 
"relevante interesse público da União" a "ne­
cessidade de exploração de riquezas naturais 
imprescindíveis à soberania ou ao desenvol· 
vinl.ento nacional". · 

Resta, endio,_ como hipótese viável para 
caracterizar o "relevante interesse público" 
da ocupação levada a efeito no passado, a 
nt?cessidade de promover a defesa do terri­
tório nacional contra agressão. externa, atual 
?U ~ínente, mas! mesmo assim, desde. que 
Implique o estabelecimento de base militar 
em termos permanentes. Nesta hiótese, é ad­
missível ter-se por convalidade a ocupação, 
devendo o Poder Público conceder à comuni­
dade afetada, em substituição, terras com 
equivalência ambiental e de área. _ 

Para melhor assegurar a ficalização parla­
mentar sobre as atividades executivas neste 
aspecto, parece~nos imprescindível exigir que 
as autoridades competentes remetam às Ca­
sas do Congresso Nacional os leva1;1tamentos 
feitos, cabendo a e.stas examinar e deliberar, 
em definitivo, sobre a matéria. 

Pelas razões expostas, julgamos oportuna 
a aprovação do texto na forma" seguinte. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N'257, DE I989 

Define a hipótese de "relevante inte­
resse público da União'' paira os fins pre­
vistos no artigo 231, § 6~, da Constituição. 

O Corigresso N acionai decreta: 

Art. 1 ~> Para os fins previstos no artigo 
231, § 6o/, da Constituição, a ocupação ou 
posse de terras inq:Jgenas promovida com o 
propósito de defé"nder a integridade do terri­
tório nacional" contra agressão externa, atual 
ou iminente, e que implique a necessidade 

_ de estabelecimento de base militar em termos 
permanentes reputa-se praticada por relevan~ 
te interesse público da União. 

§ 19 Constatada a ocorrência da hipótese 
prevista neste artigo, fica o Poder Executivo 
obrigado a substituir as terras ocupadas ou 
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objeto de posse por outras com equivalência 
ambiental e de área. 

§ z~ Sempre que a perda seja de _parte 
da área, a reposição dar-se-á em terras contí­
guas ã remanescente. 

Art,_ -2" O Poder Executivo prOmoverá o · 
levantamento das áreas a que se refere· o arti­
go precedente no prazo de 90 (noventa) dias 
e encaminhará os levamentos realizados ao 
Congresso Nacional para aprovação. 

Art. 3" Esta 1Ci Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" São revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Comissões, 10 _de maio de 1990. 
-Cid Sabófa de Carvalho, Presidente --Ju­
tahy Magalhàes, Relator - Mário Maia -
Afonso Arinos- João Lobo- Francisco Ro­
llemberg - Afonso Sancho - Mauro Bene­
vides - João Calmon - Se\'ero Gomes -
Carlos Patrocínio. 

PARECER N• 140, DÉ 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania sobre questão de ordem sus­
citadá pelo Senhor Senádor DirceU Car­
doso, na sessão· de instalação dos traba­
lhos da Comissão Mista constituída para 
elaborar o Código de Defesa do Consu­
midor, arguindo a inconstítucionalidade 
e a inobservância dos preceitos contidos 
no- Regimento Comum quando da criação 
da aludida Comissão. · · · 

RelatOr: Senador. Francisco l;tollember-g 
O nobre Senador Agripino Maia, ·na quali· 

dade de Presidente da Co_missáQ Mista do 
Congresso Nacional constituída para "elabo­
rar o Código de DefeSa ao Consumidor", en­
caminha a este Colegíado, com base_ e para 
os fins previstos no artigo 131 do Regimento 
Comum, questão de ordem suscitada pelo 
ilustre Senador Dirceu Carneiro, na ·sessão 
de instalação dos trabalhos do órgão relativo 
à inconstituciónalida"cte e· inobservância das 
normas regimentais pertinentes no processo 
de criação do órgão especial acima referido. 

O representante de Santa Catarina, confor­
me se verifica das notas taquigráficas anexas, 
na sessão inaugural da Comissão Mista, após 
lembrar que o Senado Federal já havia, re~ 
centemente, aprovado e enviado para a Câ­
mara dos Deputados, Projeto de Código do 
Consumidor, trabalho este que resultou inú~ 
meras audiéncías, estudos, depoimentos e 
consultas realizadas junto aos diversos órgãos 
da sociedade civil, argüiu não ter o colegiado 
recém-instalado amparo regimental ou cons­
titucional. Segundo qualificou, ti-ata-se de 
" ... um ato de compreensão, talvez, assen­
tado na boa vontade do Presidente e nasensi~ 
bilidade a pressões que recebeu nesse perío­
do ... " Aduz, por derradeiro, que não sendo 

. a aprovação do Código de Defesa do ConsU­
midor matéria constitucionalmente reservada, 
à competência comum das Casas.do Congres­
so e sim a cada qual, isoladamente, não cabe 
imprimir curso legislativo concentrado (uni­
cameral) à matéria porquanto tal procedi­
mento estaria a violentar a própria Consti­
tuição. 

Contrãdltaiido a questão dt: ordem, usa­
ram da palavra os Srs. Deputados Antonío 
Britto e Samif Achoa. 

Curiosamente, o representante gaúcho co­
. ineça por afirmar, de forma textual: 

·· ... o Regimento Comum estabelece 
claramente as hipóteses em que se cons­
tituir~o Comis-são Mista, e dentre elas, 
para a apreciação de Códigos." 

Ora, a afirmação é rigorosamente inexata 
pois não existe, no estatuto das Casas Legisla­
tivas, qualquer r.eferência, expressa ou implí­
cita, atribuindo tal competência a Comissão 
Mista. A realidade dos fatos é precisamente 
inversa. tanto o Regimento do Senado (art. 
374) quanto o da Câmara dos Deputados pre­
vêm, expressamente, a constituição de "co­
missão temporária", integrada, exclusiva­
mente, por Senadores .ou Deputados, confor­
me o caso, para estudar e emitir parecer sobre 
projeto de código .. Aliás, é, bom lembrar que 
tramita Câmara Alta da República, atual~ 
mente, na forma regimental preconizada, 
Projeto de Código Civil, Pode-se mesmo di~ 
zer que nã.o se tem notfcia.de iniciativa de 
tal natureza que~ no passado, tenha recebido 
tratamento diverso do regimentalmente pre­
visto. 

Concluindo sua intervenção, o nobre De­
putado Antônio Britto sustenta: 

"Nenhum Direito será lesado com is­
so._ Nem o-Direito regimental, assegu­
rado a qualquer parlamentar de contes­
tafiSSo, nc;:m_e_vid~ntemente a incorpo~ 
raÇão e o exame do trabalho qprovado 
pelo Senado Federal." 

Aõ ·que tudo indica, S. EX! não percebeu 
_que o prazo constituciop.al_ para_produçào de 
um Código de Defesa do Consumidor já está 
esgotado (art. 48 A.D.C._T.). _Pre_tender ago­
ra !einiCürr os ira~à{hos_a partir_ da fase de 
tomada de depoimentos, cOm a agravante de 
estar-se em sede iniprópria e já existir um 
projeto aprclvado numa das Casas, resulta, 
na melhor das hipóteses, num indevido pro­
crastinamento do assunto, como manifesto 
prejufzo para todos. 

Já o Deputado Samir Achoa é mais contun­
dente na sua contradita. Segundo ele, nos 
termos constitucionais, nem o Senado, nem 
á Câmara, poderiam, isoladamente, aprovar 
um código de defesa do consumidor paulista, 
após deixar claro que, no seu entendimento 
" ... elaborará não quer dizer aprovará ... " te­
ce o seguinte comentário sobre a conduta do 
Senado: · 

"Agora, no que d!z respeito ao Senado· 
_ da República ter elaborado ou parovado 

já um código de defesa do consumidor, 
_evidentemente, como o· ilustre Deputa­
do Antônio Britto informa e esclarece, 
realmente aí sim houve uma contrarie­
dade ao que estabelece esta Casa, o Con­
gresso Na.cü:maJ e a Câmara dos Depu­
tados no que diz respeito ã necessidade 

-- de uma comissão mista.'' 

Rematando seu raciocínio, sentencia: 

''Por outro lado, é de lei que a Câmara 
dos Deputados, ante esse fato, clara­
mente rejeitaria esse código, até para 
cumprir dispo-sjtivos co!lstitucionais: Se­
ria irrelevante que viesse para cá ou que 
vá para a Câmara ..... 

Fica pois claro o cerne da questão. Tudo 
envol"ve a inteligéncia do artigo 48 do Ato 
das Disposições Constitucioncfis Transitórias, 
·que diz: 

"0 Congresso. Nacional, "d(mtro de 
cento e vinte dias da promulgação da 
Constituição, elaborará Código de defe­
sa do consumidor.'' 

Estaria o dispositivo a conferir exclusivi­
dade de poder de iniciativa ao Congresso Na~ 
çiçmal para elaborar o projeto de defesa-cfO 
consumidor, como sustentam .os Deputados 
A.ntônio Britto -e _Samir Achoa, em entendi­
mento sufragado pel_o Presidente da Comis­
são Mista? 

Registre-se q).le ,o ato do President~ das 
Casas Legislativas designando os integrantes 
do colegiado parece-ter-se assentado na mes­
pta pr~missa xegética pois, o procedimento 
adot~do, equipara-se àquele outro seguido 

- em rrlação ãs matérias para as quais o_consti­
tuinte previu, expressamente, a constituição 
de Comissão Mista (p. exp. exame analítico 
e pericial dos atos_ e fatos geradores do.endivi­
damento extem9 __ brasileiro - art. ,26 
ADCT). 

O ponto de vista sustentado pelo autor da 
questão de ordem, em contrapartida, é no 
sentido de que a palavra "elaborar", tal como 
empregada no artigo transcrito, tem o sentido 
de processo legislatfvo, de conjunto de atos 
necessários ã produçãO normativa significado 
aliás idêntico àquele com que é adotado em 
outras normas constituciOnais (vide art. 59 
caput). 

Em abono a sua tese_ estão, não s6 a tradi­
ção e o costume parlamentares, mas também 
a pacífica inteligência até aqui reinante nas 
duas Casas do Congresso Nacional. Tanto 

·é assim que Senado e Câmara dispõe de pro­
jetos inumeros de código do consumidor em 
tramitação, nenhum deles de iniciatíva con­
jUnta, e, não obstante, jamais foi arguido o 

·Vício de inconstituciollalidade em relação a 
ri.ennhum dele por falta de competência para 
a propositura da matéria. 

Preliminarmente, cumpre-nos regiStrar a 
importância da questão jurídica que e-stá ~r 
ser dirimida. Efetivamente, trata-se de haunr 
o verdadeiro sentido da expressão contida 
no texto constitucional e, dependendo do en~ 
tendimento que vier a ser adotado, estar-se-á, 
ou não, reconhecendo exclusividade de ini­
ciativa, na matéria, a Comissão Mista do 
Congresso NacionaL 

A fim de que não se imagine estarmos em 
face de mera questão bizantina ou questiún­
cula legal, desprovida de qualquer conse­
qüência ou sentido prático, lembramos que 
o Supremo Tribunal Federal, julgando a Re­
presentação n9 90-GB, finnou entendimento· 
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no sentido de que a violação de competência 
constítudonal atributiva de exclusividade pa­
ra a iniciativa de projeto ou emenda, confor­
me se infere constar do art. 48 do A.D.C.T., 
vicia irremediavelmente a norma jurídica vo­
tada. Chegou o MiníSiro Armando Rollem­
berg, convocado do TRF para completar o 
quorum necessário, em afirmar: 

'' ... o vício originário da tramitação. 
.. em desacordo com regra constitucio­
nal, não pode ser sanado (nem mesmo) 
pelo Poder Executivo por via de san­
ção." 

(R.T.J. 691635) 

As razões de ordem doutrinária que estão 
a fundamentar o ponto de vista jurispruden­
cial foram exposta.<;; de forma cristalina pelo 
eminente professor Caio Tácito da Univer­
sidade Federal do Rio de Janeiro em parecer 
publicado na Revista de Direito Administra­
tivo: 

"A formação da lei é um ato complexo, 
constituído de momentos autônomos, cuja 
sucessão coordenada compõe o procedimen­
to legislativo, a indicar a dinâmica do nasci­
mento da norma jurídica (ver: Galcotti,.Con­
tributo alia teoria dei procedimento legisla­
tivo, 1957, pág, 40). · 

A produção normativa obedece a. urri pro­
cedimento rigidamente necessário, porque 
vinculado ao número e ao momento de suas 
fas_es sucess~vas (Biscaretti di Rufia, Diritto 
Constitucionale, 1958, 321.) 

Compreende uma fase introdutória ou ini­
cial, por meio da qual se cria a possibilidade 
de um pronunciamento do órgão legislativo, 
outra, constitutiva ou deliberativa, em que 
os órgãos participantes da elaboração legisla­
tiva formalizam, pelo rito apropriado, a sua 
manifestação e, finalmente, uma fase integra­
tiva da eficácia, durante a qual a lei material­
mente perfeita, adquire eficácia erga Ommes, 
ou seja, se torna obrigatória e válida (Ga­
leotti, ob. cit pág. 241, Biscaretti di Ruffin, 
ob. cit. pág. 322). · · 

A primeira fase ou momento-inicial, da lei 
corresponde a iniciativa legislativa; ã segunda 
cabem os trâmites de discussão, aprovação 
e sanção da lei; à ultima compfeende a sua 
promulgação e publicação. 

Cada uma dessas fases ou etapas do pro­
cesso legislativo encontra, no plano da norma 
constituciorial escrita ou consuetudinária, a 
definição do órgão competente para o seu 
exercíciO, de modo que a validade intrínseca 
da norma jurídica está vinculada à observân­
cia dessas atribuições específicas. 

A elaboração da lei abrange, em suma, 
como particulariza Ga1éotti (ob. cit., pág, 49) 
uma sucessão de obrigações de fazer que im· 
põe a cada órgão o dever _jurídico de aditar 
o seu próprio ato aos que o precederam, até 
a últimação material e formal da norma legis­
lativa .. 

Cada fase liga-se à anterior, da qual pro· 
vém, e possibilita a suQ~equente. A existência 
da anterior é pressuposto necessário a ocor· 
rência da fase segui~te, não sendo possível 

suprimir qualquer delas, alterar a sua coloca­
ção no tempo, ou regredir em sua verificação. 

A deliberação do Congresso pressupõe a 
inciativa do projeto de lei a ser apreciado, 
como a promulgação e a publicação não po­
dem ocorrer sem que a lei tenha sido votada 
e sancionada, ou o veto rejeitado. 

As fases da elaboração legislativa são obri­
gatórias sucessivas e irreversíveis. A Consti­
tuição fixa ã -cada uma delas a forina' e o 
momento em que são exercidas, pelos órgãos 
próprios, as atribuições correspondentes. 

A úiíCiãtíva eoniomento incial do processo 
legislativo, quando os interesses se articulam 
na proposta de lei. Lembra Antônio Balbino, 
invocando a lição dos gramáticos, que inicia­
tiva quer dizer prioridade,_direito ou prerro­
gativa de ser o primeiro a propor \)U a come­
-çar certas coisas. ("parecer" in Revista Fo­
rense, vol. !35pág. 384). 

Na Iinguageffi consti-tuCional, àdverte "Au­
reliano Leal, iniciativa é sinônimo de direito 
próprio, exclusivo, essencial. _(Teoria e prá­
tica da Constituição Federal Brasileira, 1925, 
pág, 414). 

O direito de inCiativa legislativa é rigida­
mente vinculado, com regta de _competência 
constitucional. É_ condição ou pressuposto de 
validade intrínseca da lei. (Pontes de Miran­
da, Comentários à Constituição de 1946._ 2~ 
Edição, 1953,. vol. li, pág. 306.) Não inicia 

_a leí quem quer, mas quem pode, à luz da 
Constituição, 

De qualquer modo, a iniciativa é o maior 
propulsor da atividade legislativa, a forma 
pC1a qual o Congresso ou o Parlamento são 
chamados a deliberar sobre uril projeto deter­
minado. 

A sua prática ou realização há de caber, 
nos termos da discriminação constitucional, 
aos órgãos ou pessoas habilitadas ratione ma­
teriae ao exercício dessa prerrogativa. 

Quando a constituição brasileira enuncia 
casos de competência. exclusiva- ........... . 
- Tãis atribuições são privativas, intransfe­
ríveis, indelegáveis, inusurpáveis. 

Nenhum outi"o, senão o seu titular, poderá 
·--eXerCê-las, dand'o início legitimamente, à tra­

mitação do projeto de lei. 
A viOlação de regra de reservas ou_e_xclusi­

vidade do direito de inciativa vicia irremedia­
velmente o ato legisla.tivo, pela mácula com­
petência c.ongênita que o torna nulo de pleno 
direito. (Esmein, ob. cit., tomo.!, pág. 64~.) 

(in RDA 68/347 e segts) · 
Corroborando o entendimento, Francisco 

Campos; em parecei publicado na mesma 
Revista, pouco tempo de-pois, afirma:· -

"A competência constitucional é de 
ordem pública, desde que violem a nor­
ma constitucional os atos são nulos, por 
não caber a nenhum Poáer a competên­
cia de sanar a nulidades dos próprios atos 
ou dos atos emanados de outro Poder. 

A Competência exclusiva é, em direito 
constitucional, incondicional e absoluta,. 
não cabendo à autoridade a que é atri· 
buída consentir na sua usurpação, ou no 

exercíciciporoutra autoridade" {in R.D. 
A. VO( 73 pág. 381). 

Esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania recentemente, foi chamada_ a opi­
nar sobre tese semelhante ã ora examinada 
por força de consulta, a ela encaminhada, 
pelo Presidente da Casa,_ Senador Nelson 
Carneiro. Na hipótese, S.Ex~ recebera da Me­
sa da Câmara dos Deputados anteprojetos 
de resOlução (CN) pretendendõ criiu Comis­
são Mista Permanente do Congresso Nacio­
nal para apreciar os atos de outorga e renova· 
ção de concessão, permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão sonora e de 
sons e ímagens (art. 223 C.F.) 

A outra Casa Legislativa, analisando o teor 
dos parágrafos do artigo 223 da Constituição 
e verificando que a competência para aprecia­
ção da matéria era deferida ao "Congresso 
Nacional", concluiu que a tramitação e vota­
ção dos atos espe~íficos deveria dar-se em 
sessão-·conjunta. Assim, com base no artigo 
40 do Regimento Interno da Câmara, combi­
nado com o disposto no artigo 128, alínea 
a, do Regimento Comum, propõe à Mesa 
do Senado o co-patrocínio de projeto de reso­
!ução criando comissão _mista permanente pa­
ra tal fim. 

Tendo a Presidência da Câmara Alta dúvi­
das quanto à legitimidade do entedimento, 
invocando o artigo 101, inciso V, do Regi­
mento Interno, solicitou proimnciamento 
deste Colegiado. 

O Relator da matéria, Senador Cid Sabóia 
de Carvalho em parecer· unanimemente a pro· 
vado, começou por invocar o artigo 44 da 
Constituição para demonstrar que o ordena­
mento pátrio consagra o princfpio do bicame­
ralismo e que este implica o exercício isolado 
e sucessivo das competências deferidas ao Po­
der Legislativo. Com erudição e brilhantis­
mo, cita as lições de José Affonso da Sílva 
e Pinto Ferreira para evidenciar a imp~ân­
cia da opção constitucional, sobretudo da ela­
boração das leis, mormente num estado es­

·-fruturado da forma federativa. Concluindo, 
sentençia: 

•'Constituindo regra geral do nosso sis­
tema a apreciação isolada das proposi­
ções por cada uma das Câmaras, é neces­
sáriO haver norma expressa, em sentido 
contrário, a fim de que o Legislativo pro­
ceda à apreciaç-ão da matéria em sessão 
conjunta. Vemos, deste logo, não ser lí­
cito a senadores e deputados, por meras 
razões de conveniência ou oportunida­
de, resolverem discutir e votar, em con­
juato, determinadas iniciativas." 

Lembra Manoel Gonçalves Ferreira Fílho 
com muita propriedade:~ 

"No direito brasileiro, à semelhança 
do alienígena em geral, a deliberação 
apresenta a estrutura de ato complexo. 
De fato, a aprovação do legis~ativo é o 
fruto da aprovação de cada uma das Ca· 
sas do Congresso "de per si" (in curSo 
de Direito Constitucional- Ed. Saraiva 
- 3• Ed. 1971- pág. 122). 
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Necessário se faz existir expressa Pre­
visão constitucional para que a de!ibe­
ração se dê de forma "abreviada· e con­
centrada", denominação utilizada pelo 
constitucionalista de São Paulo para in­
dicar na apreciação- enr sessão conjunta 
e prazo determinado." 

Infere-se, da recente decisão, ter este Cole­
giado firmado posição no sentido de que o 
emprego de vocábulo "Cong-resso Nacional", 
num determinado contexto normativo da 
Constifw"ção, não significa a atribUição de 
competência conjunta, ou inelhor, privativi­
dade de exercício da função legisi~tiva pelas· 
Casas reunidas unicameral_l!lente, nem por 
intermédio de Comissão Mista. 

O princípio geral da tramitação sucessiva 
e da competência isolada para propor as ini~ 
dativas só ce_de ante expressa previsão em 
contrário co~p_o é o _caso, por exemplo, nos 
artigos 26 e 51 do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias e 58,-§ 4u, 72 e 166 
da Lei Fundamental. 

O Senador Dirceu Carneiro, em áditamen­
to às razões orais expendidas no curso da. 
sessão da instalação dos trabalho da Comis­
sãO Mista, num louvável esforço de engrande­
cimento dos trabalhos legislativos, aduziu ar-· 
gumentaçãO escrita onde, em 41 (quarenta 
e uma) laudas, discorre aprofundadamente 
sobre o tema. 

Começa S. EX" por demostrar o equfvoco 
Ctue representa a interpretação lit~ral ou gra­
matical de qualquer dispositivo. Cita farta 
doutrina, nacional e eStrangeira, com o pro­
pósito de evidenciar que o intérprete deve 
sempre buscar a exegese sistemática a teleo­
lógic.a dos textoS sob p.ena de incidir em erro 
grosseiro quanto ao seu real significado. 

Ao relatar a forma adotada para consti­
tuição da Comissão Mista_, _ _lembra q-ue, na 
sessão conjunta de 9-8-89~ o Presidente do 
Congresso Nacional, após longo discurso on­
de deu conta ao Plenário e à Nação dos Tra­
balhos legislativos tendentes a regulamentar 
a nova Carta, tendo inclusive instado as Casas 
a " ... agilizar os projetos que já estão apÍ'es-en­
tados", sem qualquer outro fundamento, pas­
sou a designar os membros que iriam compor 
o colegiado cuja tegitimidad~ ora é questio­
nada. 

Estranhando o representando de Santa Ca­
tarina o prcicedimenfo,- q-ue Coiifr"iü-Tã-;-íildi.i~­
sive, todoS os precedentes da espéCie (vide 
procedimento adotado para tentar criar Co­
missão Mista destinada a apreciar os atos de 
outorga ou renovação de concessão de rádio 
ou T.V.), soticitou da Mesa o envio da docu­
mentação que ensejou a prática -do ato ora· 
impugando. Constata, elitão, ao contrário do 
que sustentam os Deputados Antonio Britto 
e Samir Achôa, que a Câmara dos Deputa­
dos, durante longos meses, resistiu à preten­
são por entender que a matéria deveria ter 
tramitação bicameral. 

De fato, em resposta ao ofício CN/05 de 
19-3-89, o Presidente da Câmara julgou des­
necessária a medida pois:• ... o assunto já está 
sendo estudado nesta Casa, através dos Pro-

jetOs de Lei n9s 1.149' e 1.'148/88 ... que apenas 
• aguardam parecer do Senhor Relator para 

voltarem à Ordem do Dia". Em 22-6-89·, sem 
qualquer motivação específica, passa o Presi­
dente de outra Casa Legislativa a "concordar 
com acriação de uma Coinissão Mista do 
Congresso Nacional destinada a elaborar o 
profeta de Código de defessa do Consumi­
dor". 

Ora, a se admitir como válida a idéia de 
que Comissão Mista d.everia ser instituída, 
impunha~se, previamente, a observância das 
normas regimetais pertinentes. Inexistindo 
no texto do artigo 48 (do A.D.C.T) qualquer 
alUSão expressa à constituiçã:o do órgão a 
exemplo do que ocorre nos artigos 26 e 51 
(A.D.C.T.), caberia á aUtoridade observar 
o procedimento ordinário, vale dize :r o pres­
crito no_ artigo 128 do Regimento COmum. 

Todas as vezes que se pretendeu criar cole­
giado misto, não estando a competência adre­
demeilte delegada ao Presidente por algum 
preceito expresso, seja a nível constitucional, 
seja a nfvel regimental; recorreu~se à norma 
citada para dar curso à iniciativa. Assim é 
que caberia, ou bem âs Mesas das duas Casas 
patrocinar a proposta (como foi o caso na 
citada tentativa de Criar Comissão Mista para 
apreciar os atos de outorga ou renovação de 
concessão de rádio ou TV), ou então a um 
número qualificado de Senadores e Depu­
tados (como foi _o caso na disciplina da trami­
tação regimental das medidas provisórias -

_ R.C--N"l/89) assumir aínicíativa para, nUma 
segunda etapa, haver a deliberação plenária. 

Inegavelmente, só o Plenário das Casas 
reunidas poderia, na espécie, deliberar sobre 
a constituição de novo órgão, não cabendo 
esta decisão, iSOiã.Cia-e- unilateralmente, na 
competência privativa ou exclusiva de qual­
quer outra au!oridade. 

Como bem observa o recorrente: 

""'-a 'Constituição confere ao Regi~ 
menta, e somente a ele, poderes para 
dispor sobre a constituição de comi_ssões. 
O Reg_imento Comum .• por seu turno, 
emerge de uma manifestação de vontade 
plenária, só sendo dado a outra, de idên­
tica natureza e forma, modificá-lo. 

Já foi amplamente demonstrado, o es­
tatuto interno vigente delega ao Presi­
dente poderes para criar comissão mista 
temporária (oü especial) em a!gorts pou­
cos casos, todos expressamente defini­
dos. Em todos eles, cabe assinalar, pres­
suposto inarredável à constituição válida 
de órgão especial é à existência de algum 
ato de provocação externa: Mensagem 
Presidencial, Medida Provisória. Pro­
posta de Delegação Legislativa etc. Ine­

-xiste hip8~ese onde o Presidente possa.' 
-p-or-ãtOde· vontade própria, atendendo 
a juízo de conveniência e oportunidade, 
resolver criar comissão mista especial, 
atribuinqc~-lhe, ademais, missão especí­
fica." (fl. 3~)-

Conclu.indo, parece-nos estreme de dúvi­
da, por um lado, não ter o constituinte confe­
rido competência,_ privativa ou exclusiva, ao 

Congresso Nacionàl (entendida a expressão 
como Casas reunidas em conjunto) nem a 
Comissão Mista para propor Projeto de Códi­
go do Consumidor e, por outro, tampouco 
ter determinadà a tramitação unicameral da 
matéria. Asl)i_m, na ausência de norma regi­
mental específica, a criação de órgão congre­
gando Deputados e Senadores, para tal fim, 
só pode; ria emergir d~ uma deliberação plená­
ria e não~ como foi, de um ato individual. 

A conseqüência co11stituCiooaL da preteri­
ção das formalidades exigidas é a ab!:ioluta 
impOsSibilidade de Vir o órgão .. instituído" 
em 31 de agosto do corrente ano a ser o autor 
de projeto de código do consumidor, por­
quanto, do ponto de vista jurídico, é ele ine­
xistente, 

Analisando a questão sob o ângulo mera­
mente pragmático, não se vislumbra qualquer 
vantagem com a medida pois, ainda que al­
gum projeto venha ser apresentado, indivi­
dual ou coletivamente, como resultado dos 
estUdos e trabalhos realizados, impor-se-á o 
reinício de toda a tramitação legislativa na 
Câniara e no Senado sucessivamente. Tudo 
isto acarretará, por motivos óbvios, maiores 
delongas no processamento da matéria. 

Ante o exposto, opinamos pela procedén­
cia da questão de ordem e, em conseqüência, 
pela impossibilidade de a .. Comissão Mista" 
designada na sessão do Congresso Nacional 
de 9-8-89, enquanto tal, apresenta; qualquer 
propo:=;ição tendo em vista o ví.-:io cie que pa­
dece na sua origem. Adernai!>, deverá a Presi­
dência enviar o Projeto aprovado no âmbito 
desta Casa à Câmara dos Deputadlls para 
que esta delibere a respeito. 

Sala das Comissões, 30 de r:ovembro de 
1989 . ...,_Cid Sabóia de Carva!het, Presidente 
- Francisco Rollemberg, Relat(..r - Mau­
rício Correa- Ney Maranhão- M;:rco Ma­
ciel- Mauro Benevides- Carlos Patr,'lcíni.l 
- Jutahy Magalhães - Leopoldo Pere.-. ~ 
Wilson Martins_, Ronaldo Aragão- Edis?n 
Lobão-- Márcio Lacerda. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
-ó Expediente lido vai à publicação. 

Do Expediente lido, constam os Projetos 
de Lei do DFn,s 28e 29, de 1990. Nos termos 
da Resolução n9 157, de 1988, os projetos 
serão despachados à Comissão do Distrito 
Federal, onde poderão receber emendas, 
ap6s- suã puOiícaÇ"âõ e dlsfribuição em avul­
sos. pelo prazo de 5 dias úteis. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
Foi encaininhado à publicação parecer da Co­
missão de Constituição, Justiça e Çidadania 
que conclui favoravelmente ao Projeto de Lei 
do __ Senado n~ 257, de 1989-Complementar. 
A matéria ficará sobre a Mesa, durante .5 
sessões ordinárias, para recebimento de 
emendas, nos termos do disposto no art. 277 
do Regimento Interno. 

. O. S.R. PJ{ESIDENTE (Nabor Júnior) -
Sobre a mesa, projeto de lei que será lido 
-pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 
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PR9ÍETO DE LEI DO SENADO 
N• 46, DE 1990 

Dispõe sobre o regime jurídico dos ser·. 
vidores civis da União, das Autarquias, 
dos Territórios Federais e das Fundações 
Públicas, previsto no art. 39 da Consti· 
tuição, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~" Aplica-se aos servidores civis da 

União, das Autarquias, dos Territórios e das 
Fundações Públicas criadas por lei o regime 
jurídico dos funcionários públicos de que tra­
ta a Lei n~ 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
e Legislação Complementar. 

Art. 29 São submetidos ao regime jurí· 
dico a que se refere o artigo anterior os atuais 
servidores: 

I- pertencentes às Tabelas Perma­
nentes a que se referem as Leis 095 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, 6.550, de 
5 de julho de 1978,7.231, de 23 de outu­
bro de 1984, 7 .388, de 23 de outubro 
de 1985 e 7.596, de !O de abril de !987; 

li-contratados pela União, Autar· 
quias, Territórios Federais ou pelas Fun~ 
dações Públicas criadas por lei, por prazo 
indeterminado, para desempenho de ati· 
vidades de caráter permanente e redistri~ 
buidos por dotação orçamentária de pes~ 
soai. 

Art. 39 O disposto nesta lei abrange os 
servidores a que se referem os capítulos I 
e II, e que se encontravam em exercício na 
data~limite estabelecida no art. 25 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 49 Na mudança do regime jurídico, 
serão assegurados, exclusivamente, os direi· 
tos e vantagens inerentes ao regime estatu· 
tário. --- - ---

§ 19 O disposto neste artigo não impli· 
cará em decesso de remuneração. 

§ :29 A partir da data de vigência nesta 
lei; as entidades a que se refere o art. 1~: 

I - não contribuirão como patrocina~ 
dores, para institUiÇão de previdência 
privada; 
II- não concederão quaisquer parce· 

las remuneratórias ou indenizações sem 
previsão legal. 

Art. 5" Os empregos ocupados pelos ser· 
vi dores a que se refere o art. 29• desta lei 
são transformados em cargos. 

Art. 6~ As funções de confiança de dire· 
ção e assessoramento superiores, dos órgãos 
e entidades alcançados pelo disposto no art. 
19 desta lei, são transformadas em cargos em 
comissão, providos no regime estatutário. 

§ 19 São providas, no regime de que trata 
este artigo, as funções de confiança de dire~ 
ção, chefia e assistência de nível médio dos 
mesmos órgãos e entidades. 

§ 29 A transformação prevista no caput 
deste artigo se aplica às funções de confiança 
de assessoramento superior a que se refere 
o art. 122 do Decreto-Lei n9 200, de 25 de 
fevereiro de 1%7, que serão exercidas no re~ 
gime estatutário e mantidas até a implantação 
do plano de carreira, com aproveitamento 
dos seus ocupantes. 

Art. -7, O tempo de serviço prestado, sob 
o regime da Legislação Trabalhista, aos órgão 
e entidades alcançados por esta lei, será con­
tado para todos os efeitos, no regime estatu· 
tário, e nas demais normas legais e regula· 
mentares pertinentes ã contagem de tempo 
de serviço. 

Art. 89 Os saldos das contas do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS, 
em nome dos servidores optantes regidos pela 
CLT, submetidos ao regime estatutário, se~ 
rão transferidos para conta de poupança 
aberta em nome do funcionário, na Caixa 
Econômica Federal, cujo saque poderá se 
processar: • , 

I- integralmente, nas hipóteses de 
- aposentadoria, aquisição de casa pró· 
pria, n·ecessidade grave ou premente, 

_ pessoal ou familiar, exoneração, demis· 
são ou falecimento; ou 

n :....__ parcel_3.damente, no decorrer dos 
primeiros cinCo ã.nOS de vigência desta 
lei, observado o seguinte critério: 

a) vinte por cento, no primeiro ano; 
b) vinte e cinco por cento, no segundo 

ano; 
c) trinta e- três inteirOs e trinta e três 

ceDtésini.Os pOr cento, ilo terceiro ano; 
d) cinqüenta por cento, no quarto 

ano; e 
· ··e) cem pOr cento, a partir do quinto 

ano. 
§ 1~ Na hipótese do inCiso 11 deste artigo, 

os percentuais ali indicados incidirão sobre 
o saldo da conta e o saque somente poderá 
-ocorrer no mês do aniversário do funcionário. 

§ 29 Para abertura da conta de poupança 
de que trata este artigo, o banco depositário 
do FGTS deverá transferir para a Caixa Eco­
nômica Federal, no primeiro dia imediato do 
mês de atualização do respectivo depósito, 
os saldos das contas dos servidores abran· 
gidos por-esta lei. 

Art. !)9 Revogam~se os arts. 1?, 49 e 6~ 
da Lei n9 6.185, de 1~ de dezembro de 1974, 
e a Lei n9 6335, _de 31 de maio de 1976, 
e demais disposições em contrário. 

Justificação 
A Carta Magna em vigor estabelece, com 

clarividência e justiça, a adoção do Regime 
Jurídico único para a Administração Direta, 
Autarquias e Fundações (art. 39), fixando 
no art. 25 do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias o prazo de 180 dias para 
essa providência legal, já exauridos, infeliz~ 
mente, desde 6 de abril. 

O projeto encaminhado pelo Poder Execu­
tivo, em tramitação na Câmara dos Deputa­
dos, inclui em suas disposições o cumprimen­
to da ·citada norma constitucional. 

Trata~se, entretanto, de um novo Estatuto 
dos Funcionários, com 250 artigos, englobao· 
do questões polêmicas cuja discussão retar­
dará, certamente, a sua aguardada aprova­
ção. O estatuto em vigor foi discutido'durante 
seis longos anos no Congresso, até a sua a pro· 
vação em 1952. Considere-se, ainda, que, es~ 
te ano, teremos eleições parlamentares, dis­
cussão de leis complementares inadiáveis, 
etc. 

Vale ressaltar que, nos últimos anos, vária:> 
carreiras foram insti~uí~as P?r .d~creto~l~t, 

vmcuranoo milhares de funCionános, regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho ao 

Regime Estatutário. Eram carreiras ligadas 
aos antigos Ministé,rios da Fazenda e do Pia~ 
nejamento_ que se beneficiaram de sua pre· 
ponderância no Governo para a obtenção 
desse privil~gio. . 

Não se deve, pois, procrastinar a discipli~ 
nação da matéria, mesmo porque o prazo 
do Ato das Disposições Constitucionais Tran· 
sitórias foi ultrapassado desde 6 de abril, ca· 
bendo ao Congresso cumprir o que determina 
a Constituição do País. 

E a maneira menos~demorada de fazê-lo 
será através de um projéto de lei destacado 
do Projeto de Estatuto, como agora se pre~ 
tende, com a presente proposição, para a qual 
esperamos contar com o apoio de todos os 
senadores e deputados, pondo-se fim a situa~ 
ções anômalas e injustas, que ferem o princí~ 
pio de igualdade de direitos para quem exerce 
cargos com as mesmas atribuições. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1990. -
Senador Mauro Benevides. 

(À ComissãÕ de Constituiçdo, Jusdça- -
e Cidadimia - Decisão terminativa.) -

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
O projeto lido será publicado e remetido à 
comissão competente. 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo 
Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N• 28/90-CCJ 
Brasília, 11 de maio de 1990 

Senhor Presidente, 
-Nos te.rmos regimelltaiS-, comunico a V. Er 

que esta Comissão rejeitou o Projeto de Lei 
do Senado n9 367, de 1989, que "dispõe sobre 
eleições para Prefeitos, Vice-Prefeitos e V e· 
readores dos novos Municípios criados pelas 
ConstituiçõeS- Estaduais", na reunião reali~ 
zada no dia 10-5~90. -- ---

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
'---Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presi· 
dente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. W 29/9Q-CCJ 
Brasília, 11 de maio de 1990 

Senhor Presidente, 
Nos termOS-regimentais, comunico a V. Ext 

que esta Comissão aprovou o Projeto de Lei 
do Senado n~ 307, de 1989, que "altera a 
redação dos arts. 43, 44, 47, 54, 77·, 81, 83, 
87, 93 e acrescenta parágrafo ao art. 121 do 
Decreto~Lei n~ 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, com redação dada pela Lei nQ 7.209, 
de 11 de julho de 1984 (Código Penal), os 
quais dispõem sobre penas restritivas de li· 
berdade e interdição de direitos no homicí- . 
dio'', com Emendas n9S 1 a 3-CCJ, na reunião 
realizada no dia 1Q-5~90. 
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Na oportunidade renovo a V. Ex• meus 
protestos de elevada estima e consideração. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N• 30190-CCJ 
Brasília, 11 de maio de 1990 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico a V. Ex• 

que esta Comissão deliberou pelo arquiva· 
menta do Projeto de Lei do Senado n~ 10, 
de 1987, que "altera a Lei n9 6.045, de 16 
de maio de 1974 e dá outras providências", 
na reunião realizada no dia 10-5-90. 

Na oportunidade renovo a V. _Ex' meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
- Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presi· 
dente. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N• 3I/9Q.CCJ 
Brasília, 11 de maio de 1990 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico a V. EX' 

que esta Comissão aprovou o Projeto de Lei 
do Senado n' 32, de 1989, que "autoriza o 
Poder Executivo a instituir a Fundação Uni­
versidade do Tocantins e dã ou_tras providên· 
cias", na reunião realizada no dia 10-5-90. 

Na oportunidade renovo a V. E r meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
- Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presi· 
dente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃo; 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N• 32190-CCJ 
Brasília, 11 de maio de 1990 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico :a: V. Ex• 

que esta Comissão aprovou o Projeto de Lei 
do Senado n~ 54, de 1988, que "dispõe sobre 
o Ouvidor Geral e dá outras providências", 
nos termos do Substitutivo que oferece, na 
reunião realizada no dia 10-5-90. 

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
- Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presi· 
dente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N• 33190-CCJ 
Brasilia, 11 de maio de 1990 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico a V. EX' 

que esta Comissão aprovou o Projeto de Lei 
do Senado n~ 352, de 1989, que "dispõe sobre 
a obrigatoriedade das empresas construtoras 
que contratarem com o serviço público, a ad­
mitirem estagiários e dá outras providên­
cias", na reunião realizada no dia 10-5-90. 

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
- Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presi­
dente. 

COMTSSÂO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N' 34/90-cCJ 
_ Brasilia, 11 de maio de 1990 

Senhor Presidente, 
_Nos termo~ re-gimentais, comunico a V. EX' 

que- esta Comissão aprovou o Projeto de Lei 
- do Senado n9 235, de 1989 que "altera disposi­

tivos da Lei n? 5.108, de 21 de setembro de 
1966, que iiistituí o Código Nacional de Trân­
sito", na reunião realizada no dia 10-5-90. 

Na oportunidade renovo a V. Ex' meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
-Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presi­
dente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N• 35190-CCJ 
Brasília, 11 d~ maio de 1990 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico a V. EX' 

que esta Comissão aprovou O Projeto de Lei 
do Senado n~ 356, de 1989, que "dispõe sobre 
denúncias de irregularidades ou ilegalidades 
perante o Tribunal de Contas da União", na 
reunião realiZada em 10-5-90.- - -

Na oportunidade renovo a V. EX' meus 
protestos de! elevada· estima e consideração. 
-Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Naoor Júnior) -
De acordo com o disposto ~o § 1? do art. 
101 do Regimento Interno a Presidência de­
termina o arquivamento definitivo do -Projeto 

~ de Lei do Senado n? 367, de 1989, uma vez 
que o parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania sobre a proposição con­
cluiu pela inconstitucionalidade da matéria 
e foi aprovado, por unanimidade, pelos inte­
grantes desse órgão técnico. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do art. 91, §§ 3~ a 69 do Regimento 
Interno, abrir~se-á o prazo de 5 dias para 
interposição ·de recurso, por um décimo da 

-composição da Casa, para que os Projetos 
de Lei do Senado n'i'l 10, ~e !987, 54, de 
1988, 32, 235, 307, 352 e 356, de 1989, sejam 
apreciados pelo Plenário. 
- Esgotado esse prazo sem a interposição de 

rr:çu_r_s_o, o Projeto de Lei do Senado n~ 10, 
de 1987, tendo sido rejeitado, vai ao arquivo 

-e os demais, por terem sido aprovados, serão 
remetidos ã Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
Esgotou-se hoje o prazo previsto no art. 91, 
§ 49 do Regimento Interno, sem que tenha 
sido interposto recurso no sentido de inclusão 
em Ordem do Dia, do Projeto de Lei do 
Senado n9 290, de 1989, de autoria do Sena· 
dor José Ignácio Ferreira, que altera o art. 
!• da Lei n• 7.320, de 11 de junho de 1985, 
que "dispõe sobre a antecipação de comemo­
ração de feriados e dá outras providências". 

Aprovado em apreciação conclusiva pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-

nia, a presidência, atendendo ao disposto no 
§ 69 do referido artigo, despachará a matéria 
à _Câmara dos Deputados. 

O SR. PRE;SIDENTif (Nabo"r Júnior) -
Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lou· 
rival Baptista. 

O SR. LOUR!V AL IÍAPTISTA (PFL -
SE. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, sendo médico mi~ 
litante antes de ser político, e por eSta razão 
duplamente preocupado com a vida, com a 
saúde e o bem-C?Star ~as pessoas, da popula­
ção, sensibilizado pelas constantes denúncias 
Iormuladas por colegas de profissão e assoda~ 
ções médicas e sociedades científicas nacio· 
nais e internacionais ·sobre os malefícios do 
vício do fumo, venho há muitos ancis dedi­
cando e pedindo atenção para todas as cam­
panhas e iniciativas que objetivem a erradí· 
cação do tabagismo, tão perniCiOso aos fU· 
mantes e, por convívio e conseqüência, tâo 
prejudicial à saúde pública do País. 

Somos uma Nação classificada entre as dez 
primeiras econOmias do mundo, mas aqui 
ainda morre um imenso contingente de crian­
ças, jovens e adultos por carência alinientar 
ou, indiretamente, por endemias derivadas 
dessas carências. A previdência social, ern 
qualquer país, é tão mais onerosa quanto 
mais precário é o estado geral de saúde da 
população. E sabe-se~ Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que o fumo é extremamente pre· 
judicial à saúde. Um outro seu aliado na de­
generescência da vitalidade é o álcool. A Fo~ 
lha de S. Paulo, à página G-6, édição de 11 
de maio de 1990, publica uma nota infor· 
man-do que cientistas, reunidos em um Con~ 
gresso sobre Andrologia na Espanha, afir~ 
mam que o "álcool e o tabaco" podem causar 
esterilidade e que, assóciados a outros fatorei 

_como o estresse, podem causar impotência. 
Do câncer pulmonar já sabemos. 

O fumo não é prejudicial somente ao fu­
mante,, mas também, em termos econômicos, 
no global, ao orçamento pessoal e das famí­
lias. Se considerarmos o volume astronômico 
dos recursos aplicados na produção e no con· 
sumo do cigarro, poderíamos ver quanto isso 
significaria em termos de mais leite e pão 
na cesta básica da população brasileira, recor­
dista de Aids, mortalidade ~nfantil e cariação 
dentária, entre outras. 

O engajamento de um político e·de qual­
quer cidadão nas campanhas e inicíativas vi­
sando à erradicação do tabagismo já foram 
mais quixotescas. Hoje, fá vemos áS prinlei· 
ros resultados desse longo processo de COI!S· 
cientizaçáo que uns poucos iniciaram e gran­
de parte das pessoas conscientes aderiram. 
A fumaça já é bem menor nos avíões, nos 
teatros, nos elevadores, nos recintos fecha­
dos, nos coletivos, nas reuníóeS~ n:os plená­
rios, nos gabinetes e nas salas de visitas. As 
pessoas já sentem a necessidade dé deixar 
de fumar, ou jamais começar. 

Mas preocupa-nos ainda a propaganda mi­
lionária veiculada pelos meios de comunica-
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ção, aliciando a niocidade e os desavisados 
com apelos de sucesso, quando sabemos que 
isto é artificial e falso. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, acabo de 
receber do Professor Dr. José_Silveira, cópia 
de nota publicado no jornal A Tarde, em 
4 de maio de 1990, intitulada "É proibido 
fumar nas repartições públicas". 

A nota dá conta de que a Assembléia Legis­
lativa da Bahia promulgou a .. Lei Gerson 
Gomes" que profue o uso de cigarros e todas 
as outras modalidades de tabagismo em ór­
gãos da administração pública e nos trans­
portes de massa, em circulação nos limites 
territoriais do Estado. A Assembléia Legis­
lativa da Bahia, cujq Presidente é o ilustre 
Deputado' José Amiuldo, durante a soleni­
dade de promulgação da lei, mandou retirar 
do salão nobre daquela Casa Legislativa to­
dos os cinzeiros eXIstentes. 

Durante a solenidade o autor da lei, o De­
putado Gerson Gomes,- apelou aos colegas 
presentes em favor da receptividade a um 
outro seu projeto-que apresentou, que res· 
tringe a propaganda do cigarro nos meios de 
C?municação sediados no Estado. 

Essa medida pioneira, que não é somente 
simbólica, haja vista o exemplo dado pela 
própria Assembléia, mandando retirar de 
suas dependências os cinzeiros, é mila Contri­
buição significativa que a Bahia, dá ao pro­
grama nacional de combate ao tabagismo, 
e que merece de todos nós, preocupados com 
o bem-estar, a saúde e a longa vida de nossos 
patrícios, um grande aplauso. A Assembléia 
Legislativa da Bahia dá ao Brasil um exemplo 
de maturidade, coragem, responsabilidade e 
preocupação com um dos problemas mais sé­
rios da saúde pública, hoje preocupação mun­
dial. 

Louvo, mais uma vez, o ilustre Deputado 
Gerson Gomes, assim como todos os deputa­
dos que o acompanharam e felicito o Presi­
dente da Assembléia, Deputado José Aman­
do, que promulgou a lei que, obedecida, irá 
contribuir para a saúde, o bem-estar dos baia­
nos, e as bênçãos do Senhor do Bonfim. 

No dia 25 de junho de 1981~ encaminhei 
neste Plenário o segUinte projeto de reso· 
l}lçã.o: 

"Encaminhamento do Projeto de Re­
solução n9 53, de 1981, que proibe o uso 
do fumo em dependências do Senado, 
que menciona" -

presidia a Casa, naquela oportunida­
de, o Senador Jarbas Passarinho, que 
falará: 

O SR- PRESIDENTE (Jarbas Passari­
nho) - De acordo com o § 19 do art. 
233-.do Regimento Interno, ·a requeri· 
mento que vem de ser lido será publicado 
e submetido ao exame da Comissão Di­
retora. 

Sobre a mesa, projeto de resolução 
que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 53, DE 1981 

Proíbe o uso do fumo em dependências 
do Senado, que menciona. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. O Regimento Interno 

do Senado,_ baixado pela Resolução n~ 
93, de 1970, passa a vigorar acrescido 
do seguinte artigo: 

'Artigo. 430-A. _Durante as sessões, 
é proibido fumar no plenário do Senado 
e nas salas de suas comissões.' 

Justificação 

Por várias vezes tive a oportunidade 
de, em campanha que me propus fazer, 
ocup~r a Tribuna para alertar a Casa e, 
através dela, a Nação, sobre os male­
fíCiOs -do fumo. 

-No ql!e me diz respeito, verifiquei com 
satisfação, através de inúmeros apartes 
de _m._~UJ! nobres colegas, que não estava 
SQZ_inho n_essa çam.panha. 

Vários senadores deram o seu teste­
munho pessoal sobre os males acarre­
tados peJo uso do fumo e, muitos deles, 
se engajaram na campanha, com cora­
gem e patriotismo, havendo os Senado· 
res Affonso Camargo e Evandro Car­
reira, apresentado projetos de leis espe­
cíficos. 

Como é do conhecimento geral, inú­
meras vozes se têm levantado - tanto 
no Senado Federal, como na Câmara dos 
Deputados - contra o vício de fumar, 
advertindo a Nação brasileira para os no­
civos efeitos do excessivo consumo de 
cigarros, que prejudicam a saúde e o 
bem-estar de quase 25 milhões de fuman­
tes de nossa terra. 

Somos, nesta Casa do Poder Legisla­
tivo, 67 senadores, dos quais, 47 não fu­
mam e dos 20 que ainda persistem nesse 
hábito, alguns vêm reduzindo a quanti· 
dade de cigarros diariamente consumi­
dos. 

O ideal seria que o Poder Executivo, 
a par do atendimento médico-hospitalar 
normalmente prestado, desenvolvesse 
intensa campanha de esclarecimento so­
bre essas doenças "voluntariamente ad· 
quiridas". 

Com este projeto, pretende-se avan­
çar no sentido de proibir o uso do fumo 
no plenário e nas salas de reuniões das 

--comissões Técnicas do"Senado Federal, 
-ponto de partida para outros projetos 
mais complexos, abrangentes e decisi­
vos .. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1981. 
----- L·ourtval Baptista - Gastão Müller 
- Jorge Kalume - José Sarney - Dir-
ceu Cardoso - Luiz Cavalcante - Pas­

- sóS Pôrto - Hugo Ramos - Luiz Viana 
...... Eunice Michiles - Orestes Quércia 
- Tarso Dutra - Alberto Silva - Df­
narte Mariz - Gabriel Hermes - Joã.o 
Calmon - Aderbal Jurema - Aloysio 
Cbaves - Cunha Lima - Helvídio Nu~ 

nes - Almir Pinto - Nilo Coelho -
Murilo Badaró - Leite Chaves - Paulo 
Brossard - Roberto Saturnino - · Fran· 
co Montoro - Amaral Peixoto - Ale­
xandre Costa- Affonso Camargo- Ita­
n:ia,r Eranco - Evandro Carreira - Be­
nedito Canelas- Jutahy Magalhães­
Lomanto Júnior- Martins Fllho- Ber­
nardino Viana - Maria Syrlei - Laélia 
de Alcântara - José Caixeta - Mauro 
Benevides - José Fragelli - Tancredo 
Neves - José Lins - José Guiomard 
- Moacyr Dalla- Gilvan Rocha - João 
Lúcio - Luiz Fernando Freire - Ray· 
mundo Parente- José Richa- Teotônio 
Vilela - Lázaro Barboza - Humberto 
Lucena. 

Aproveitando a oportunidade, Sr. 
Presidente, relembro aqui que o S_enado 
Federal, pela Proposição n9 54, dos 65 
senadores, fui pioneiro de Senado Fede­
ral, pela Proposíção n? 54, dos 65 senado­
res, fui pioneiro de semelhante iniciativa 
lametável e curiosamente não transfor­
mada, ainda, em, resolução. 

Depois de um episódio como este da 
Bahia, - e agora do DAC - onde a 
Assembléia Legislativa deu uma de· 
monstração de maturidade e zelo não 
só dos seus membros e funcionários, mas 
do povo em geral pelo_ efeito multipli­
cador do exemplo, deveríamos retomar 
a nossa proposição, pois vários colegas 
já me procuram no sentido de apoiar 
o nosso projeto de resolução.-- Com o 
apoio que tivemos hoje, neste Plenário, 
esperamos que a Mesa tome as provi· 
dências necessárias. 

O Sr. Francisco Rollemberg - Eminente 
Senador Lourival Baptista, tenho acompa­
nhado V. Ex~ nesta campanha, nesta cruzada 
que vem desenvolvendo não só aqui no Se.na­
do, mas em todo o Brasil, na defesa da saúde 
do povo brasileiro, na condenação do taba­
gismo. Era exatamente sobre esse projeto, 
Senador Lourival Baptista, que eu pretendia 
falar, para cobrar desta Casa, deste Plenário, 
uma decisão, saber como ele_ andava, o que 
teria sido feito desse projeto, que mereceu, 
na época, a assinatura, o apoiamento de qua· 
se todos os senadores, inclusive alguns taba­
gistas inveterados, como era o meu amigo 
Senador Gilvan Rocha, que pagou, vem pa­
gando um preço muito alto pelo uso exage· 
rado do fumo, e queria que V. Ex• informasse 
ã ·casa por que esse projeto não andou. Nós, 
que fomos Constituintes, sabemos o que pas­
samos no plenário da Câmara dos Deputa­
dos. Todos nós somos fumantes por adoção; 
tivemos que fumar compulsoriamente. Quan­
tos de nós, que não estávamos habituados 
a esse vício, passamos mal, tínhamos que sair, 
tínhamos que nos ausentar, não participáva­
mos do trabalho como deveríamos. Por isso; 
Senador Lourival Baptista, V. Er- que, nesta 
tarde, volta a falar sobre o tabagismo e conde­
ná-lo; V. Ex\ que associa o tabagismo ao 
alcoolismo; V. Ex~ que fala nas deficiências 
ê nas carências alimentares, sabe que nós, 
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um povo pobre, povo do terceiro mundo 
temos Que banir, quanto antes, esse vício: 
o tabagismo engana a fome e o trabalhado; 
não se alimenta; o tabagismo destrói os pul­
mões; o tabagismo destrói as artérias, propi· 
cia os enfartes, as gangrenas, tornando as 
pessoas inválidas, porque fícam sofrendo do 
coração; sã-o aqueles que ficam inválidos por­
que perdem os seus membros inferiores, 
membros superiores ... Em suma, é uma tra­
gédia que todos nós vivemos e, para nosso 
pesar - nós que também somos médicos, 
Senador Lourival Baptista - observamos 
que os nossos Companheiros, os nossos Cole­
gas também sáo inveterados tabagistas. E nós 
não entendemos por que eles não aderem 
a esta campanha que V. Ex• vem deflagrando 
em todc o Brasil, ao qual eu me associo. 
Senador Lourival Baptista, V. Ex• vai cobrar 
da Mesa da Casa esse seu projeto, e a essa 
cobrança eu me associo neste momento. 

O Sr. Afonso SsDcho - Permite V. EX" 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Irei res· 
ponder ao Senador Francisco_ Rollemberg; 
depois, ouvirei o Senador Ney Maranhão e 
em seguida, V. Ex• ' 

Senador Francisco Rollemberg, o seu-apar­
te é o depoimento de um médico laureado, 
na Faculdade de Medicina da Bahia, na qual 
eu me formei e onde V. Ex', depois, se for­
mou, fez o seu courso médico, podemos di­
zer, quase todo com distinção, pelo seu amor 
ao estudo, pela sua inteligência, pela sua ma­
neira de viver. Quero dizer que o seu aparte 
foi conclusivo, citando os males que o taba­
gismo causa, principalmente a nós, que não 
somos fumantes e somos obrigados a engolir 
fumaça, substâncias tóxi~. E uma questão, 
meu caro Senador FranciSCO Rc:>llemberg, de 
educação; é preciso educação, é preciso res­
peitar a saúde dos semelhantes. E esse proje­
to que nós apresentamos em 1981, assinado 
por 54 dos 65 Srs. Senadores, eu não sei onde 
andal 

Assim, faço um apelo à Presidência da Ca­
sa, à Mesa que está presidindo, nesta oportu­
nidade, essa sessão, que procure saber pelos 
meios legais onde está, em que gaveta ·se en­
contra esse projeto_- de 1981 até 1990. :É 
este o apelo que faço, atendendo ao que V. 
EXl aqui falou. Muito grato, eminente Com­
panheiro Francisco RoiiCmberg. 

O Sr. Ney Maranhão - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Conce­
do o aparte ao ilustre Senador Ney Mara­
nhão. 

O Sr. Ney Maranhão --Senador Lourival 
Baptista, quando V. Ex• vem à tribuna do 
Senado Federal é para tratar de assuntos de 
interesse, que dizem respeito diretamente às 
populações. Mas, este assunto que V. Ex• 
está abordando é de extrema gravidade. V. 
Ex' sabe que existe o lobby das fábricas de 
cigarros; vemos, na televisão, aquelas propa­
gandas de atletas que fumam, homens q.ue 

apresentam saúde impecável, fumando; quer 
dizer, é a propaganda dos lobbles daqueles 
que vendem ess~ tóxico para o País e para 
o mundo inteiro. Sabemos, Senador Lourival 
Baptista, que eles pagam muito de impo5tos, 
mas o que a Nação paga de remédios, de 
leitos e de mortandade do povo brasileiro 
é inufto mãior!"EU -melembro, neste instante, 
de um grande jornalista que V. EX" também 
conheceu- Henrique Pougetti, que escrevia 
seus artigos na Manchete; era um viciado e, 
no final de _S:Wl vida, já com enfizemas, fez 
uns versos, uma apologia do fumo e do fu­
mante. Se não me engano, era isto: cigarro 
_ _-um rolo de papel, uma brasa na ponta, 
e um imbecil chupando, É a verdade pura 
e simples. O sujeito gasta saúde, gasta dinhei­
ro e continua fumando! O projeto de V. EX'­
teve a assinatura- de inais de 50 Senadàres, 
maioria absoluta. Veja V. Ex• o lobby! No 
meu entender, um projeto da natureza desse 
que V. Ex• referiu, que deveria ser aprovado 
rapidamente pelo Senado, donne nas gave­
tas, escondido. Talvez, nobre Senador, o lob­
by dessas empresas, desses "tentáculos" que 
acabam com a saúde da população brasileira, 
tenha influído para que esse projeto não te­
nha andado. Mas, quero congra:tulaF-me com 
V. Ex' e dar apoio para que esse projeto, 
o mais rapidamente- possível, seja aprovado 
P.Clo Senado e pela Câmara dos Deputados. 
E a minha solidariedade, neste instante a V. 
Ex• 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Muito 
grato, eminente Senador Ney Maranhão, 

Respondendo ao seu aparte, V. Ex' falou 
num jomalistaj eu me volto para outro joma~ 
lista: Ru_bem Braga. Quem não leu, precisa 
ler um artigo que ele publicou; tinha um pon­
to no pulmão çJe picumã; era fumante invete­
rado; sentiu umas pontadas no tórax, e, quan~ 
do foi examinar, lá estava um pequeno cân­
cer, que ele tirou ainda a tempo. Vou .procu­
rar esse artigo de Rubens Braga, para Iê-le: 
neste plenário. O indivíduo que fuma devia 
pelo menos respeitar O seu semelhante. Hoje, 
no Brasil, são 32 milhões de fumantes, sendo 
22 milhões de mulheres. Nisso, somos mino­
ria. Creio que somente nisso somos minoria, 
com as mulheres. Infelizmente, elas fumam 
por stl!tus, é bonito tirar uma tragada; não 
sabem o prejuízo que caUsam dentro da sua 
casa aos seus filhos e ao seu marido, se não 
é fumante, as conseqüências que advirão daí. 
E nós, aqui neste plenário, quantas coisas 
nós agüentamos, -daqueles que tiram as bafo­
radas e os do lado de fora, qU:e vêm assistir 
~sessão, também tirando suas baforadas! En­
tretanto, isso não é s6 contra nós, mas contra 
eles, que arcam com as, conseqüências piores 
- daí, vêm as doenças, uma delas muito im­
portante, a que já me referi, hoje, neste ple­
nário. 

Muito obrigado a V. Ex', eminente Sena­
dor Ney Maranhão. 

O Sr. Afonsosanclx,-Permite-me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Pois 
não, eminente SCnador Afonso Sancho. 

O Sr. Afonso Sancho- Eminente Senador 
Lourival Baptista, V. Ex• traz novamente a 
este plenário assunto de grande importância 
para a saúde da Humanidade. Na semana 
passada, fui a Cleveland, fazer uma recicla­
gem cardiológica e fiquei surpreso com a 
preocupação dos médicos daquele grande 
hospi,tal americano sobre o fumo. E o mais 
significativo é que, deD:tro- de todo 6 hospital, 
e de um hotel-hospital que existe, é proibido 
fumar. São mais ou menos duas ou três qua­
dras_. Ninguém pode fumar naquele local. A 
preocupação do médico é aconselhar q-ue não 
se fume, porque o cigarro parece que tem 
uma penetração muito maior do que se pensa. 
Por exemplo, quando chego a casa à noite 
e tiro- a minha camiseta, parece que sou um 
fumante inveterado, porque ela está total­
mente contaminaôa pelo fumo. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- E V. 
Ex• não tem bigode. Imagine eu, que tenho 
que lavar o meu todos os dias à noite! (Risos.) 

O Sr.- Afonso Sancho ~ Para ã mulher, 
que é maioria, conforme disse V. Ex', ela 
o faz por charme. A mulher Sabe o mal que 
o fumo provoca à mulher grávida fumante, 
e V. Ex', como médico, sabe o efeito que 
tem na criança. De forma que esse projeto 
deve ser desarquivado com a devida urgência; 
penso, inclusive, que poderia ser apreciado 
numa Comissão Mista, para não estar rece­
bendo esse Iobby a que se referiu o nosso 
tlustre Senador Ney Maranhão. Numa Co­
missão Mista, o assunto poderia ser resolvido 
e ir a plenário rapidamente. Aceite V. Er 

' as minhas congratulações e o meu apoio para 
ajudá-lo no que for possível, a fim. de ser 
desarquivado esse projeto que já tem oito 
longos anos nas gavetas da nossa Casa maior. 
Muito obrigado. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -Muito 
grato a V. Ex\ Senador Afonso Sancho, pelo 
seu aparte e a minha solidariedade no sacrf­
ficio que faz ao chegar a casa à noite e encon· 
trar as suas vestes poluídas pelo tabagismo, 
eu, como já disse, tenho que, quase diaria­
mente, lavar este bigode, que é o primitivo; 
tenho que aceitar ir para casa sendo poluído. 

Quero dizer a V. Ex'- que, hoje, levaram 
ao meu Gabinete um exemplar do jornal O 
Estado de S. Paulo, datado de 12 de maio 
que diz: 

''O Departamento de Aviação Civil 
~ DAC- já decidíu: vai mesmo proibir 
cigarros e afins em vôos domésticos de 
até 3 horas de duração." 

Quer dizer, é uma boa notícia para quem 
anda de avião. Enquanto não se proíbe o 
fumo em vôo, aqui, o DAC vai baixar, natu· 
ralmente, uma portaria ou o que for, proi· 
bindo cigarros e afins _em vôos domésticos 
até 3 horas de_ duração. É uma notícia que 
recebo com agrado, 

Quanto ao aparte de V. Ex~, agradeço, 
eminente Senador Afonso Sancho, pois con­
sidero extremamente salutar o Governo to­
mar providências nesse sentido e esta Cillõç. 
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desengavetar esse projeto, a fím-de que seja 
votado, para alegria e satisfação nossa. 

Finalizando, Sr. Presidente, quero me con­
gratular também com o Dr. José Silveira, 
Professor de várias gerações de médicos, in· 
clusive a minha, pelos resultados alcançados 
na Bahia, na luta contra o tabagismo, por 
ser ele um dos pioneiros nesta campanha e 
uma das lideranças mais expressivas no Brasil 
da cruzada contra esse vício tão nefasto. 

Solicito Que- seja incorporado a este meu 
pronunciamento a nota publicada no j-:>rn.al 
A Tarde, no dia 4 de maio de 1990, que ele 
teve a gentileza de me enviar para meu conhe­
cimento. (Muito bem! Palmas.) 

Era o que eu tinha a dizer. Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA-EM 
SEU DISCURSO, 

A Tarde 
Salvador, Bahia- Sexta-feira 4-5-90 

É PROIB!DO FUMAR NAS 
REPARTIÇOES PÚBUCAS 

O presidente da Assembléia Legislativa, 
Deputado José Armando, sancionou, ontem 
à tarde, a ''Lei Gérson Gomes" que ·proíbe 
o uso de cigarros e todas outras modciiidades 
d<: tabagiSmo em órgãos da administração pJ­
bhca e nos transportes de massa em circula­
ção nos limites territoriaiS deste Estado. A 
Lei, que tem o n~ 5.790, foi aprovada recente· 
mente pelo Legislativo e teve que ser promul­
gada em razão do silêncio do Governador 
Nilo Coelho que, vencido o prazo constitu· 
cional, a devolveu ao Legislativo sem vetar 
ou sancionar. 

A proibição de fumar em repartíÇôes públi­
cas e transportes passa a vigorar a partir de 
hoje, com a publicação no "Diário Oficial", 
embora a própria lei dê ao Executivo um 
prazo de 30 dias para que sejam estabelecidas 
as sanções a serem aplicada<; aos infratores. 
À Assembléia Legislativa, desde ontem, já 
deu o exemplo de que a proibição é para 
valer, retirando do Salão Nobre, onde ocor­
reu o ato de promulgação, tOdos os cinzeiros 
ali existentes. 

No breve pronunciamento que fez, antes 
de assinar o novo mecanismo legal, que espe­
ra ver respeitado, o Presidente José Armando 
destacou a sua importância para coibir o víCio 
que tanto mal tem causado às pessoas, da 
mesma forma que destacou o empenho do 
autor do projeto para a sua aprovaçãO, e â 
participação, neste processo, do médico José 
Silveira, que é reconhecidamente o maior lí­
der baiano na luta contra o tabagismo e não 
pôde estar presente no ato de ontem. 

José Armando e Gérson Gomes (PFL) fo~ 
ram os· únicos deputados presentes ao ato 
e ambos manifestaram o desejo de que os 
poderes públicos propiciem os meios para 
que a prOibição seja cumprida e que para 
isso também contribuam todos os cidadãos, 
sejam fumantes ou não-fumantes. Gérson 
Gomes lembrou que a luta paiã aprovar·a 
primeira lei antifumo o Estado da Bahia co~ -

meç~u há trê~ anos e pediu ao Presidente 
da Assembléia que faça tramitar outro proje­
to de sua autoria apresentado há cerca de 
um ano, que proíbe em todos os meios de 
comunicação do Estado a veiculação de pro-
paganda de cigarros. -

O SR- PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Aluízio 
Bezerra. (Pausa.) 

Conce_do a palavra ao nobre Senador Juta­
hy Magalhães. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney 
Maranhão. 

O SJl., NEY MARANHÃO (PRN - PE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) --Sr. Presidente. Srs. Senado-
re,!!: • 

Em primeiro lugar, venho a esta tribuna 
para congratular-me, apoiar e, ao mesmo 
tempo, pedir seja transcrito no~ Anais do Se­
nado Federal esta entrevista do Líder do Go­
verno na Câmara dos Deputados, Deputado 
Renan Calheiros. __ _ 

Nesta entrevista, S. EX" faz uma retros­
pectiva da luta que estamos travando em fun­
ção do Plano Bra_s,i_J Novo, em função daquilo 
que o povo brasileiro exigiu, através da revo· 
lução pelo voto, quando elegeu o Presidente 
Fernando Collor para dar os novos rumos 
que a Nação exige. 

S. Ex~ chamar a atenção para esSes aspectos 
quando diz: 

'"'Mito 
"O Congresso Nacional cultua seus 

mit6S: e essas pessoas não estavam acos· 
turmidãS a conversar com políticos que 
não liderassem grandes bancadas. Foi di­
fícil para eles aceitar a minha liderança 
e-a do Senador José Ignácio". Renan 
conta que, em determinados momentos, 
"-essas pessoas quiseram produzir fatos 
políticos sem levar em consideração as 
lideranças do governo'', e lembra que 
o exemplo mais marcante foi quando o 
PMDB, "para resguardar seu interesse 
eleitoreiro", quis aumentar o saque da 
pOup:rnça·para~Ct"$ 600 mil. 

O únicci mito que Reiia-n cita nomi'nal­
mente, e para acusar é o "Dr. Ulysses 
Guimarães". O líder do Governo acusa 
o Presidente do PMDB de tentar inviabi· 
Hzar (f Plano Collor e de já ter inviabi­
lizado trés planos econômicos: ·•o Cru­
zado, o Bressere o Verão". Para Renan, 

-Ulysses "tenta, mas não consegue escon· 
der seu desejo de ver o plano dar errado. 
Ma-s, como está dando certo, o PMDB 
está tonto". 

O outro mito que êle aceita citar, desta 
vez para elogiar, é o Senador Fernando 
Henrique Cardoso (PSDB- SP). "Ele 
fõí muito importante na negociação da 
reforma monetária no- Côiigresso e está 
aceitando conversar conosco. É um elo 
importante na tentativa de nos aproxi­
marmos da social-democracia". Para 
afastar de antemão quaisquer interpre­
taç&s:preCipitãdas de suas palavras, Re-

nan esclarece: "O PSDB é oposição e 
continuará sendo". De uma maneira ge­
ral, o líder do Governo acha que os mitos 
tém dificuldades em se relacionar com 
as novas liderapças, "por que eles se re­
cusam a enxergar que tudo mudou". 

O Sr. Nabor Júnior- Permite V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO - Com muito 
prazer, nobre Senador Nabor Júnior. 

O Sr. Nabor Júnior - Não tive -oportu· 
nidade de ler a entrevista do Deputado Re­
nan Calheiros, Líder do Governo na Câmara 
dos Deputados, mas levando em conta o tre­
cho que V. Ex• acaba de ler, quero fazer 
um reparo às palavras de S. Ex~ Acompanhei 
o andamento da discussão e da votação das 
Medidas Provisórias encaminhadas à consi­
deração do Congresso Nacional pelo Senhor 
Presidente da República. Fui até Relator da 
Medida Provisória n'·' 158 e, a bem da verda­
de, quero testemunhar o empenho e a dedica­
ção do Deputado Ulysses Guimarães não só 
no apoiamento daquelas Medidas que, a juíZQ 
da Bancada do PMDB, eram corretas, neces­
sárias e inadiáveis para superar a crise econô­
mica que o País atravessava, como também 
daquelas Medidas a que a Bancada havia se 
manifestado contrariamente, como foi o caso 
do saque da caderneta de poupança. A Ban­
cada do meu Partido, o PMDB, no Congresso 
Nacional, não adotou uma posição isolada; 
houve várias reuniões de Bancadas na Câma­
ra e ,no Senado, analisando- de per si cadà 
um-a dessas Medidas Provisórias, e quase to· 
das elas mere_ceram o apoiamento do PMDB, 
que foi, inclusive, acusado pelos Partidos de 
esquerda_de_~star colal;lorando_ com o Gover:. 
no". V. Ex• se recorda de _que, no decurso 
das discussões, vários Depu.tados e Senado­
res, integranteS-dos Pa-rtidos de esquerda com 
assento no Congresso Nacional, criticaram 
abertamente a conduta do PMDB, alegando 
que estava colaborando com o Governo. De 
modo q~e faço esse reparo, a bem da justiÇa, 
paia enaltecer a atuação do Deputado Ulys­
s~s Guill].ar:_ães, eSte grande _estadista, que 
vem servindo à causa pUblica, que v"em ser­
vindo nosso País durante 40 anos de vida pú­
blica das mais ilibadas. E, aproveitando a 
oportunidade, já que V. Ex• se reporta a uma 
entrevista dei Deputado Renan Calheiros, de­
fendendo as Medidas económicas do Gover­
no, quero--dizer que já nos preocupa, ·não 
só a mim mas a toda a população, o acompa­
nhamento dessas Medidas econômicas, por­
qUe a Ministra da Economia, veio aqui ao 
Senado e declarou que a inflação praticamen­
te está contida, mas estamos sentindo, no 
dia a dia, que e(a está-se acentuando cada 
vez mais, está avançando; os consumidores, 
as pessoas que vão aos supermercados, às 
feíras, qUe ·fazem-as compiás, dia a d1a. ou 
semanalmente,_estão verificando que, só nos 
últimos 15 dias, os gêneros de primeira neces­
sidade tiveram aumento em torno de 20 ou 
30% :;____eU mesnfõ" ConStatei, peSsOalmente, 
porque faço compra toda semana. Então, é 
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preciso que se tenha a coragem de afirmar 
isso. e não se esteja iludindo a população, 
dizendo que a inflação está contida, que no 
mês de março a inflação foi zero, no mês 
de abril foi zero. Ontem mesmo:-o Presidente 
Femando Collor, em entrevista concedida à 
imprensa, declarou que os preços estavam 
liberados; ora, se os preços estão liberados 
ao a cavaleiro os fornecedores, os fabricantes 
para aumentar. ao bel-prazer, os preços. 
Agora, é preciso que se proclame esta verdu.­
de, que não se esteja enganando a população, 
principalmente os assalariados, porque à me· 
dida em que o custo de vida aumenta, é preci­
so, também, haver a contrapartida do aumen­
to do salário. 

O SR. NEY MARANHÃO - Agradeço a 
V. Ex' o aparte, nobre Senador N abor Júnior. 
V. Ex~ é um homem experiente - Gover· 
nadar do seu Estado - tem urna responsa· 
bilidade muitO grande no contexto do que 
existe hoje neste País. 

Nobre Senador, estamos no mesmo barco. 
É um barco em que, se fizer -água na popa, 
não adianta ninguém correr para a proa, por· 
que todo mundo vai para o fundo. E ninguém 
pode, de nenhuma maneira, nobre Senador, 
exigir mais do que o Presidente da República 
está fazendo. Com menos de 60 dias de GO­
verno, já se sente que existe alguém no co­
mando des_ta Nação. 

Antes da posse, estávamos correndo em 
linha reta para o despenhadeiro, para o preci­
pício; estávamos com uma inflação de 150%, 
praticamente. E. hoje, passados 60 dias de 
Governo, onde não existia Governo, Dobre 
Senador Nabor Júnior, existia uma casa de 
"mãe Joana", onde todos mandavam e nin­
guém obedecia. Estarmos com uma inflação 
de apenas 2, 3 ou 4 por cento já é um milagre, 
Agora, é preciso combatermos a sabotagem 
que está existindo, através de várias camadas 
da minoria da população, 

Veja V. Ex•, agora há pouco, em pesquisa 
realizada aqui, em Brasília, cidade onde, no 
meu entender, existia a maior mordomia do 
mundo, onde todos os funcionários públicos 
tém ônibus para pegá-los em casa, para trazer 
e levá-los de volta, onde existia greve desses 
mesmos funcionários, que comiam nos res­
taurantes do Governo e continuavam em gre­
ve - isso nunca se viu em lugar nenhum 
do Mundo. Veja V. Ex~. isso corta na nossa 
carne, mas numa revolução que o povo brasi­
leiro exigiu, o Presidente da República tinha 
que baixar essas medidas. Um lugar em que 
só cabe uma pessoa e há ,cinco, nobre Sena­
dor, quatro têm que ser cortadas, pois que 
nós, brasileiros, de coração mole, temos que 
pensar no bem da nossa Nação. 

Vejamos o que acontereu numa pesquiSa 
feita aqui, em Brasília: os descamisados, as 
pessoas sofridas, nobre Senador, deram gran · 
de aprovação às medidas do Presidente Fer­
nando Collor. 

O Sr. Nabor Júnior- Pennite-me V. Ex• 
um novo aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO - Só um mo· 
mento, nobre Senador. 

Estamos vend_o o problema dos funcioná­
~ios do DNER, no Rio de Janeiro. Eles resis­
tem à idé_ia de ser tramferidos para Brasl1ia, 
onde esta a sede do Governo. Lembro-me 
da época de Jusc_e_lino Kubitschek. Até hoje 
há um lobby dessa natureza. O DNER tem 
hoje 19.121 funcionários, sendo que 2.600 
estão no Rio de Janeiro, e quase metade se 
encontram na faixa de 55 anos e deverão apo­
sentar-se. Outros 6 mil funcionários existen­
tes no Rio são policiais rodoviários e passa­
ram à Jurisdição do Ministério da Justiça. 

Ora, Sr. Presidente, se a sede do Governo 
é aqui, é falha deste mesmo Governo, por 
não ser o DNER transferido para cá. 

Vejamos a sabotagem na área financeira, 
e o Governo está mostrando quem foram os 
sabidões, porque vão pagar na Justiça. 

Nos planos passados, sofriam o pequeno 
e o médio, mas hoje sofre o grande também. 

Neste Governo~ quem passar por cima da 
lei vai sofrer. E já sofreram alguns grandes, 
alguns daqueles que exploraram a população. 
Muito vem ainda por aí. 

Vejamos V. Ex; a luta que estamos travan­
do com as fábricas de automóveis, esse trust 
que fabrica, hoje, carroças. 

Ali_ás, qJ.esmo antes das eleições presiden· 
ciais, sempre demonstrei desta tribuna admi­
ração pelo Dr. Ulysses Guimarães, homem 
que trabalhou muito na Assembléia Nacional 
Constituinte, sem_o quãl, não teríamos uma 
constituiçãO. Todos nós, brasileiros, temos 
que Eeco:rihec~r i~ to. Eu disse, desta- tribuna, 
que o Dr. UlySSCS Guimarães não se deveria 
candidatar à Presidência da República; eu 
o chamava de Winston Churchill nacionaL 
Devemos lembrar que, ao ganhar a guerra, 
Churchill perdeu a eleição para !"-Ministro 
da Inglaterra. O Dr. Ulys~es era para ser 
bojc o Condestável: o homem a que todos 
nós íamos tomar conselhos, e não entrar con­
tra a História. O Partido de V. Er, com um 
homem do quilate_ do Dr. Ulysses Guimarães, 
obteve menos de 5% nas eleições presiden­
ciais. Há O!! se convir que estamos nurp verda­
deiro regime onde o povo brasileiro está exi­
gindo reformas. E o poder público deve dar 
o exemplo, porque a área empresarial, a área 
particular já deu Sua corltribuição_ com 7% 
do PIB. Apenas nós temos 3% que predsa 
Ser o poder público. Essa estatização que está 
aí se chama, "o peito d<~ vaca moco_ca" dessa 
gente que está chupando o sangue_ do Brasil. 
Está aqui o exemplo do México. O México 
decide reprivatizar banco depois de oito anos 
de estatização. É o mundo todo! Mesmo nos 
doendo o coração, porque nós, brasileiros. 
temos o coração mole, temos que nos solida­
rizar com oS nossos irffiãós. devemos ver, aci­
ma de tudo, ~ nosso País. Nessa entrevista 
do Deputado Renan Calheiros no que se refe· 
re ao Deputado Ulysses_ Guimarães - por 
quem tenho respeito, inclusive fui eleitor de 
S. Exa desde os anos de 1957 e 58, como 
tambt!m o Presidente Nelson Carneiro- dis­
cordo, em parte, do que diz o nobre Depu· 
tadoo do Presidente do PMDB. Entretanto, 
S. Ex•, com a experiência que tem, com o --

respeito que a NaÇão lhe dedica, tem que 
estar unido com todos nós, com o PMDB 
que é o. Partido de maior responsabilidade 
hoje da Nação. Temos que estar unidos, no· 
bre Senador, porque esta ponte foi dinami· 
tada e não tem volta_, e o povo brasileiro 
espera, o mais rápido possível, que o Presi· 
dente da República, sua equipe e o Congres· 
so, dêem uma solução definitiva para o bem· 
estar desta Nação: quebrar, esmagar essa in· 
fiação. Tenho certeza de que o povo, em sua 
maioria, está acompanhando, passo a passo, 
a atuação do Congresso. do Presidente da 
República e de seus Ministros. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite-me V. 
Ex· um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO - Com muito 
prazer, nobre Senador e Presidente do Con­
gresso, Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- Meu nobre Cole­
ga, Senador Ney Maranhão, não ouvi e não 
estava presente, no momento em que V. Ex~ 
fez referência ao Deputado Ulysses Guima­
rães respondendo, apenas, a um aparte. 

O SR. NEY MARANHÃO- Nobre Sena­
dor, estava respondendo, ao ilustre Senador 
Nabor Júnior, no momento em que lia um 
tópico do pronunciamento do Deputado Re~ 
nan Calheiros. 

Dentro desse tópico fiz, inclusive, minhas 
referências e V. Ex· acabou de ouvir, ao no­
bre Deputado e Presidente do PMDB, o De­
putado Ulysses Guimarães. 

O Sr. Nelson Carneiro- Não voltarei a 
esse- assUnto porque certamente o Senador 
Nabor Júnior já o abordou. Estava despa­
chando no meu gabinete quando ouvi V. E~, 
no seu brilhante discurso. fazer referência à 
situação dos funcionários do DNER, que se 
encontram, no !Jlomento, em uma c;lificulda­
de: de virem todos eles para Brasília. N.ão 
é uma resistência a:o Governo, não é uma 
resistência aó chamamento do Poder Ceritral, 
é a constatação de uma realidade. Brasília 
não pode, de repente, acomodar todos esses 
funcionários _que venham tr~nsferidos, quan­
do sabemos que os imóveis funcionais estão 
à_venda, quando sabemos que os funcionários 
do DNER, do Rio de Janeiro ou de qualquer 
E~tado do Brasil não têm condições de chegar 
aqui e competir num leilão com os atuais ocu­
pantes, para que tenham uma residência em 
Brasília. O que eles recebem relátivamente 
é táo pouco que não têm como alugar uma 
casa, nem um quarto de empregada em Brasí­
lia. Quem ganha no Rio de Janeiro ou em 
outro local do Brasil 50 ou 60 mil cruzeiros 
e tem família não tem como vir de iepente 
para Brasília, vai se acomodar aonde? No 
princípio da instalação de Brasília, isso foi 
possível porque havia imóveis funcionais, 
mas hoje náo há. Se V. Ex• tiver um conhe­
cido que queira vir de Pernambuco para Bra­
sília e procurar uma casa um modestíssimo 
apartamento, ou um quarto de empregada, 
V. Ex! verá que esse quarto de empregada 
hoje está, dependendo do local, até por 30 
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mil ow,zeiros mensais. Se ele ganha 50 ou 60 
mil cruzeiros no Estado do Rio de Janeiro 
e tem família, como pode vir para Brasília? 
Acho que isso deve ser feito em levas, cautew 
losamente, para que se vão acomodando 
aqueles que sejam indispensáveis a Brasília. 
També~ nesse ponto, há uma coisa que preow 
cupa os que vivem no Rio de Janeiro, aos 
que acOmpanham a vida do Departamento 
no Rio de Janeiro, participam dela, trata-se 
de uma notícia que, certamente, não é verda­
deira: é- que vão ser criados 7 ou 8 regiões 
do ONERem todo o País. E uma das regiões, 
a que incorporará o DNER do Rio de_Janei­
ro, sem dúvida um dos mais importantes dada 
a malha rodoviária do Estado, se deslocará 
para Belo Horizonte. De modo que não só 
tiram o DNER do Rio de Janeiro, como tam­
bém retiram a sede da região do Rio de Janei­
ro. Evidentemente que, como Senador pelo 
Rio de Janeiro e conhecendo o problema, 
queria aproveitar o discurso de V. Ex~ para 
pedir aos responsáveis que meditem sobre 
esses dois pontos. Primeiro, não é possível 
trazer todos os funcionários de repente para 
Brasília, porque não tem onde abrigá-los e 
não há aqui uma construção civil tão ativa 
que, dentro de breve tempo, possa acon:todar 
esses funcionários. Segundo, se iss_o se c-on­
cretizar na velocidade que se anuncia, que 
não se esqueçam de que o Rio de Janeiro 
não pode perder, ao mesmo tempo, a direção 
nacional do DNER e até a sede da futura 
região do mesmo Departamento. Não é uma 
crítica, mas é um apelo de. quem conhece 
o Rio de Janeiro e conhece Brasília, pois es­
tou aqui desde 1960 e sei as dificuldades da 
cidade. É muito fácil transferir alguém para 
o Rio de Janeiro, para São Paulo, para Forta­
leza, porque sempre haverá onde abrigá-los; 
mas trazer todos os funcionários ou uma gran­
de parte dos funcionário!> do DNER para 
Brast1ia sem ter onde residirem, acho que 
mlo é urna coisa certa. Em todo o caso, confio 
que o Governo tomará as providências antes 
de trazer para Brasl1ia não s6 funcionários 
do'DNER como da Embratur e outras repar­
ticões públicas. 

O SR. NEY MARANHÃO- Senador Nel· 
son Carneiro, toda a Casa conhece V. Ex• 
e, principalmente, eu, que fui uni aluno de 
V. Ex• nos idos de 1950, no Rio de Janeiro, 
V. Ex" no velho PSO e eu no PTB. Inclusive, 
está aí o Senador Chegas Rodrigues com 
quem acompanhávamos o debate de V. Ex" 
com o nosso pernambucano, o Monsenhor 
Arruda Cã.mara. Quando se dizia: "vai falar 
hoje o Deputado Nelson Carneiro", já safií:i­
mos que o debate com o Monsenhor Câmara 
seria um debate quente e vice-versa. Então, 
toda a Casa tem respeito e conhece muito 
bem a posição de V. Ex' em defesa dos mais 
humildes c das coisas mais importantes deste 
País. 

Mas, permita, nobre Senador e Presidente 
Nelson Carneiro, o que o jornal diz é que 
os funcionários do_s órgãos públicos federais 
que terão as suas sedes transferidas do Rio 
de Janeiro para Brasma ou que serão remane-

jados para outros E.<;tados resistem à mudan­
ça, ques_tionam sua necessidade e reivindicam 
participação no processo decisório. Justa­
mente isso que V. Ex• está falando. Acredito 
que nesse processo decisório terei, inclusive, 
o prazer de, como 1~ vice-Líder do Governo, 
levar esse aparte de V. Ex' a essas reuniões 
governamentais, pelo respeito que temos a 
V. Ex~ reconhecermos sua grande expe-r'ién­
cia. 

Não conc_ordo com o que hoje ç>t:orre. No­
bre Senador, se o Governo Feat:-ral tem sua 
sede aqui, a sede do DNER também deve 
se:?" na Capital Federal. V. Ex~ vê, por exem­
plo, o caso da LBA. A sede da LBA é aqui, 
pois o Govern-o Federal está instalado aqui. 
Então, não se admite que essas sedes estejam 
no Rio de Janeiro. 

Li sobre esse problema na irhprensa, mas 
sei que V. Ex• e todos nós compreendemos 
que esses funcionários todos não podem vir, 
de maneira maciça, para cá, porque não há 
como instalá-los. Mas a sede, o comando da 
Nação é aqui. Então, o DNER, a LBA têm 
que estar aqui, e não no Rio de Janeiro. 

Agradeço a V. Ex• Muito me honra o seu 
aparte. 

Sr. Presidente, termino minha oração, cer­
to de que, mesmo nos apartes mais acalora­
dos; nos apartes em que cada um firma sua 
posiçâo, vemos mais alto o Brasil e que todos 
nós, intimamente, brasileiros- patriotas e res­
ponsáveis, sabemos muito bem que nosso po­
vo_ está ·acompanhando este Plano passo a 
pàsso; e- a respohs-abilidade do Congresso é 
muito grande para que ele dê certo. Assim 
sendo, esse Plano, se Deus quiser, dará certo, 
para o bem de nossa Pátria. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. NEY MARANHÃO EM SEU 
DISCURSO: 

Domingo, 13-5-90 

GOVERNO FUNDA PARTIDO 
SOCIALDEMOCRATA APÓS ELEIÇÃO 

Dora Tavares de Lima 

BRASÍLIA- O deputado Renan Calhei .. 
ros só nãO abandonou a liderança do governo, 
para dedicar-se à sua campanha para gover­
nador de Alagoas, por que percebe que o 
gove~-~~orre riscos com sua frágil e compli­
cadã base de sustentação parlamentar. Sem 
cargos pata distribuir, Renan rende-se às evi­
dências e reconhece: "Com fisiologismo é 
maís fácil convencer os políticos". Aos 34 
anos de idade, ex-militante do PC do B, ex­
porta-voz da UNE no Congresso, ex-inte­
grante da esquerda do PMDB e fUndador 
do PSD B, Renan há dois meses lidera um 
bloco parlamentar que inclui deputados de 
várias rendéncias políticas, que deve dar ori­
gem, após a eleição, "a um partido socialde­
mocrata". 

O tempo já foi sufiderite para Renan cole­
cionar decepções. Acha que a "cultura da 
clientela'' difiCUlta seu trabalho nõ COngresso 
e entristece-se_ao ver seu antigo líder, Ulysses 
Guimarães, pretender "retirar dividendos 
eleitoreiros do plano de estabilização econô­
mica". Renan inclui Ulysses, a quem chama 
de "doutor Ulysses" .. na lista dos mitos que 
ainda não entenderam que a correlação de 
forças partidárias mudou. E acusa: .. Ele já 
inviabilizou os planos Cruzado, Bressere Ve­
rão e agora tenta invfabilizar o Plano Collor''. 

Durante três horas de conversa, em sua 
casa localizada no Lago Sul de Brasília, Re­
nan Calheiros fez pelo menos duas confidên­
cias: revelou que, ao contrário do que o presi­
dente vem afirmando, ele se envolverá nas 
campanhas eleitorais nos estados e poderá 
subir até em palanques, só que ainda não 
escolheu em quais. A outra novidade é que 
os políticos governistas poderão fazer nomea­
ções - só que apenas para cargos federais 
nos estados, obedecendo a critérios técnicos 
de competência e, principalmente, depois 
que as medidas provis6ria.c; estiverem todas 
aprovadas, incluindo os vetos presidenciais. 

Campanha 
Assim que terminar de ~d!llinistrar o plano 

econômico, o presidente Fernando Collor fa­
rá política e, ao contrário do qUe \ 1inha afir­
mando, se envolyerá nas campanhas eleito· 
rais nos estados: "Eu pessoalmente defendo 
esse envolvimento, mas não posso antecipar 
em que campanhas ele estará, ou se subirá 
em palanques". Renan lembra que recente­
mente o presidente disse que anunciaria ao 
país os nomes dos políticos que apóiam o 
plano e o dos que tentam inviabilizá-lo. "0 
simples fato de ele dizer a posição de cada 
um ajU.d~ quem ~stá a favor'_'. 

Nomeações 
Os políticos vão poder fazer nomeações, 

ntaS só depois que as medidas provisórias do 
governo forem todas aprovadas, inclusive os 
vetos. Renan calc_ula que existem cerca de 
3 mil cargos federais nos estados e diz que 
o presidente admitirá "receber sugestões dos 
partidos e de outros setores da sociedade". 

O líder do governo é reticente ao falar em 
data para o início d?S nomeações, "por que 
qualquer antecipação que fizermos quanto a 
isso vai calçar o discurso da oposição de que 
estamos pretendendo reeditar a velha prática 
do é dando que se recebe". Para demonstrar 
que as nomeações de agora obedecem a crité­
rios diferentes, Renan diz que o governo só 
aceitará "as sugestões que estejam embasa­
das em óbvios critérios de lealdade, compe· 
tência e experiência". 

Fisiologismo 
''É muito maiS fácil negOCiar quando se­

lança mão do fisiologismo. Os líderes que 
convenciam parlamentares a partir dessa prá­
tica, sem dúvida tiveram mais facilidade no 
exercício de sua liderança", desabafa Renan, 
ao relatar as dificuldades que enfrenta todos 
os dias no Congresso para convence:r os depu­
tados a votarem com o governo. "O miniStro· 
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Bernardo Cabral, o senador José Ignácio (lí­
der do governo no Senado) e eu pagamos 
um preço caro ao inaugurarmos um novo re­
lacionamento entre o governo e os políticos". 

.. Na liderança e na coordenação política 
foram colocados homens limpos, o que res­
tringiu muito o espaço dos cartórios, dos lob­
bies e, ao mesmo tempo, nos criou enormes 
dificuldades". Logo no início da edição das 
medidas provisórias, por exemplo, Renan 
conta que parlamentares governistas e de 
oposição tentaram desestabilizar as duas_ lide­
ranças no Congresso e o ministro Cabral. 

"Conseguimos vencer por causa da concor­
rência do presidente, que era permanente­
mente informado dessas pressões, e porque, 
num dado momento, passamos a jogar com 
a opinião pública. Eu cheguei, em entrvistas, 
a dar sinais claros de que isso estava aconte­
cendo". 
• Renan diz que, embora o Brasil e o Con­
gresso tenham mudado nesses dois meses de 
governo Collor, "os corruptos são os mesmos 
e esperam pacientemente o momento de res­
suscitar". O lfder sabe, mas não quis dar no­
mes daqueles "que preferiam ver na liderança 
do governo pessoas que ajudassem a_propina 
e a corrupção". 

O deputado S:cha que o fato de o governo 
ter conseguido aprovar reformas profundas 
sem ter de dar um único cargo - embora 
eles saibam que só nomeia nos estados quem 
votou com o presidente - '-'foi--Uina verda­
deira revolução parlamentar •. porque a cultu­
ra da clientela sempre falou mais alto". Re­
nan garante que nunca recebeu uma proposta 
de suborno e imagina que "eles tentaram de­
sestabilizar a minha liderança justamente 
porque nunca tiveram espaço para me cor­
romper". 

Apoio parlamentar 
Renan Calheiros calcula que o govemo 

conta hoje corri cerca de 250 deputados, todos 
de partidos de centro ou de centro-direita, 
mas admite que a base de sustenção parla­
mentar ainda não está consolidada e que é 
muito complicado esse trabalho. Primeiro, 
"porque agora temos de convencer a todos 
com argumentos e não com cargos. A prátíca 
do é dando que se recebe estádefinitiva-inente 
abolida". Segundo, por que o governo não 
é eleito com apoio partidário expressivo. E 
terceiro, porque cada partido da coalização 
tem um interesse específico. 

Complicado mesmo, na opinião de Renan, 
é administrar os ciúmes. "Durante a votação 
do plano tivemos casos explícitos de ciúme, 
como a questão da casadinha. Cada partido 
tinha uma proposta difiáerite de casadinha 
e todos faziam questão de caracterizar como 
sua a sugestão··. 

Centriio 
Durante a Constituinte, quãrfdo surgiu o 

Centrão, Renan militava entre os peemede­
bistas liderados por Mário Covas, execrado 
pelos moderados e conservadores q·Je vira­
ram a mesa no meio do processo. Hoje, são 
eles que dão votos ao governo e é com eles 

que pode contar - o que, ele garante, não 
lhe causa constrangimento algum. 

"b forçoso reConhecer que o C6ntrão mu­
c!_qu_,_ não adianta ter preconceitOS e -nós já 
superamos essa fase. Hoje nós ·vericemos o 
maniqueísmo ideológico''. Renan não admite 
que se diga que o governo está aliado a seto­
res· pOiitíCã"mente atrasados dentro do Con­
gresso. "Estamos aliados ao que mais evolui 
dentro do Congresso;porque esse pessoal de 
repente passou a abraçar as teses da moder­
nidade. q~e o governo apresentou". O pro­
cess<>·eleitoral, na opinião de Renan, ''desfez 
marcas ideológicas, tanto que eu sempre fiz 
questão de dizer que iríamos buscar apoio 
em todos os partidos, principalmente no Cen­
trão.·· 

Lobby 
Dois lobbies atuaram com agressividade, 

na visão de Renan Calheiros, durante a vota­
ção do plano econômico: o dos servidores 
públicos e o dos banqueiros. Os primeiros 
atingidqs pela r~fornia administrativa e os 
bancos pela reforma monetáfia. Renan conta 
que os banqueiros têm representantes na es­
querda e na direita dentro do Congresso Na­
cionaL Ele não cita nomes, mas no Palácio 
do Planalto ninguém faz se"gredo de que os 
três deputados que mais criaram problemas 
para o governo na votação dos certificados 
de privatização foram Francisco Dornelles, 
Guilherme Afif Domingos e Jorge Bornhau­
sen. 

Mas o deputado acha que o lobby mais 
agressivo é mesmo o dos servidores. "Eles 
fazeni ciriHeTã;-cerccim a gente. Muitas vezes 
cheguei a atravessar verdadeiros conrredores 
poloneses no Congresso. É preciso ter cora­
gem e ousadia para enfrentá-toS". Para fugii 
ao lobby, o líder do governo tem duas táticas. 
A primeira é evitar o encontro com lobistas, 
mas como eles estão sempre acompanhados 
de deputados ou senadores, fica difícil. 
"Quando a conversa é inevitável procuro fa­
zer com que seja pública. Sento na mesma 
mesa pessoas que têm interesses conflitantes, 
junto com funcionários do gabinete e, se tiver 
um jornalista por perto, melhor ainda. A rea­
ção é de flagrante desânimo". 

Esquerda 
A convivência de Renan Calheiros com a 

direita fez CQm qUe ele vencesse preconceitos 
esquerdistas e a campanha ensinou uma liçá0: 
"A divisão da política em direita e esquerda 
ficou enterrada no fundo das umas". Masmo 
assim, não perde a oportunidade de criticar 
duramente os antigos companheiros: ~·A es­
querda brasileira está ultrapassada. Quando 
eu vejo Bfizõla inSistir na tese da necessidade 
de reparar as perdas internaciOnais, acho que 
ele está na contramão da história". 

"Quando Lula se recusa a ocupar um lugar 
no Parlamento e prefere ocupar esse espaço 
num governo paralelo, que é um instrumento 
do parlamentarismo que ele mesmo derrotou 
na Constituinte, me dou conta da falta de 
clareza dessa gente". O grande ensinamento 
que Renan recebeu nesse período na lide-

rança foi que "não se consegue avançar nem 
consagrar reformas sem selar aliançás". 

Mito 
"O Congresso Nacional c"ultua seus mitos 

e essas pessoas não estavam acoStumadas a 
conversar com políticos que não liderassem 
grandes bancadas. Foi difícil para eles aceitar 
a minha liderança e a do senador José Igná­
cio". Renan conta que, em determinados mo­
mentos, "essas pessoas quis.:ram produzir fa­
tos políticos sem levar em consideração as 
lideranças do governo" e lembra que o exem­
plo mais marcante foi C(uarido o PMDB. "pa­
ra resguardar seu interesse eleitoreiro", qui~ 
aumentar o saque da poupança para Cr$ 600 
mil. 

O único mito qüe Renan cita n(Jminalmen­
te, e para acusar, é o "Dr. Ulys5es Guima­
rães". O lfder do governo acusa o presidente 
do PMDB de tentar in viabilizar o Plano Co­
llor e de já ter inviabilizado três planos econó­
micos: "O Cruzado, o Bresser e o Verão"-. 
Para Renan, Ulysses "tenta, mas não conse­
gue esconder set.i deSejo de ver o plano dar 
errado. Ma~, _como está dando certo, o 
PMDB ~~t_á tonto". -

O outro mito que. ele aceita citar, desta 
vez para elogiar, é o sefiador Fernando Hen­
rique Cardoso (PSDB- SP). "Ele foi muito 
importante na negociação da reforma mone­
tária no Congresso e está aceitando conversar 
conosco. É um elo importante na tentativa 
de nos aproximarmos da social-democra:cia". 
Para afastar de antemão quaisquer interpre­
tações precipitadas de suas palavras, Renan 
esclarece: "O PSDB é oposição e continuará 
sendo''. De uma maneira geral, o líder do 
_gr;>verno acha que os mitos têm dificuldades 
em se relacionar com as novas lideranças. 
"Por que eles se recusam a enxergar que tudo 
mudou". 

Novo partido 
O presidente só está esperando passar as 

eleições para criar um novo partido, de inspi­
ração socialdemocrata, porque, segundo Re­
nan Calheiros, ele tem certeza de que a refor­
mulação partidária virá. ''De fato, uma refor­
mulação abre espaço para a criação de um 
partido socialdemocrata com reais perpecti­
vas eleitorais". Mas, apesar disso, o Renan 
diz que esse não seria o grande partido de 
sustentação política do góvemo no Congres­
so, simplesmente põrC(ue isso não interessa 
ao presidente. "Este será um governo supra­
partidário até o final". 

Erros do governo 
Renan atribuiu a sucessão de erros qUe o 

goVerno terii cOmetido à pressa que o presi· 
dente tinha para fazer suas reformas. "O go­
verno tem que fazer muita coisa ao mesmo 
tempo". Ele acha que o ministro da Justiça 
foi "profundamente injustiçado quando le~ 
vou a culpa pelos equfvocos. Para ele, o pro­
blema é que a área econômica produziú e 
editou várias das medidas sem sequer consul­
tar as lideranças políticas. "Isso favoreceu 
a produção de equívocos". 
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Renan admite que, por muitas vezes dentro 
do próprio governo, se fala linguagens dife­
rentes e lembra pelo menos dos momentos 
marcantes em que isso aconteceu na edição 
da Medida 180, que acabou colocando em 
discussão de novo os_ limites dã _poupança, 
quall:do? Congresso já tinha dado uma gran­
de _Vltóna no assunto para o gove-rno, e na 
assmatura da portaria que suspendeu o paga­
mento do FGTS para demitidos. 

COMPARECERAM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

Aureo Mello -Almir Gabriel - João 
Castelo - Afonso Sancho - Carlos Alberto 
--Rai~undo Lira -Luiz Viana - Jutahy 
Magalhaes - Alfredo Campos - Maurício 
Corrêa - Alberto Hoffmann - José Paulo 
Bisol. 

Durante o discurso do Sr. Ney Mara­
nhão, o Sr. Nabor Júnior, Suplente de 
Secretário, deixa a cadeira da presidên· 
cia, que é ocupada pelo Sr. Antônio Luiz 
Maya, Suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz 
Maya) -Sobre a mesa, ofício do Sr. 
Governador de Roraima, que será lido 
pelo Sr. 1~. Secretário. 

É lido o seguinte 

OFÍCIO S/17, DE 1990 
(N~ l/90~GAG, na origem) 

Boa Vista, RR, 8 de maio de 1990. 

Senhor Presidente, 
Nos termÇ>s do § 2", do art. 58, da Lei n? 

7.800, de 10 de julho de 1989, e na obser­
vância do disposto no art. 39 da Resolução 
n9 157, de 1" de novembro de 1988, dessa 
Câmara alta do Poder Legislativo, tenho a 
honra de submeter à elevada apreciação des-

sa Casa, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Secretário da Economia, Fa­
zenda e 'Pli:mejamento, o anexo Projeto de 
Lei, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
créditos adicionais à Lei Orçamentária Anual 
até o limite de Cr$ 5.800.lKlO.OOO,OO (cinco 
bilhões e oitocentos milhões de cruzeiros) e 
dá outras providênCias. 

Dada a importância da matéria para a Ad­
ministração da Governo de Roraima, solicito 
a Vossa Excelência, de conformidade com 
o artigo 4~ da citada Resolução, conceder ca­
ráter de urgência na apreciação do aludido 
projeto de lei. 

Valho-me do ensejo para reiteéar a Vossa 
Excelência o meu alto apreço e consideração .. 

Saudações, - Rubens Vil ar, Governador 
de Roraínia. 

SECRETARIA DE ECONOMIA, 
-FAZENDA E PLANEJAMENTO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 001/90 
Boa Vista, 7 de maio de 1990 

ExceleDtíssimo- Senhor Governador, 
Temos a honra de submeter à elevada con­

sideração de Vossa Excelência o anexo proje-
to de lei que autoriza o Poder Executivo a 
abrir à Lei Orçamentária Anual deste Estado 
(Lei n<> 1, de 8 de janeiro de 1990), créditos 
adicionais até o limite de Cr$ 
5.800:000.000,00 (cinco bilhões e oitocentOs 
milhões de cruzeiros). 

Esta proposição tem por finalidade precf- · 
pua dotar o Governo do Estado de Roraima 
da indispensável autorização legislativa, com 
vistas a promover os necessários ajustes na 
despesa, em função da efetiva evolução da 
arrecadação das quotas do Fundo de Partici­
pação dos Estados e do_ Distrito Federal 

(FPE) e da Transferência do Imposto sobre 
a Renda retido na fonte (art. 157, I e 158, 
I, da Constituição Federal). 

No âmbito do_ orçamento fiscal os recursos 
necessários ao atendimento dos créditos adi­
cionais soficifados correrão à conta do exces­
so de arrecadação das quotas do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Fede­
ral (FPE) e da Transferência do ImpostO so­
bre a Renda retido na fonte, de conformidade 
com o previsto no art. 43; !I, da Lei n~ 4.320, 
de 17·3-64. 

Através dos quadros I e II, em anexo, de­
monstra-se o excess-o de arrecadação e sua 
previsão, em obediência ao disposto no§ 39, 
do referido art. 43, do diploma legal em refe­
rência. 

Sem a providência que ora se cogita a admi­
nistração do Estado de Roraima se vetá a 
braços com enormes dificuldades por decor­
rência da impossibilidade de atender ã opera­
cionalização de sua máquina administrativa 
e de um programa mínimo de investimentos, 
tendo em vista que o atual orçamento se en­
contra absolutamente esgotado em suas dota­
ções. Teremos uin-vi!rdadeiro estado de cala­
midade pública pela inércia a que estará con­
denada a gestão do Estado. Não poderemos, 
sequer, prover à transferência de recursos pa­
ra as empresas públicas para que estas aten­
dam a desembolsos necessários e imperiosos, 
como salários e encargos sociais. 

Desse modo, a destinação dos recursos a 
que se refere o proposto Projeto de Lei, no 
montante de Cr$ 5.800.000.000,00 (cinco bi­
lhões e oitocentos milhões de cruz~iros) pre­
tende reconferir ao Governo do Estado ages­
tão de sua máquina e a administração de um 
programa mínimo de investimentos. Esse 
montante se apresenta da seguinte forma, se­
gundo os grandes grupos de despesa: 

em Cr$ 1,00 
(a preços de abril de 1~~0) 

Créditos Adicionais 

a) Crédito Suplementar 

Pessoal e Encargos Sociais 
Outras Despesas correntes e 

de Cap1tal 

b) Crédito Especial 

Pessoal e Encargos So~1a1s 

Em vista do exposto; submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Lei. -Professor Antônio Ramos 

5.800.000.000 

5.440.000.000 

120-000.000-

5.320.000-000 

360-000.000 

360.000-000 

Machado, Secretá{io de Economia, Fazenda 
e Planejamento. 
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QUADRO I 
DEMONSTRATIVO 00 EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO DAS QUOTAS DO 
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

ESTADOS E DO 
DISTRITO FEDERAL 

(fonte de recursos para ocorrer à despesa com a abertura de créd1tos 
suplementares e especiais) 

em Cr$ 1,00 

Dtscrtm1naçlo 

1. Valor arrecadado até 30-4-90 
2. Previsão de arrecadação para per1odb a 

decorrer de m~1o a dezembro/90. na 
est1mat1va de uma Quota mensal de •••• 
Cr$ 85.0.000.000,00_ (oftocentos e cin­
Qüenta milhões de cruzeiros}, a preços 
constantes ae 1Q de maio de 1990. 

arrecadação prevista para o exerC1c1o 

(-) valor já previsto no orcamento 

excesso de arrecadação considerando­
se a tendência do exerc1c1o, na for­
ma prevista no art. 43, § 3g da 
Le1 ng 4.320. de 17-3-64 

Boa Vista, RR, 7 de maio de 1990.- Prof. 
Antônio Ramos Machado, Secretário de 
Economia, Fazenda e Planejamento. 

QUADRO ti 
DEMONSTRATIVO 00 eXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO DA TRANSFER~NCIA 
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 

RETIDO NA FONTE 

Va1or Cr-$ 

1.513.182.000 

e. aoo.ooo.ooo . 
8.3_13.182.000 

(2. 425.491".820} 

5.887.690.180 

{fonte cte recursos para ocorrer à despesa com a abertura de créditos 
suplementares e' especiais) 

em Cr$ 1 .oo 

DfscrlmfnaçAo 

1. Valor arrecadado até 30-4-90 

2. Previsão de arrecadação para o oerfodo a 
decorrer de maio a dezembro/90, na est1-
mat1va de uma tr.ansferênc1a mensal da or­
dem de Cr$ 37.500.000.00 (tt"1nta e sete 
milhões e quinhentos mil cruzeiros). a 

preços constantes de ma~o~.Q~- 1990 

arrecadação prevista para o exàrcfc1o 

(-) valor .já Previsto no orcamerito 

excesso de arrecadação 

Boa Vista, RR, 7 de maio de 1990.- Prof. 
Antônio Ramos Machado, Secretário de 
Economia, Fazenda e Planejamento. 

Va.1or 

100.000-000 

300.000.000 

400-000. 000 

33.972.828 

366.027. 17"2" 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 47, DE 1990 

Autoriza o Poder Executh·o a abrir cré­
ditos adlcionais até o limite de Cr$ 
5.800.000.000,00 (cinco bilhões e oitocen­
tos milhões de cruzeiros). 

O Governador do Estado de Roraima, 
Faço saber que o Senado Federal decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1" Fíca o Poder Executivo autOri­

zado a abrir créditos suplementares J. Lei Or-

S_ament<Íria Anual do Esta~o de Roraima (Lei 
n" 1, de _8 de j~neiro de_1990), até o limite 
de Cr$ 5.440.000.000,00 (cinco bilhões qua­
trocentos e quarenta milhões de cruzeiros)" 
para atender à programação constante dos 
anexos I e li, nos valores ali indicados. 

Art. 2" Fica o Poder Executivo autori­
zado a abrir créditos especiais ã Lei Orçamen­
tária Anual do Estado de Roraima (Lei n' 
1, de 8 de janeiro de 1990). até o limite de 
Cr$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta mi­
lhões de cruzeiros) para atender à progra-

A."e<< 1\0·-f!UJL'l'O DI:! LEI N9 

mação constant.e dos anexos I li e IV, nos 
valores ali indicados. 

Art. 3" Os recursos necessários ao aten­
dimento -doS -cfédítos autOrlZã.dos nos artigos 
anteriores correrão à conta do previsto no 
art. 43, 11, da Lei n• 4.320, de 17-3-64. 

Art. 4'·' Esta Lei entra em vig~r na _d~ta 
de sua pubiicaçãci, revogadas_ as dtspostçoes 
em contrário. 

Boa Vista, de de 1990. 

Projetos Atividades Total ! 

03 
07 

021 

J'o!X<UN!Srn!,ç'fu E PU\.~IE.JAMENiu 
]l!l!-ll!!!Sl'Rl\Ç/0 

N:\'IINISl'Rl\Ç/0 GEML 

03070212.001 Httnut:enção d.:! E:sl:.rutura l>.dminis 
trativa do Est..ldo de PoraJ.rna -

NMUHEZA DA DESPESJ\ 
OO'fHAS DESPEShS CQL?.RENrES 

03070212.002· Coordenação e ApoiO a Ex~ç3o 
de Progrann.s GovcnniiCllt::ais 

NATUREZ.\ 0.1'1. DESPESA 

OUl'MS OESPE'.Sn.S mRRENl'ES 

OU.l'RAS DESPESAS DE CAPITAL 

025 EDIFICl\ÇllES POllLIC11S 

03070251.002 Elaboração e-EXCcUÇão de Pro 

1.920.000.000 
900.000.<J90 

900.000.000 

10o.ooo .. ooó 

100.000.000 

aoo.ooo.ooo 

300.000.000 

500.000.000 

Gcfo.ooo.opo 

jetos e Obras PÚblicas - 600.000.000-

08 

035 

03080351.020 

NAWREZAIA DESPESA. 

DESFFS1\S DE Cl\PJTl\L 
N.t'INrsrnt.çllb Fiti'>t:cErnA 

PAIU'IClPAÇ'JíD SCCIE'I'fJUA 

Particlpaç5o do Estado nc ca:-­
p:i t:al do Blnco do E. de Po­
raina s.A. 

N!\.TUREZA DA DE'SPESA 
DESPE&'\S DE O.Pl.TAL 

09 PlA"TEJi."J.1ENIQ ~n::J..ri:AL 

024 ll-!FO~·'NÃTICA 

03090242.004 Ap."'io. ~s serviços de ih..fontática 

040 Pu~ro E·o~!El''l'Pf"l?'l 

03090402.005'" ManutençãO dã··Secrct.D:ria de Paãne-
jam~nto e Fina.nças 

NNIUREZA DA DESPESA 

<XJl'Rl\S DESPESAS CORRÊNTES 

600.000.000 

300.000-000 

300.Q,OO.OOO 

30.000.000 

90.000.000 

. 120.000.000 

3eo:ooo.ooo 
300.000.000 

120.000.000 

~o.ooo.ooo 

·90.000.000 
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CJ:$ I,bo 
il>'<PP I _ . . _ . _ _ . .. (orecos de abri' de 1990) 

___ ~ _ ~tim.t::!Ç_a~de_a.nP.xo :.:r_:: Fls.:_2 ___________ ....:._. -·- __ _ 

CP!Drro SU)4lEN171R 
r~oo=. 

(fonte: Fundo de Particioaçao 'dos Estados) 

J\NEXO NJ PltlJero DE: LEI N<i' ___ _L _____________________ ----'-<·-

~GJ ESPEX:Ifrt:lldD Projetos atividades \ · lDrAL . 
~----- -- ------------------- __ ,_ ---

06 

30 

021 

06300212.008 

177 
0630}772. 007 

06 

42 

186 

08421861. 008 

08421882.010 

09 

51 

035 

09510351. 010 

o 264 

095102642.014 

DEFESA NIICIOOAL E SE:GURi\ll:A 
PÜBLICA 

SEGJRAN::".i\ PÜ&.ICA 

A!X>UNISTRIIÇÃO GERIÍL 

Manutencão dáPo1lcia Civil 

NATUREZA DA DESPESA 

OUl'RAS. DESPESIIS CORRENI'Es 

POLICIAMEN'ro MILI'ri\R 

Manutenção da Poiícia Militar 

NA'IUREZA DA DESPESA 

OOl'AAS DESPESIIS CORRENI'ES 

EIXJCAÇ)'D E CUL'rullA 

ENSINO DE PRlliE.IRO GRAU 

ENSINJ REGUlAR 

Desenvolv.i.nento do Ensino 
Fundanenta1 · 

NATUREZA ffi DESPESA 

DESPESAS m: CIIPI'riiL 

Coordenação e Hanutenção do 
Ensino Fundamental . . 

NA'IUREZA DI\ DI:SPESA 

001'111\S DESPESAS CORRENrES .. 

ENEHGIA E. 11l:l:URSJS ~UNERAIS 

ENERGIA ELf:rRICA 

PARI'ICIPJ\Ção OO:::l'EITÂRIA 

P&ticipação do Estado no ca-
pital das Eentrais EIEI'lUCAS 
de IDRAIMA 

NA'IUREZA DA DESPESA 

60.000.000 

80.000.000. 

300.000.000 

T6q.ooo.oop 
360.000. oo,o 
80.000.00,0 

300.000-000 

. 300.000.000 

820.000.000. 

820.000.000 

100. 000. 000 

1.360.000. 000 

1.360.000.000 

1.360.000.000 

540.000.000 

540.000.000 

540.000. 000 

540.ÕOO. 000 

100 l 000. ooo 

DESP~ DE CAP~ 100.000.000 

GERAÇÃO DE· ENERGIA 'l.'ERMELf:TRICA 

At;:eio Financeiro a Centrais -
Elétricas de !loraima 440.000.000 

NATURE7J\ DA DESPESA 

CX1l'AAS DESPESAS CORRWI'ES 440.000.000 
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l\NEW I 
continuação do runexo I - fls. 3 

(fonte: 

ANEXO Nj PRÓJEI'O DE LEI N9 

10' 

57 

021 

10570212:029 

13 

75 

428 

13754281,015 

13754282.018 

16 

88 

537 

111\BITAÇÃD E URBI\Nis-10 

HABITAÇÃO 

l\D!o1INISTRIIÇiio GERAL 

Ap::>io -l;tin.:mceiro a Ccnpanhia 
de Desenvolvimento de Rorai­

ma 

Projetos 

NATUREZA Dl\ DESPESA. 

PESSOAL E EN::AI1GJS SCCIAIS 

OUI'RAS DESPESAS CORRENI'ES 

SI\!JDE E S1\NEI\!o!EN10 

SI\IJDE 

ASSI&"ltNCIA MtDICA E SI\Nrrl\RIA 
Desenvolvim=nto do Setor Saude 

M>nutenção do Setor saucle 

Nm'UREZA DA DESPESA. 

<'UI'RI\S DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

TRANSPORTE 

mANSPORTE roDJVI!\Rio 
CONSI'F!Jçí'D E PAVIMENTl\çíii:> DE ID-­
DOVIAS 

CoristruÇão e recuperação de es- · 
tradas 

NATUREZA Dl\ DESPESA 

, DESPESA DE CAPITi\J, 

Cr$ 1,00 
(preços de abril de 1990 ) 

Rro.JRS0S r6 TESJURY 
Ftmdo de Participação dos Estados! 

I; 
I 
I 

Atividades 

440.000.000 

"··.·· ·' 

440.000.000 

220.000.000 

220.000.000 

180.000.000 

120.000.000 

60.000.000 

160.000.000 

160.000.000 

' 

I J ~ I 

_ tso.ooo.~oi? 
,_ ' tso.ooo.oo

1
o 

só. ooo. o o' o 
I ' I 
, I 

I 

600.000.?0~ 

6oo.ooo.ooo, 
600.000.001 

I 

220.000.000 

220.000.00 

220.000.00 

2.480.000.000 2.720.000.000 5.200.003.000 
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Cr$ 1,00 
(preços de abril de 1990) 

REJ::URSOS DE óÚrnAs Fml'ES 
(fonl:e: Trarulferência do Imposto sobre a 

Renda retido na fonte) 
ANEXO lD PIOJEIO DE LEI NQ 

08 

42 

188 

08421882.010 

09 

51 

264 

09512642.014 

= 
Projetos 

EDUCI\ÇÃO E OJLTURA 

ENSINO DE PRIMEIRO_ GRAU 

ENSINO REGUU\R 

Coordenação e Ma.nuten 
ção do Ensino Funda=­
mental 

NA1UREZA DA DESPESI'. 

OOrRAS DESPESI'.S CORRENI'ES 

ENERGIA E RECURSOS MINEl1AIS 

ENERGIA ELE:TRICA 

GERI\ÇÃO DE ENERGIA '.l'ERMELIIDuCA 

Apoio Financeiro a Centrais 
Eletricas de Rorairoa 

NI\TUREZI'. DA DESPESA 

OUTRAS DESPESI'.S coru.:umrES 

Atividades 

100.000.000 

100.000.000 

140.000.000 

140.000.000 

240.000.000 

Total 

1oo.oco.ooo· 
100.000.000 

140,.000. 000. 

140.000.000 

140.000.000 

240.000.000 
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Cr$ 1,00 
()(preços de abril de 1990) 

CH!:;DITO ESPECIAL RECURSOS DO TESOURO 
(fonte: Furxlo de Participação dos Estados 

!\NEXO /'D ProJE'IO DE LEI N<;> 

03 

07 

021 

03070212.001 

08 

42 

188 

08421882.010 

Projetos 

1\I:MINIS'l.'RliÇi\o E PLI\N&JAMENIO 

1\D.'!INISI'RI\ÇÃO 

ADHINISTRAÇÃO GÉRAL 
Hanutenção da Estrutura J\dmini!!_ 
trativa do Estado 

NATUHEZA DA DESPESA 
PESSO!\L E EN:11RG0S SOCIAIS 

EOO::IIÇÃO E CULT1.JRA 

ENSm:J DE PRIMEIRJ GRAU 

ENSINO REJ:;Uil\R 

Coordenação e· Manutenção do 
Ensino F'urrlarnental 

NATUHEZJ\DADESPESA 

PESSCIAL E EN:::ARGJS SOCIAIS 

A ti v idades Total 

12o.ooq.ooo 

120.00~.000 

120.00,.000 

120.000.000 i 

120.000.000 

120.000.000 

120.000.000 

120.000.000 

120.000.000 

120.000.000 

240.000.000 240.000.000 
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Anexo IV 

C!éJ rro ESPOCIA!. 

Nl!;:xO N> PÉOJE:IO DE LE! N9 

cr$ 1,00 
(preços de abril de 1990 ) 

REOJF.9)S DE . dJTAAs FbNn;s 
(fonte: Transferência do !rtp:>sto sobre a Rerxla 

retido na fonte) 

··Projetos Atividades Total 

03 

07 

1\!X>!JIUSrHI\ÇÍÍD E PLI\NEJi\MEN'fO 

Aa.UNISTRI>J;ÃO 

120. 000. OC:J 

120.000.0~0 

120.000.0GO 021 

03070212.001 

AD>IINISTFAçi\o G8RAL 

J>i"llmtenção da Estrutura l\dmi­
nistrativa do Estado 

N/\TUREZA DA DESPESA 

PESSO!\L E EN:::I\RGJS scx::IIIIS 

120. 000. 000 

120.000.000 

12o.ooo.ooo 12Q.ooo.ooo 

À Comissão do Distrito Federal 

O SR. PRESIDENTE ( António Luiz Maya) 
-A matéria que acaba de ser lida será pub!i­
cadae-remetida a Comissão do Distrito Fede­
ral, onde poderá receber emendas pelo prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

O SR. PRESIDENTE ( António LuiZ Maya) 
- Estã eSgotadO o tempo destinado ao Expe­
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Iem 1: 

Projeto de Lei do Senado n"' 35, de 
1990 - Comfllementar (em regime de 
urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno.) _ 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n9 35, de 1990 -Com­
plementar, de autoría do Senador Már­
cio Lacerda, que dispõe sobre o adicio­
nal ao Imposto de Renda, de que trata 
o inciso· li do art. 155 da Constituição 
Federal, tendo 

PARECER PREl.JMINAR, de Pie· 
nário, da Comissão 

-de Assuntos Econômicos, solicitan­
do audiência da Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania. 

A Presidência determina a retirada da pau· 
ta da matéria coiiS:tante deste item, nos ter­
mos do art. 175, Letra e, do Regimento Inter­
no. 

OSR. PRESIDENTE (Antônio LuizMaya) 
-ltem2: 

Projeto de Decreto-Legislativo no 23, 
de 1986 (incluído em Ordem do Dia nos 
tennos do art. 376, c, do Regimento In­
terno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de D"ecreto Legislativo fi? 23, de 1986 
(no 121/86, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do acordo sobre sani­
dade animal em áreas de fronteiras, ceie-

~ brado entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica da Colômbia, a 16 de julho de 1985. 
(Depenàe"rido de parecer.) 

Solicito a_O nobre Senador Afonso Sancho 
o parecer da Comissão de Relações Exte­
riores e D.efesã NacionaL 

O SR. AfONSO SANCHO (PFL - CE. 
Para emitir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, esta Comissão é solicitada a se 
pronunciar acerca do Projeto de Decreto Le­
gislativo no 26, de 1986, que aprova o texto 
do Acordo sobre Sanidade Animal em Áreas 
de Fronteira, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Colômbia, a 16 de julho 
de !985. . ___ . 

Foi o acordo em tela submetido à aprecia­
ção da Câmara dos Dçputados, em obser~ 
vância ao disposto no art. 49, I, da· Consti­
tuição Federal, e por ela aprovado, estando 
pendefite ainda de aprovação pelo Senado 
Federal. 

O Ato internacional em apreço estabelece 
um sistema de normas· de cooperação para 
o controle das enfermidades animais na re­
gião fronteiriÇa entre Colômbia e Brasil, no 
âmbito do Convênio Interamericano de Sani­
dade Animal e de acordo com recomendação 
da Comissão Sul-Americana de Luta contra 
a Febre Aftosa, em sua IV Reunião Ordi~ 
m'lrii. -

Para a conseCução de seus objetivos, dis­
põe o Acordo sobre a execução _de programa 

coordenado abrangendo uma estreita coope­
ração técnica nas áreas de fonnaçáo de pes­
soal, de controle de vacinas e produtos zoote­
rápicos, de diagnósticos, pesquisas e outras 
tarefas similares assim como o intercâmbio 
de informações com vistas ao contrOle -das 
enfermidades de animais. 

Assinala a Exposição de Motivos do Itama­
raty, que acompanha a Mensagem Presiden­
cial, que o Acordo em apreço assemelha-se 
aos Acordos já firmados nesta área com ou­
tros países limítrofes, a saber, a Venezuela, 
a Argentina e o Uruguai. 

O presente· instrumento internacional re· 
veste-se a nosso ver, de grande importância 
para a prevenção de endemias que possam 
vir a atingir a população eni geral, traduzidas 
por intermédio do comércio de anímais nas 
regiões tronteíriças. 

O Acordo em tela, ademais, acrescido dos 
instrumentos semelhantes celebrados com a 
Venezuela, Argentina e Uruguai, no bojo do 
Convênio Interamericano de Sanidade Ani­
mal, constitui mrus um avanço ao longo do 
processo de aproximação e cooperação do 
Brasil com seus vizinhos latinos-americanos, 
processo este desencadeado há uma década 
atrás, e que permanece como uma das gran­
des diretrizes de nossa política extema. 

Somos, portanto, em face do exposto, pela 
aprovação do Acordo em tela. 

_É o parecer, Sr. Presidente. 

O Sr. Antônio Luiz Maya, Suplente 
de Secretário, dei_xa a cadeira da Presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Pompeu 
de Sousa, Terceiro Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O parecer conclui favoravelmente ao pro­
jeto. 
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Pas.<;a-se: à discussão do projeto, em turno 
único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão; 

Em obediência ao disposto do art. 168 do 
Regimento Interno, que estabelece que não 
haverá votação de proposição nas sessões de 
segundas e sextas-feiras, a matéria sairá da 
Ordem do Dia, retornando à parte da sessão 
de amanhã, quando poderá ser votada. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
'-Item 3: 

Projeto de Decreto Legislativo n<> 9, 
de 1988 (inclufdüem Ordem do Dia nos 
termos do art. 376, e, do Regimento In­
terno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 9, de 1988 (n~ 
10/88, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo Básico entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Programa de Alimentos da 
Organização das Nações Unidas para 
Alimentação e Agricultura - F AO -
referente à ajuda do Programa Mundial 
de Alimentos, celebrado em Brasília, a 
2 de fevereiro de 1987, tendo 

PARECER, sob-ri" 296, de 1989, da­
Comissão 

-de Constituição, Justiça e Cldada~ 
nia, pela constitucionalidade -e juridici~ 
dade. 

(E dependendo de pare_cer, quanto ao 
mérito, da Comissão de Relaçóes Exte~ 
riores e Defesa Nacional.) 

Solicito ao nobre Senador Chagas Rodri~ 
gues o parecer da Comissão de Relações Ex- ' 
teriores e Defesa Nacional. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB -
PI. Para emitir parecer.) - Sr. Pn!Sidente, -
Srs. Senadores, nos termos do incis_a_I do 
art. 44 da Constituição", o Excelentíssimo Se~ 
nhor Presidente da Repúbl.ica encaminhou 
ao Congresso Nacional a Mensagem n~ 56, 
com o texto do Acordo Básico entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e 
o Programa de Alimentos da Organização 
das Nações Unidas para Alimentação e Agri­
cultura- FAO, referente à ajuda do Progra­
ma Mundial de Alimentos, celebrado em 
Brasma a 2 de feVereiro de 1987. 

De acordo com o Parecer n" 296, de 1989, 
emitido pela Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania, o Decreto Legislativo n" 
9, de 1989 é constítucional, não existindo en­
traves à conclusão do Acordo. 

No que se refere ao mérito, cabe lembrar 
que o PMA- Programa Mundial de Alimen­
tos é uma agência do Sistema das Nações 
Unidas responsável pela assistência alimentar 

. internacional, com os objetivos "de fornecer 
ajuda alimentar em apoio a projetos de de­
senvolvimento econômico e social e aliciar 
necessidades alimentares de emergência". 
Entretanto, esta ajuda alimentar, embora 
voltada para as populações mais carentes, 
não deve ser entendida como açáo de carida­
de, pois, além de favorecer a participação 

dos grupos beneficiados, se destina a comple­
mentar ações governamentais para o desen­
volvimento. 

As atividades do PMA tiveram início em 
1963 e, desde esta época, o PMA investiu 
aproximadamente US$ 10 bilhões em 400 
projetos de desenvolvimento e operações de 
emergênéiá em mais de 100 países na Ásia, 
África e América Latina. No Brasil, desde 
o início de suas atividades em 1965, o PMA 
doou mais de 200.000t.m de alimentos, distri­
buídas a poputações carentes beneficiárias de 
projetos de desenvolvimento e de operações 
de emergência nas eegiões NOrdeste-e Norte. 
Atualmente os projetos em operação do 
PMA no Brasil mobilizam recursos da ordem 
deUS$ 90,4 milhões, tendo apenas um proje­
to ainda em fase pré-operacional, do qual 
são beneficiárias 300.000 crianças no Nordes­
te, no valor de US$ 19 milhões. 

A título de exemplo, para melhor informar 
sobre a importância do PMA no Brasil, vale 
mencionar alguns de seus projetos em opera­
ção, a saber: BR-2732, com duração de 5 
anos, tendo como órgão coordenador a F AE 
e como beneficiários 2.600.000 crianças, com 
uma distribuição de aproximadamente 
64.500tm de alimentos. Outro projeto em 
operação, o BRA 2794, deverá beneficiar 
67.000 frum1ias nos Estados do Rio Grande 
do Norte, Paraíba, Sergipe, Ceará e Piauí, 
distribuindo 66.952tm. de alimentos, com o 
objetivo de "apoiar o governo na extensão 
dos serviços do P APP - Sudene aos peque­
nos agricultores do Nordeste"._ 

Do exposto, fica clara a importância do 
PMA, notadamente para as populações mais 
carentes em regiões beneficiadas por progra­
mas de desenvolvimento governamentais e 
onde existe maior probabilidade da ocorrên­
cia de situações emergenciais no que concer­
ne ao ãbastecimento alimentar. 

Assim sendo, somos pela aprovação, quan­
to ao mérito, do Projeto de Decreto Legis~ 
!ativo n? 9, de 1988. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O parecer conclui favoravelmente ao pro­
jeto. 

Passa-se à discussão do projeto, em turno 
único~ 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em obediência ao disposto no art. 168·do. 

Regimento Interno, que estabelece que não 
haverá votação de proposição nas sessões de 
segundas e sextas~feiras~ a matéria sairá da 
Ordem do Dia, retornando na sessão de ama­
nhã, quando poderá ser votada .. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa)· 
- ltem4: 

Discussão, erri pfimeiro turno, da Pro­
posta de Emenda à Constituição no 5, 
de 1989, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro e .outros Senhores Senadores, 
que dispõe sobre a remuneração dos De­
putados Estaduais e dos Vereadores. 

Obedecido o disposto no art. 358, § 29, 

do Regimento Interno, transcorre hoje o últi­
mO dia para a discussão da proposta e apre­
sentação de emendas. 

Passa-se à discussão, em primeiro turno, 
da proposta. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discUssão, com a apresentação de uma 
emenda. ' 

A matéria voltará à comissão, a fim de 
que, nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, emita parecer sobre a emenda den­
tro do prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias. 

É a seguinte a emenda apresentada: 

Emenda n9 1 (de Plenário) oferecida 
à Proposta de Emenda à Constituição 

n• 5, de 1989 

Art. 19 É acrescentado ao art. 29 da 
Constituição Federal o seguinte item VII, re­
numerando-se os demais: 

"VH - O total da despesa com a re­
muneração dos vereadores não poderá 
ultrapassar o montante de 5% (cinco por 
cento) da receita do município." 

Justificação 

A presente emenda constitucional visa 
a corrigir o texto da Carta Magna bem 
como a evitar a insolvência de muítos 
municípios bra-sileiros, com , a aplicação 
de grande parte de sua renda compro­
metida com o pagamento dos Senhores 
Vereadores que têm o condão de votar 
as suas· próprias leis através de dispo­
sitivo legal. 

O limite de 75% (setenta: e cinco por 
çento) de re;!m!J_ner:ação e do montante 
da despesa a ser efetuada com a remune­
ração dos Veread01:es, virá beneficiar 
consideravelmente os municípios 'tlrasi­
leiros que poderão, doravente, utilizar 
seus recursos de forma mais equânime. 

Sala das Sessões, 1~ de maio de 1990. 
- Nelson Ca!nei'ro - Antônío- Luiz 
Maya-Nabor Júnior-Ney Maranhão 
- Afonso Sancho - Francisco Rollem­
berg - João Calmon - Chagas Rodri­
gues -Maurício Corrêa -_Márcio_La­
cerda - Humberto Lucena - Mauro 
Benevides -José Paulo Bisol - Man­
sueto·de Lavor-Luiz Viana- Pompeu 
de Sousa- Jutahy Magalhães- A1fre­
do Campos- Meira Filho- Jorge Bor­
nhausen - Cid Sabóia de Cafvalho -
José Fogaça - Louremberg Nunes Ro­
cha- Ma'rco Maciel- José Ignácio Fer­
reira. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)- Item 5: 

Discussão, em primeiro turnci, da 
Proposta de Emenda à Constituição n~ 
6, de 1989, de autoria do Senador Mar­
cos Mendonça e outros 24 Senhores Se­
nadores, que acrescenta artigo ao _texto 
constitucional prevendo a criação e defi-
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nindo a competência do Conselho N acio­
nai de Remuneração Pública. 

Obedecido o disposto no art. 35S, § z~ do 
R~gimento Interno, transcorre hoje o último 
dia para discussão da proposta e apresentação 
de emendas. 

Passa-se à discussão da proposta, em pri­
meiro turno. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
A votação da matéria far-se-á na sessão 

de terça-feira, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- ltem6: 

Discussão, em prirrieiro tufno, da Pro­
posta de Emenda à Constituição n" 1, 
de 1990,.ide autoria do Senador Márcio 
Lacerda e outros Senhores Senadores 
que acrescenta dispositivos ao Ato das 
Dis_posiçõ_es Constitucionãls Transitórias 
da Cortstitu.ição Fe-deral. 

Obedecido o art. 358, § 2"', do Regimento 
Interno, transcorre hoje o último dia para 
discussão da proposta e apresentação de 
emenda$. 

Passa-se à discussão da proposta, em pri­
meiro turno. 

Em discussão. (Pausa) 
, Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. -
A votação da matéria- far-se--á na sessão 

de terça-feira, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu .dé .Sousa) 
-Está esgotada a matéria constante da Or­
dem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Antô­

nio Luiz Maya. 

O SR. ANTÓNIO LUIZ MAYA (PDC­
TO. Pronuncia o seguinte discurso.)_- Sr. 
P-:esidente, Srs. Senadores, assumo, hoje, a 
tribuna do Senado Federal para levantar a 
minha voz de protesto formal Contra a tese 
proposta e defendida, entre outros, pelo pre­
sidente de honra da organização humanitária 
Médecins Du Monde, o médico Patrik Ae: 
berlard, após seu regresso ·de uma recente 
missão nas reservas dos índios Yanomamis. 

Segundo notícia veiculada pelo O Popular, 
em sua-ediçãO-do dia 9 do corrente mês, o 
referido médico, "desesperado pelo que 
constatou nas reservas e em toda a área visita­
da" (in litteri~), concitou as organizações eco­
lógicas e humanitárias da Europa a proporem 
nova ofensiva em favor da internacionaliza­
ção da Amazônia rom o fim de ''proteger 
a floresta e os índios das graves ameaças que 
pesam sobre ambos". 

Para conseguirem alcançar esse objetivo 
específico, preconizam "o envio de observa­
dores das Nações Unidas, os famosos capa­
cetes azuis, que integram a força da paz no 
Líbano, para proteger os índios Yanomamis 
e a floresta, ameaçada de destruição pela 
multiplicação de queimadas". 

• No dia anterior, em Paris, o ex-Chanceler 
Abreu Sodré, que na qualidade de Ministro 
das Relações Exteriores do Governo Sarney, 
cOnheceu de perto esse problema, reagiu à 
altura, ao considerar "absurda e inaceitável" 
a ídéia de envio de for~as militares das Nações 
Unidas à Amazônia. 

Afirmou S. Ex~ que o Brasil não tem neces­
sidade de tutores militares para conduzi-lo, 
pois já alcailçou a maioridade. 

Sobre -~logtar a atitude virll do ex-Chan­
celer Abreu Sodré, repudio, desta tribuna, 
a ousadia da tese proposta por considerá·la 
realmente ofensiva à soberania nacional. Tra­
ta~se, sem dúvida alguma, de ingerência inâé­
bita em negócios internos do País, que tem 
competência suficié.i:tte pãia combater os in­
cêndi_os __ d_a._s suas flore_stas, para desativar a 
garimpagem poluidora dos seus rios, assim 
como parã defender seus índios e os territó­
rios deles. 

Aliás, _é da Constituição br<J.sileira, consi~ 
derada neste particular·como das mais avan~ 
çadas do mundo, a definição a respeito do 
Meio Ambiente, via do seu art 225, que bem 
mere-ce ser ·recordado nesta oportunidade: 

"Art. 225- Todos têm -direito ao 
meio ambiente ecologicamente equili­
brado, _bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, im­
pondo-se ao Poder Público e à coletivi­
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as pres_entes e futuras geraç<?es. 

§ 1 o Para assegurar a efetividade 
_ des_se direito, incuinbe ao Poder Público: 

I_- prt;.<oervar e r~staurar_ os processos 
ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológiço _dag_espécies e ecossistemas; 

-11-:- preservar a diversidade e a inte­
gridade do patrimônio genético do País 
-~fiscalizar as entidades dedicadas à pes­
quisa e manipulação do material gené­
tico; 

IH - definir, em todas_ as V nidades 
da Federação, espaços territoriais e seus 
co-mponentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supres­
são permitidas somente através de lei, 
vedada qualquer utilização que compro­
meta a Í!J.tegridade dos atributos que jus· 
tifiquem sua proteção; 

IV -exigir, na forma da lei, para ins· 
talação de obra ou atividade potencial­
mente causadora de sj_gnficativa degra­
dação do meio ambiente, estudo prévio 
de impacto ambiental~ a que se dará pu­
blicidade; 

V- controlar a produção, a comer­
ciaHzação--e o emprego de técnicas, mé­
todos e s~bstánci<J.S g_lle comportem fisco 
pata_ã_Vida, a qualidade de vida e o meio 
ambiente; 

VI- pr9mover a educação ambiental 
em todos os níveis de ensino e a consci­
sentização pública para a preservação do 
meio ambiente; 

VII -proteger a fauna e a flora, veda­
das, na forma da lei, as práticas que colo­
quem em risco sua função ecológica, pro-

voquem a extinção de espécies ou sub· 
metam os animais a crueldade. 

§ '29 Aquele que explorar recursos 
minerais fica obrigado a recuperar o 
meio ambiente degradado, de acordo 
com solução técnica: exigida pelo Órgão 
público competente, na forma da leí. 

§ 39 -As condutas e atividades 
consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas físicas 
ou jurídicas, a sanções penais e adminis­
trativas, independentemente da obriga­
ção de repara:r os danos causados. 

§ 4~ - A Floresta Amazônia brasi­
leira, a Mata Atlântica, a serra do Mar, 
o Pantanal Iv,lato-Grossense e a Zona 
Costeira são patrimônio nacional, e sua 
utilização far-se-á, na forma da lei, den­
tro de condições que assegurem a preser­
vação do meio ambiente, inclusive quan­
to ao uso dos recursos naturais. 

§ 59 -São indisponíveis as terras de· 
volutas ou arrecadadas pelos Estados, 
por ações discriminatórias, necessárias 
à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6"- As usinas que operem com rea­
tor nuclear deverão ter sua localização 
definida em lei federal, sem o que não 
poderão ser instaladas". 

Tambêm, nesta oportunidade, _convém ser 
reafirmada a posição constitucional do Brasil 
sobre os índios, a saber: 

"Art. 231. São reconhecidos aos ín­
dios sua organização social, costumes, 
línguas, crenças e tradições, e os direitos 
originários sobre as terras que tradicio­
nalmente ocupam, competindo à União 
demarcá-las, proteger e fazer respeitar 
todos os seus bens. 

§ 1 ~ São t'erras tradicionalmente 
ocupadas pelos índios as por eles habi­
tadas em caráter permanente, as utiliza­
das para suas atiyidades produtivas, as 
imprescindíveis à preservação dos recur­
sos ambientais necessários a seu bem· 
estar e as necessárias a sua reprodução 
física e cultural, segundo seus usos, cos­
tumes e tradições. 

§ zv As terras tradicionalmente ocu­
padas pelos índios destinam-se a sua pos­
se permanente, cabendo-lhes o usufruto 
exclusivo das riquezas do solo, dos rios 
e _dos lagos nelas existentes. 

§ 3~ O aproveitamento dos recursos 
hídricos, incluídos os potenciais energé­
ticos, a pesquisa e a lavra das riquezas 
minerais em terras indígenas só podem 
ser efetivados com autorização do Con­
gresso Nacional, ouvidas as comunida­
des afetadas, ficando-lhes assegurada 
participação nos resultados da lavra, na 
forma da lei. 

§ 4~ As terras de que trata este arti­
go são inalienáveis e indisponíveis, e os 
direitos sobre elas, imprescritíveis. 

§ 5\> :é vedada a remoção dos grupos 
indígenas de suas terras, salvo, ad refe­
rendum do Congresso Nacional, em caso 
de catástrofe, ou epidemia que ponha 
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em riico sua população, ou no interesse 
da soberania do País, após deliberação 
do Congresso Nacional, garantido, em 
qualquer hipótese, o ietorno imediato 
logo que cesse o risco. 

§ 6P São nulos e extintos, não produ­
zindo _efeitos jurídicos, os atos que te­
nham por objeto a ocupação, o domínio 
e a posse das terras a que se refere este 
artigo, ou a exploração das riquezas na­
turais do solo, dos rios e dos lagos nelas 
existentes, ressalvado relevante interes­
se púbHco da União, segundo o que dis­
puser lei complementar, não gerando a 
nulidade e_ a extinção direito a indeni­
zação ou a ações contra a União, salvo, 
na forma da lei, quanto às benfeitorias 
derivadas da operação de boa fé. 

§ 7o Não se aplica às terras indígenas 
o disposto no art. 174, §§ 3a e 49 

Art. 232. Os índios, suas comunida­
des e organizações são partes legítimas 
para ingressar em juízo em defesa de 
seus direitos e interesses, intervindo o 
Ministério Público em todos os atos do 
processo. 

Concluo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
afirmando peremptoriamente que quem pos­
sui uma legislação tão clara e precisa não 
precisa de intervenção estrangeira para pô-la 
em prática. 

O Brasil é competente para promover o 
seu desenvolvimento sustentável, defenden­
do seus primitivos habitantes com sua cultura 
própria, e preserva'ndo suas florestas de ma­
neira racional e digna, de modo a conservar 
seus recurs_os naturais de fauna e flora. 

Que o Senado Federal repudie pois, a tese 
das organizações estrangeiras de intervenção 
em nossa Amazónia e no Território brasi­
leiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
ro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, em dois longos 
pronunciamentos na tribuna do Senado, re· 
portei-me à necessidade de se promover, sem 
mais qualquer protelação, a regulaméntação 
do regime jurídico único para os servidores 
federais, constante do art. 39 da Carta Magna 
em vigor. 

Tal dispositivo e"ncontfã·-Se-, ainda, sem efi­
cácia, à falta de uma lei que lhe garanta a 
aguardada aplicabilidade. 

Por não ser auto-aplicável, aquele artigo 
da nossa Carta Magna permanece como letra 
morta, apesar do empenho dos celetistas de 
todo o País para alcançar a condição de esta­
tutários. 

A apreciação do regime jurídico único, ao 
mesmo tempo em que o Congresso vier a 
deliberar sobre o Estatuto dos Funcionários 
Civis_ da União, sofrerá inevitável retarda· 
menta, caso não se promova a sua discussão 
e votação a latere do pr6prio Estatuto, por 

ser este uma proposição alentada, com fiais 
de 250 dispositivos. 

Diante disso, entendi de meu dever ofere­
cer ao Congresso Um projeto de lei sobre 
a matéria, vazado nos seguintes termos: 

PROJETO DE LEI N• /!990 

Dispõe sobre o regime jurídico dos ser~ 
vidores civis da União, das Autarquias, 
dos Territórios F_ederais e das Fundações 
Públicas, previsto no art. 39 da Consti­
tuição, e dá outras providências. 

O CQngress_o Nacional decreta: 
Art. 1: Aplica-se aos servidores civis da 

União, das Autarquias, dos Territórios e das 
Fundações Públicas criadas por lei o regime 
jurídico dos funcionários públicOs de -que tra· 
ta a Lei n" 1.711, de 28 de outubro, de 1952, 
e legislação complementar. 

Art. z~· São submetidos ao regime jurí­
- dico a que se refere o artigo anteirior os atuais 
servidores~ · 

"I) pertencentes às Tabelas Perma­
nentes a que se referem as Leis n"~ 5.645, 
-de-to de dezembro de 1970; 6.550. de 
5 de julho de 1978; 7.231, de 23 de outu­
OrO de 1984; 7.388, de 23 de outubro 
de !985 e 7.596, de 10 de abril de 1987; 

11) contratados pela União, Autar­
quias;TerritórioS Federais ou pelas Fun· 
dações Públicas criadas por lei, por prazo 
indeterminado, para desempenho de ati­
vidades de caráter permanente e redistri· 
buídos por dotação orçamentária de pes­
soal." 

Art. 3" O disposto nesta lei abrange os 
servidores a que se referem os Capítulos 1 
e 11, e que se encontravam em exercício na 
data-ljmite eStabelecida no art. 25 do Ato 
das Dispo!i.tÇões ConStitUCionais Transitórias. 

Art. 4~ Na mudança do regime j~rídico, 
serão assegurados, exclusivamente, os direi· 
tos e vantagens inerentçs ao regime estatu­
tário. 

§ 1" O disposto neste artig"o- não impli­
cará _em deCeSso de:! remuneração. 

§ 2~ A- partir da data de vigência nesta 
lei, as entidades a que se refere o art. 1"; 

I) não contribuirão com patrociõãdores, 
para instituíç3o de previdência privada; 

11) não concederão quaisquer parcelas re­
muneratórias ou indenizações sem previsão 
legal. 

Art. s~ Os empregos oCupados pelos ser­
vidores a que se refere o art. 2" desta lei 
sá0 transformados em cargos. 

Art. 6~ As funções de confiança de dire­
ção e assessoramento superiores, dos órgãos 
e entidades alcançad.os pelo disposto no art. 
19 desta lei,_ são transformadas em cargos em 
comissão, providos no regime estatutário. 

§ 1" São providas, no regime de que trata 
este artigo, as funções de confiança de "dire­
çãO, chefia e asSistência de nível médio dos 
mesmos órgãos e entidades. 

§ 2° A transformação prevista no caput 
deste artigo se aplica às funções de confiança 
de assessoramento superior a que se refere 

o art. 122 do Decreto-Lei no 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, que serão exercidas no re· 
gime estatutário e mantidas até a implantação 
do plano de carreira, com aproveitamento 
dos seus ocupantes. 

Art. 7o O tempo de serviço prestado, sob 
o regime da legislação trabalhista, aos órgãos 
e entidades alcançados por esta lei, será con­
tado para todos os efeitos. no regime estatU· 
tário, e nas demais normas legais e regula­
mentares pertinentes à contagem de tempo 
de serviço. 

Art. 8? Os saldos das contas do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
em nome dos servidores optantes regidos pela 
CLT, submetidos ao regime estatutário, se­
rão transferidos para conta de poupança 
aberta em nome do funcionário, na Caixa 
Econômica Federa!, cujo saque poderá se 
processar: 

I) Integralmente, nas hipóteses de 
aposentadoria, aquisição de casa pró­
pria, necessidade grave ou premente, 
pessoal ou familiar, exoneração, ~~mis­
são ou falecimento; ou 

II) Parceladamente, no decorrer dos 
primeiros cinco anos de vigência desta 
l.ei, observado o seguinte critério: 

a) vinte por cento, no primeiro ano; 
b) vinte e cinco por cento, no segundo 

ano; 
c) trinta e três inteiros e trinta e três 

centésimos por cento, no terceiro ano; 
d} cinqüenta por cento, no quarto 

ano; e 
e) cem por cento, a partir do quinto 

ano. --
§ 1" Na hipótese do inciso Il desta 

artigo, os percentuais ali indicados inci· 
dirão s~bre o saldo da conta e o saque 
somente pode-rá ocorrer nO -mês .. do ani­
versário do funcionário. 

§ z~ Para abertura da conta de pou­
pança de que trata este artigo, o banco 
depositário do FGTS deverá transferir 
para a·Caixa Econômica Federal, no pri­
meiro dia imediato do mês de atualiza­
ção do respectivo depósito, os saldos das 
contas dos servidores abrangidos pores­
talei. 

Art. 99 Revogam-se os arts. 19, 49 e 6~' da 
Lei n9 6.185, de 11 de dezembro de 1974, 
e a Lei n9 6.335, de 31 de maio de 1976, 
e demais disposições em contrário. 

É este projeto, Sr. Presidente, que tem 
a seguinte: 

Justificação 

A Carta Magna em vigor estabelece. com _ 
clarividência e justiça; a adoção do regime 
jurídico único para a Administração Direta, 
Autarquias e Fundações (art. 39), fixando 
no art. 25 do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias o p'tázo de 180 dias para 
essa providência legal, já exaurido, infeliz­
mente, desde_ 6 de abril. 

O projeto encáininhado pelo Poder Execu_­
tivo, em tramitação na Câmara dos Deputa-
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dos, inclui em suas disposíções o cumprimen­
to da citada norma constituçional. 

Trata-se, entretanto, de um novo Estatuto 
dos Funcionários, com 250 artigos, engloban­
do questões polêmicas cuja discussão retar­
dará, certamente, a sua aguardada aprova­
ção. O Estatuto em vigor foi discutido duran­
te seis longos anos no Congresso, até a sua 
aprovação em 1952. Considere-se, ainda, 
que, este ano, teremos eleições parlamen­
tares, discussão de leis complementares ina­
diáveis etc. 

Vale ressaltar que, nos últimos anos, ván'as 
carreiras foram instituídas- por decreto-lei, 
vinculando milhares de funcionários, regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho ao 

'regime estatutário. Eram carreiras ligadas 
aos antigos Ministérios da Fazenda e do Pla­
nejamento que se beneficiaram de sua pre­
ponderância no Gove!:_i:!:O para a obtenção 
desse privilégio. 

Não se deve, procrastinar a disciplinação 
da matéria, mesmo porque o prazo do Ato 
das Disposições Constitucionais Transit6rias 
foi ultrapassado desde 6 de abril, cabendo 
ao Congresso cu._mprir o que determina a 
Constituição do País. 

E a maneira menos demorada de fazê-lo 
será a.través de um projeto de lei destacado 
do Projeto de Estatuto, como agora se pre­
tende, com a presente propo!'.ição, para a qual 
esperamos contar com o apoio de todo_:; os 
Senadores e Deputados, pondo-se fim a situa· 
ções anômalas e injustas, que ferem o princí- · 
pio de igualdade de direito para quem exerce 
cargo com as mesmas atribuições. 

Sr. Presidente estou convict-o de que as li­
deranças das várias Bancadas do Senado Fe­
deral e Câmara dos Deputados mostrar-se-ão 
receptivas a essa iniciativa, viabilizando-a no 
menor espaço de tempo possível. 

Tendo fluído prazo razoável para a regula­
mentação do art. 39 da Carta Magna, até 
o momento, o Congresso nada decidiu a res­
peito. 

Espero, pois, que o projeto ora apresen­
tado seja aprimorado em seu texto original, 
favorecendo milhares de servidores regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sr. Presidente, durante o horário próprio 
desta Sessão, o 1'·' Secretário procedeu à leitu­
ra do texto desse projeto, que agora, com 
a sua respectiva justificativa, desejei comen­
tar neste Plenário, com o objetivo de chamar, 
desde já, a atenção dos eminentes Colegas 
para essa proposição, já que estamos sendo 
instados pela gama imensa de interessados, 
no sentido de que se promova, sem mais de· 
longas, a regulamentação do art. 39 da Carta 
Magna em vigor. Acredito mesmo que o Go­
verno talvez pretendesse essa regulamenta· 
çâo no bojo do Estatuto dos Funcionários· 

. Civis da União. 
Sr. Presidente, sabe V. Ex• que o Estatuto 

englobará, salvo engano, duzentos e cinqüen· 
ta e tantos artigos e, s·e nos detivermos no 
exame dessa matéria, período de trabalho­
digamos -anômalo, em razão das atividades 
dos Srs. Parlamentares, no contato direto 
com as bases, nos respectivos Estados. 

ESsa apreciação vai ser inevitavelmente 
protelada, sem que consigamos, em um espa­
ço de tempo razoáVel, garantir a aprovação 
do Estatuto. Por isso, entendi de sugerir ao 
CoD_gressO Nacional, iniciando a tramitação 
obviamente pelo Senado federal, destacar 
um regime jurídico único do texto do Esta­
tuto dos Funcioários Públicos Civís da União, 
para que, desta forma, pudéssemos, ainda 
nesta primeira etapa do atual período legisla· 
tivo, aproveitaiú:IO-urriã presença mais ponde· 
rável de Senadores e Deputados nas duas Ca­
sas, apresentar esta proposição que aí está. 
Ê uma proposta que, como a própria justifi­
cativa o diz, poderá ser aprimorada, ou deve­
rá ser aprimorada, a fim de que, ao sair do 
Senado para a Câmara dos Deputados, possa 
refletir o anseio dos servidores federais que 
aguardam, já há 18 meses, a regulamentação 
do art. 39, que foi inseríto na Carta Magna 
effi-VlgOr. -

Portanto, ao apresentar este projeto na ses• 
são de hoje, quero deixar os eminentes Pares 
desta Casa, alertados para a relevância da 
proposição, a fim de que, nos próximos 30 
dias -quem sabe -, com uma conjugação 
de esforços entre Senadores e as lideranças, 
favorecendo a)llatéria com o rito regimental 
da urgéncia, possamos oferecer à Câmara dos 
Deputados uma proposta em condições de 
ser discutida e votada pela outra Casa do 
nosso Parlamento. 

É esta, Sr. Presidente, a nossa intenção, 
o nosso propósito, na expectativa de que a 
matéria receba a melhor acolhida possível por 
parte dos Srs. Senadores. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a plavra ao nobre Senador Hum· 
berto Lucena. 

O SR. lit!MBERTO LUCENA (PMDB­
PB. Pronuncia o seguinte_discurso.)- Sr. 
Presiden_te, Srs. Senadore!'., encaminho à Me­
sa projeto de lei que há tempos venho estu­
dando, no sentido de isentar do Imposto de 
Renda o lucro imobiliário de imóvel residen­
cial, c dá outras providências. A proposição 
tem, a meu ver, importante cunho social, pois 
não se compreende que alguém que possui 
apenas um imóvel residenctal e venha a ven­
dé-lo para adquirir outro, pague Imposto de 
Renda sobre o lucro imobiliário, o que impos­

'sibilitar.ia totalmente a compra de uma nova 
casa própria. 

O projeto teve o cuidado de estabelecer 
ressalvas. E para que V. Ex"', Sr. P.re.sidcnte 
e Srs. Senadores, possam ter uma idéia me· 
lhor do seu texto, passo a lê-lo na integra: 

PROJETO DE LEI N• /90 

Isenta do Jmpo.c;to de Renda o lucro 
imobiliário de imóvef residencial, e dá 
outras providências. 

Art. 1" Não incidirá o Imposto de 
Renda, sobre o lucro imobiliário, quan­
do se tratar da venda de um único imóvel 
residencial. 

Parágrafo único. Para fazer juz à 
isenção de que trata este artigo, o pro-

prietário do imóvel alienado terá qUe 
comprovar, dentro de trinta dias (30), 
a contar da aassinatura da escritura de 
compra e venda, o depósito dos recursos 
-decorrentes.da_ transação imobiliária em 
caderneta de poupança vinculada à aqui­
s.içâo de casa própria. 

Art. 2" A isenção estabo;;lecida nesta 
lei somente beneficiará a me::,ma pessoa 
ou seus sucessores· legais ou testamen­
tários, urita única--v-ez, a cada período 
de dez (10) anos. 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as dispoc;;ições 
em contrário. 

Justificação 

O presente projeto de lei visa a reparar 
um grave equívoco da legislaçªo vigen~~. 
ao pretender isentar do Imposto de Ren· 
da o lucro imobiliário, quando se tratar 
da venda de um único imóvel residencial, 
desde que o produto da operação sedes­
tine à aquisição de outra casa própria, 
o que será comprovado através do depó­
sito do valor correspondente .à transação 
em caderneta de poupança vinculada. 

Realmente, a situação atual é injusta, 
para não dizer perversa, pois, muitas e 
muitas vezes, o proprietário de um único 
intóvel residencial resolve vendê-lo por 
não corresponder mais ao espaço flsico 
indispensável à sua residência e da famí­
lia. E. nestes casos, terá que pagar, sobre 
o lucro imobiliário, um Imposto de Ren­
da de 20% ou 30%. 

Ora, desde que comprovada a destina· 
ção dos recursos à aquisição de um outro 
Uni co iiii6vel residencial, mediante o s_eu 
depósito, em caderneta de poupança vin· 
culada, acredito que a isenção do Impos­
to de Renda estará plenamente justifi­
cada. 

Creio, Sr.-Pr-esidente e Srs. Senadores, que 
este projefo deverá ter urna boa acolhida no 
seio das Comissões e do Plenário. por se tra­
tar-como disse -de mais uma contribuição 
para que possamos promoVer a justiça Social 
neste Pafs, sobretudo no que tange à aqui­
sição da casa própria. E ele tem outro aspecto 
importante, que é o de, inclusive, aumentar 
os recursos da poupança. na medida em que 
vai estimular a abertura de novas cadernetas 
vincujadas à aquisição da casa própria, como 
já ocorre, no momento na Caixa Econômica 
Federal e em outros agentt::s do Sistema Fi~ 
nanceiro da Habitação, embora os seus recur· 
sos tenham sido bloqueados no Banco Cen­
tral, pelo Plano Collor. 

Era, então, Sr. Presidente, a proposição 
que encaminharia à Mesa. (Muito bem!) 

O Sr. Mansueto de La,•or- Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousct) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 
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O SR. MANSUETO DE LAVO'R (PMDB 
-·PE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, recebeu o Presidente Fernando 
Collor da Sudene relatório feito por técnicos 1 

com o levantamento da situação de mais de 
300 municfpios do Nordeste afetados pela se­
ca. Esse relatório leva ao Presidente informa­
ções graves e importantes, _entre elas, a de 
que a seca atinge todos os Estados do Nor­
deste, inclusive a área do semi-árido de Minas 
Gerais e até regiões do Mãrãnhão nunca an­
tes atingidos por esse fenõmeno da seca. 

Em segundo lugar, existe tensão social em 
vários Estados do Nordeste. Segundo o rela· 
tório, a tensão so.cial atinge todo o Estado 
do Ceará, áreas do Rio Grande do Norte, 
todo o Estado da Paraíba; em Pernambuco, 
o sertão do Pajeú, sertão central e sertão 
do Araripe; em outros Estados., há essa pers­
pectiva de tensão social, que se traduz em 
concentrações de pessoas famintas c sem tra· 
balho, saqueando às feiras semanais. 

No meu Estado, na região do Araripe, no 
último sábado houve ameaça de saque por 
parte de 3 mil agricultores afetados pela seca, 
na cidade de Ouricuri. E dezenas de casos 
semelhantes ocorreram em outras cidades. 
Assim também vem ocorrendo no Ceará. 

A frustração da safra, em algumas regiões, 
ultrapassa 90%, isto é, vai ocorrer menos de 
lO% da perspectiva da safra. Além do mais, 
a situação dos reservatórioS de água, vitais, 
no semi-árido, para o abastecimento das po· 
pulações, e também dos animais de grande, 
pequeno e rp.édio portes, é gravíssima em ai· 
guns Estados_,_ como o Ceará. Ã exceção dos 
grande reservatórios, há, realmente, carência 
de água nos médios e pequenos reservatórios, 
segundo o relatório da Sudene. Assim tam· 
bém em Pernambuco, no Rio Grande do No r· 
te, na Paraíba e até em Minas Gerais. 

Então, há carência de alimentos, uma vez 
que houve a frustração de mais de 90% da 
safra, e há carência de água em algumas re· 
giões, já que não houve chuva suficiente para 
a acumulação nos reservatórios de porte pe­
queno e médio. Excetuaridõ Os grandes, por­
que acumulam água por mais de 3, 4, 5, 6, 
8 anos. 

O Sr. Afonso Sancho- Permite-me V. Ex~ 
Um aparte, nobre Senador Mansueto de La­
vor? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Assim 
que terminar o meu pensamentO, concederei 
o aparte a V. Ex•, nobre Senador Afonso 
Sancho. 

Veja só, Sr. Presidente, vejam, Srs. Sena­
dores, não vamos aqui entrar nessa discussão, 
que é escapista, de dizer que há ou não seca; 
de dizer que um secretário do Governo foi 
lá e te_!e uma expressão mais feliz ou menos 
feliz. Essa discussão não leva a nada. 

Inclusive, num jantar realizado na casa do 
nobre Senador Ney Maranhão- nosso Com· 
panheiro de Representação de Pernambuco 
-o Sr. Secretário do Desenvolvimento Re· 
gional, Dr. Egberto Baptista, teve ocasião, 

em conversa, de explicar as !>uas expressões. 
Acha S. Ex" que houve uma grande queima­
ção sobre as suas propostas e, na realidadt.:, 
não terta dito que no Nordeste não há seca, 
nem calamidade, e que havia determinado 
a alguns técnicos fazerem esse levantamento 
que ãgora é entregue pela Sudene ao Presi­
de~te da República. 

Então, eu, que sou de oposição ao Gover· 
no, ·quero dizer que, realmente seria muito 
estranho, seria absurdo até, quem alguém do 
Governo, por mais deslocado que fosse, por 
mais alheio que fosse, por mais estrangeiro 
que fosse à ·região do Nordeste, chegasse lá 
e, sem mais nem menos, dissesse que não 
há seca, pelo simples fato de que em algumas 
regiões o panorama é verde, é natural. Aque­
las caatingas xerófitas, ao primeiro sinal de 
chuva, vão enverde_cendo, e dão uma impres­
são de vales v~rdes e_ produtivos; as terras 
são produtivas, mas se realmente tiverem 
chuvas, acompanhamento e plantio na época 
própria, o que não houve este_ ano. 

Antes de prosseguir e terminar, porque a 
minha palavra é breve, e só para chegar a 
algumas_conclusóes e propostas -agora que 
o Presidente está informado, se ante_s não 
estava, da real situâ.ç:ão rio-Nofdeste _.,..-_eu 
gostaria de fazer algumas sugestOes, poique 
o Presidente quer começar tudo da estaca 
zero. Sua Excelência nomeia o eminente 
cientista, ex-Reitor da Universidade de São 
Paulo, Professor José Goldemberg, para pre­
sidiruma Comissão que vai estudar os proble· 
mas da seca do Nordeste. O Imperador Pedro 
II mandou também tazer uma Comissão des~ 
sas. Até foi mais dramático na sUa conclusão, 
dizendo que, para resolver o problema da 
seca, venderia as últimas jóias da Coroa, jóias 
que ainda estão no Museu Imperial, em Pe­
trópolis. Espero que não precisemos de atitu­
des dramáticas do Presidente Collor. Sua Ex­
celénciá e <ifeiiO a certo-s golpes publicitários, 
mas não precisamos de atitudes dramáticas 
nem de atitudes que poderiam parecer corre­
tas- mandar estudar o fenômeno das secas 
- porque esse fenêmeno existe não por falta 
de estudo nem está equacionado. Aqui, con­
vém lembrar o velho Senador Teotônio Vile­
la, quando presídiu e coordenou uma Comis· 
são de Parlamentares federais que foram ave· 
riguar, no início da década de 80, o problema 
da grande seca. S. Ex~ disse que_ a primeira 
providência foi fazer um levantamento de 
quantas entidades tratavam deste assunto. 
Para não chegar a cem, falti.uam duas. Eram 
98 Comissões. Já deve ter surgido -uma de 
lá para cá, e;· c-om-essa do Presidente Collor, 
completam 100. Cem Comissões p-ara estudar 
e equacionar o prõblema da seca a nível fede­
ral, regional, estadual e municipal! E o pro­
blema da seca está completando séculos e 
séculos sem uma soluç_ão adequada. 

Concedo o ap<!rte ao nobre Senador Afon· 
so Sancho. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me v: 
EX"' um aparte? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Emi­
nente Senador Miuro Benevides, o nobre Se-

nadar Afonso Sancho me havia pedido pri­
meiro. Estou quebrando a hierarquia cearen­
se. V. Ex• é o Senador mais idoso quanto 
ao mandato. Em todo caso, concedo o aparte 
a_o Senador Afonso Sancho. Depois, V. Exl 
terá a palavra imed~atarp.ente. 

O Sr. Mauro Benevides - V. Ex• tem a 
minha aquiescência; porque, realmente, o 
Senador Afonso Sancho merece não apenas 
da parte de V. Ex~, como da minha parte 
também, a maior deferência nesta Casa e "fora 
dela. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- V. Ex• 
tem a palavra, nobre Senador Afonso San­
cho. Em seguida. o Senador Mauro Bene­
vides. 

O Sr. Afonso Sancho-- Nobre Senador 
Mansueto de Lavor, sou_sertanejo e conheço 
o problema desde as suas bases. o N()rdeste 
tem situações imprevisfveis. Refiro-m~e exata­
mente a esse relatório, da Sudene, datado 
do dia 15 de abríl, que, quanto o Ceará pre­
cisa ser inteiramente ajustado, em virtude de 
coisas que acontece. A partir do dia 20 de 
abril, começou a chover no Ceará. Se alguém 
sair da Fortaleza e for_até ã fronteira do Piauí, 
terra do nosso ilustre COmpanhêiro Chagas 
Rodrigues, vai constatar que não há seca, 
pois o milho está pendoado, o feijão- embu­
chado, o gado está gordo etc. se· sair de lá 
do Cariri, a· coisa também não é assim tão 
preta. Porém, se for ao sertão central, verifi­
cará que choveu agora, chuvas que não servi­
rão para a produção de_ grãos, e, sim, para 
o gado. Para surpresa maior, já agora, a partir 
de sábado, voltou a chouver novamente no 
Ceará. Saí de FOrtaleza debaixo de chuva 
violenta. Chovia também nas redondezas. A 
meu ver. esse relatório precisa ser ajustado 
novame'nte, para não se sair com aquela his­
tória, por exemplo, de um homem qúe sai 
de São Paulo e vªi para o Nordeste, ele pega 
um carro em direç~o. a ,Sobral ou Tjanguá, 
já na fronteira, e dirá que alguém o_es_tá ta­
peando, porque ele não vê nenhuma seca. 
No meu entendimento, para o relatório ser 
fiel, há necessidade de se fazer outrq_ urgente­
mente. Conforme disse o jornal, realmente 
há regiões onde têm ocorrido saques, mas 
existem também os saques industriais, os sa­
ques movimentados por pessoas interessadas 
em vender serviço. Penso que tudo isso deve 
ser feito com muita seriedade, e sou.daqueles 
que darei tudo para que o auxílio chegue ao 
Nordeste, um auxílio sério, que o homem 
vá trabalhar, porque lembro~me que nas se­
cas _em governos passados, eu tinha proprie· 
dade, eu passava e encontrava aquela moçada 
toda dentro da sala ouvindo o rádio; eu os 
convidava para ir trabalhar e_eles diziam que 
já estavam ganhando e que não precisavam 
trabalhar mais, porque estavam alistados. 
Então, que fatos. como esses .:não __ venham 
mais a ocorrer, porque nos decepcionam e 
nos entristecem profundamente. Para con­
cluir, nobre Senador, nesta altura, há neç_~;S§i_­
dade urgente da atuação do relatório, para 
que amanhã não saia entrevista de um ho-
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mem desses dizendo que no Nordeste a situa­
ção não é no essa, que a situiçáo- é um pouco 
diferente. t o que eu gostaria de comple­
mentar, porque li apenas o que consta af, 
que é parte desse relatório. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Isso · 
faz parte, também, da nossa pobreza, da nos­
sa falta de instrumentos e de informação, que 
até eu queria solicitar do Senhor Presidente. 
ViverD.os, aqui, ·à mercê da publicafão de jor­
naís. A!iás, lamentando, agora, ,profunda­
mente, porque nesse plano de economia, que 
afetou também a Casa, cortaram os jornais 
do nosso Gabinete, que são a nossa principal 
fonte de informação. Tive que escolher entre 
um jornal de São Paulo, um jornal do Rio 
de Janeiro e um jornal do Nordeste. Não 
posso mais confrontar as informações nem 
as correntes de opiniáo que geralmente repre­
sentam esses jornais. 

O jornal de V. Ex• Sobre Senador Afonso 
Sancho, que sempre leio quando tenho_opor­
tunidade, representa um importante segmen­
to do Ceará. Mas, por mais importante que 
seja, ele não vai traduzir toda a corrente de 
opinião desse bravo Est~dÔ do Nordeste, o 
Ceará, que muito me honra ser a minha terra. 

O Sr. Afonso Sancho - Desejaria ressaltar 
que esse jornal não pesa nos cofres do Sena­
do, é uma cortesia do jornal aos nossos ilus-
tres Senadores. ' 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Eu o 
recebo, leio-o com todo o prazer e agradeço 
a V. E~ a cortesia. É até um exemplo para 
outros proprietários de jornais, uma vez que 
a pobreza franciscana atingiu a nossa Casa 
de tal modo que um Senador náo pode, no 
seu Gabinete que é uma repartição pública, 
informar-se sobre as diversas correntes de 
opinião, para melhor trabalhar com sua equi­
pe de assessores. 

Não quero atrasar-me mais no apafte já 
prometido ao eminente Senador Mauro Be­
nevides, mas quero dizer que realmente, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, esse relatórío da 
Sudene, no mesmo instante em que chega 
ao Senhor Presidente da República e tam­
bém, à redação de jornais, como a Folha de 
S. Paulo, O Estado de S. Paulo, o Jornal do 
Brasil ou mesmo ao jornal a Tribuna do Cea­
·rn e a tantos outros, deveria chegar também 
aos Gabinetes dos Senadores. 

Solicitei, várias vezes, ã Sudene mandassse 
esses relatóriOs. Queria saber como estavam 
os outros Estados, qual era a conclusão do 
relatório, para evitar que eu entrasse gratuí~ 
tamente numa polêmica estéril, como, por 
exemplo, saber se havia ou não seca no Ceará 
no parecer do Dr, Egberto Baptista. Queria 
saber, afinal de contas, o que os técnicos da 
Sudene, na sua avaliação, pensavam." 

Essa avaliação pode ser superada por 15 
dias. O relatório é de abril e houve chuvas 

·extemporâneas em algumas regiões, inclusive 
no Ceará, e em algumas pequenas regiões 
do Estado de Pernambuco. Entretanto, no 
todo, ele vale. 
Ning~ém vai diz!! r, por exemplo, que não 

há tensao social em todo o Estado da Paraíba; 

ela existe; realmente, a situação da Para1ba 
é crítica, há tensão social - aqui está o Sena­
~or Humberto Lucena que pode constatar 
isso, e em todo o Estado de Pernambuco. 

Quando se fala em Estado - em questão _ 
de seca - não estou incluindo a Zona da 
Mata._ H3'í regiões em Pernambuco que são 
tão úmidas quanto a Amazônia, como é a 
Mata Sul; estou falando exatamente na área 
da seca, que é o objetivo do presente relatório 
que comento. 

Antes de concluir, gostaria de conceder, 
com muíta honra, o aparte ao nobre Senador 
Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador; 
Mansueto de Lavor, realmente também não 
con.Jteço o teor do relatório elaborado pela 
Sudene sobre a estiagem no Nordeste, apenas 
vi o registro, na imprensa, de que o meu 
Estado estaria incluído _entre aqueles onde 
mais cruelmente a seca verde se instalara, 
mas _não conheço nenhuma providência go­
vernamental até agora, nem mesmo aqueles 
estudos iniciais do Prolessor José Goldem­
berg, com quem estivemos na terça-feira pas~ 
sada, na iniciativa fidalga e oportuna do nosso 
Companheiro Seni:t.doi Ney Maranhão. V. 
Ex.• teve oportunidade de conversar comam­
bos, tanto com o Dr. Egberto Baptista como 
co~--o Professor José Goldemberg, e utiliza­
moS íiquele espaço de tempo para fazer che­
gar a esses dois membros do Poder Executivo 
o nosso pensamento a respeito dessa questão. 
O Professor Goldemberg tem um espaço de 
teinpo limitado para ofercer sugestões ao Pre~ 
sidente Collor. em 60 dias deverá ultimar o 
estudo, naturalmente vai ouyir autoridades, 
já iniciou esse trabalho de auscultá-las para 
oferecer sugestões. Há cerca de cinco dias, 
submeti ao conhecimento dos Srs. Senadores, 
da opiniáo pUblica e das autoridades, uma 
série de sugestões da Associação dos Prefei­
tos do Estado do Cea:rá. Evidentemente são 
sugestões que se direcionam mais para o âm· 
bito do meu Estado, naquelas áreas mais dire­
tamente atingidas pela escassez de chuvas: 
a região dos Inhamuns, envolvendo Tauá, 
Arnheiroz, Parambu, de certa forma, Inde­
pendência, um pouco alcançando mais Novo 
Oriente, Quiterianópolis, a regiãO do sertão 
central do Ceará, alcançando Quixadá, Bana­
buiú, Que_xeramoblm, Seilador Pompeu, Pi­
quet Carneiro e até Mombaça, e na região 
do médio Jaguaribe, onde se _.in.stalou também 
esse quadro de extrema dificuldade. Uma 
apreciação desse problema, tendo o N ardeste 
como um todo, seria da maior relevância que 
tlispuséssemos, também, aqui, desses _dados 
preciosos, e pudéssemos' fazer as nossas pi-o­
postas, as nossas sugestões· ao -Poder Execu- . 
tivo. Portanto, vindo à tribuna hoje, para 
novamente focalizar esta questão da estiagem 
no Nordeste, V. Ex~ pode abrir outro espaço 
para que tenhamos acesso a_ eScSas informa­
ções. -Veja V. Ex' sou Senador do Nordeste, 
V. EX~" também o é e, apesar disto, não conbe~ 
cemos, na íntegra, o relató_rio da Sudene, que 
foi conhecido pelo Secretário Regional Eg­
berto Baptis~a, e, até agora, não conseguimos 

ter informações exatas, corretas, desse docu· 
mento, apenas extratos dessa apreciação feita 
pelos técnicos da Sudene, divulgada na im­
prensa brasileira. V. Ex• mencionou a Comis­
são liderada pelo nosso saudoso_ Companhei­
ro Teotônio Vilela, Acompanhei de perto, 
recebi essa Comissão nO Ceará., integrada 
também peJO pernambucano José Carlos 
Vasconcelos; pelo paranaense, de Londrina, 
Osvaldo Macedo; pelo Deputado cearense 
Iranildo Pereira. Enfim, peregrinando por to­
do o Nordeste, S. E4_,s. recolheram subsídios 
preciosos, que foram, posteriormente, apre­
sentados à consideração do Senado, daquela 
tribuna, num disCurso do Senador Teotónío 
Vilela. Parece que estou a vê-lo ainda fazen­
do aquele relato fidelíssimo da realidade nor· 
destina. Entretanto, passando a fase da_escas­
sez de chuvas, vieram os invernos copiosos 
dos anos seguintes, e, não sei se por negli­
gência nossa ou das autoridades governamen­
tais, o fatb se repete, o quadro de dificuldades 
se reedita e continuamos a discutir aqui essas 
alternativas para convivermos com a seca ver· 
de. Realmente, o pronunciamento de V. Ex~ 
poderia, nesse instante, sinalizar uma nova 
posição da Bancada nordestina nesta Casa. 
Vamos conhecer os documentos, vamos co~ 
nhecer os relatórios da Sudene, vamos ter 
acesso às conclusões do trabalho do Professor 
José Goldemberg, para que formemos tam· 
bém à nossa opinião, e, cada qual, com a 
experiência que tem na sua área, na sUa re­
gião, na sua faixa geográfica, possamos dar 
a nossa contribui_ção para o deslinde desta 
questão, que é fuitdã.mental para a sobrevi­
vência de milhões de irmãos nossos. 

O SR. MANSUETO DE LA-VOR :._ Nin· 
guém melhor do que V. Ex', Senador Mauro 
Benevides, poderia contribuir, de maneira 
tão importante, co.m este despietericioso pro· 
nunciamento. Parece circunstariçial, rit<is não 
é, tendo em vista a permanência dos proble­
mas das secas, e a sua instabilidade também. 
Um relatório de há poucos dias, já hoje, para 
o Senador Afonso Sancho, está um tanto su­
perado, quase como que o Ceatá estando co­
mo um estado privilegiado, uma vez que che· 
garam chuvas importantes nesta época, de­
pois do relatório. Não sei se essas chuvas 
já foram enviadas pela nova administração 
federal ou, se não como aquele nosso chefe 
político de Santa Maria da Boa Vista, que 
telegrafava para Agamenon Maga!hães, de· 
pois de uma terrível seca: "Comunico a V. 
E~ que cfloveu cópiosamente nesta região, 
graças â profícua administração de V, Er." 
~~alm_ente.._ pode ocorrer isso, mas quero 
apenas dizer que, na realidade, tem razão 
o Senador Afonso Sancho. Ê preciso lima 
vigilância, um estudo permanente, e precisa· 
mos ter esses dados. Afinal, a Sudene é pãga 
pelo povo, não é o Parlamento ne·m o Con­
gresso que tem que sair fa:zfirido o leVanta­
mento desses dados. 

Politicamente, o Congresso Nacional tem 
feito tudo ao seu alcance. Depois da Comis~ 
são, aqui citada, do Senador Teotónio Vilela, 
o pai, o velho Teotônio Vilela_, já houve, há 
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3 anos, uma nova Comissão Mista do Con~ 
gresso para averiguar as causas e os efeitos 
da seca no Nordeste, presidida por quem? 
Por Teotônio Vilela Filho. Parece até que 
a questão é de pai para filho, de geração 
de nordestinos que aqui passam tratando do 
problema da seca. O Relator quem foi? O 
Deputado César CaJs Neto, um cearense que 
realmente fez um belíssimo relatório, ofere­
ceu uma- belíssima colltribuição. Já dei aqui 
até a sugestão de que pegássemos o reldtório 
dessa última Comissão; junto com as pro­
postas do velho Senador Teotônio Vilela, e 
fôssemos também entregar do Palácio no Pla­
nalto, para que não se propusesse o início 
de. novos estudos sobre o problema da seca. 
Esta é uma maneira de não querer resolver 
e enfrentar esses problemas e começar defini­
tivamente uma solução para essa situação do 
Nordeste. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite V. Ex• 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Ouço 
com prazer V. Ex•, Senador Mauro Bene­
vides. 

O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador 
Mansueto de Lavor, se V. Ex• for reportar-se 
a todos esses estudos abalizados e sérios feitos 
aqui, por iniciativã do Senado ·Federal, para 
a discu~são da temática seca terá que recuar 
um pouco mais no tempo e chegar ao início 
da década de 70, meados da década de 70, 
por aí, quando uma Comissão aqui se consti-

. tuiu, denominada Coce o e- Comissão Coor­
denadora de Estudos do Nordeste - articu­
lada pelos eminentes Senadores Dinarte Ma­
riz e Virgílio Távora, e ess-e grupo se debru­
çou, afincadamente, emPenhadamente, so­
bre o problema da seca, a ponto de editar 
quatro importantes volumes com o diagnós­
tico do quadro das secas e as sugestões para 
superar essa calamidade cíclica que se abate 
sobre a nossa Região. Não houve em nenhum 
momento, como aqui e alj se pretende alar­
dear, uma comissão do Parlamento na discus­
são da matéria e no oferecimento de suges­
tões. A Comissão de Diriarte Mariz e Virgílio 
Távora, a Comissão Teõtônio Vilela, a Co­
missão Teotônio Vilela FilhO; a Comissão Cé­
sar Cals Neto, enfim, todas são etapas de 
um processo de investigação, de perquirição 
de causas e de oferecimentos de resultados, 
de conclusões que temos procurado dar. De­
ve haver a sistematização desses estudos, pa­
ra que nós também tenhamos condições de 
ser ouvidos ou que possamos oferecer a essa 
Comissão do Professor José Goldemberg a 
nossa experiência, o nosso tirocínio, alicer­
çados no contato com diversas áreas geográ­
ficas. O Senador Jutahy Magalhães, com a 
região do Irecê e aquela faixa mais árida do 

·Nordeste; o Senador Humberto Lucena, para 
mencionar aqueles que, neste momento, de­
batem com V. EX' a questão; o Senador Afon­
so Sancho, que comigo já se deteve em torno 
desta discussão. Enfim, pudéssemos ofere­
cer, cada um com a sua vivência própria, 
aqueles esclarecimentos, sugestões e propos- · 

tas-que-trouxessem um·roteiro, um alinha­
mento de providências a ·serem adotadas pelo 
GoVéfnOFeáei'al. Isso, evidentemente, é o 
que queremos, para que, a cada ano, ou 
quando se repetir esse quadro de estiagem, 
sejamos obrigados a comparecer à tribuna 
do Senado para novas reclamações, novas in­
dicações de rumos que, talvez, não sejam os 
mais aconselháveis para a realidade do Nor­
deste. Portanto, nobre Senador Mansueto de 
Lavor, V,,Ex' faz agora um novo toque de 
reunir da Representaçá·o·do Nordeste conco­
mitanteme-nte com o trabalho levado a efeito 
pelo Professor José Goldéinberg nessa- Co­
misSão designada pelo Presidente Fernando 
CoJlor de Mello. Vamos, portanto, atualizar 
as nossas propostas com dados absolutamen­
te realistfcos daquilo por que está passando 
o Nordeste, a fim de que tenhamos, de fato, 
condiçõ_es de sugerir a essa Comissão, ou ao 
próprio Presidente da República, em missão 
oficial desta Casa, de Senadores do Nordese, 
possamos algumas indicaçõ-es precisas dessas 
dificuldades por que passam milhões de nor­
destinos, na p·resente conju~tura. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Creio 
que V. Ex~, nobi:e Senador Mauro Benevides, 
faz muitO bem em enfatizar o fato de que 
o Congiesso Nacional e este Senado da Repú­
blica deram toda contribuição a seu alcance. 

Somos uma Casa de legisladores, uma Casa 
de Parlamentares em funções de represen­
tação, de fiscalização e, é claro, como legisla­

. dores também. 
Então, ao nosSo alcance, -fizemOs tudo. 
COmo executivos, é outra questão . 
Creio que noSsa contribuiÇão, neste mo­

mento, ao lã.do de oUtras ihiportantes e mar­
cantes para o passado, é a de não deixar que 
se faça maiS ti ma Comissão para estudar,-de 
modo acadêmico; esse problema que já está 
claro, e cujas soluções estão aí, faltando ape­
nas uma decisão do poder político. 

O Presidente, que é ousado, corajosa que 
toma iniciativas fortes e marcantes para o 
País, tem tudo para começar a solução defini­
tiva para o problema do Nordste, que não 
está afeto unicamente ao problema da seca. 
Aí é que se precisa chegar e dizer: trata-se 
de um problema de injustiça social, crônico, 
decorrente da a~ual conjuntura do País. 
- creiO que estoU sendo até injusto para com 

os Companheiros que esperam um aparte, 
que tenho a honra de conceder, primeira­
mente, ao nobre Senador Jutahy Magalhães, 
que espera há mais tempo; e, depois, ilustre 
Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Jutahy Magalh,ães- Nobre Senador 
Mansueto de Lavor, aborda V. Ex•, mais uma 
vez, o problema regional do Nordeste e, ago" 
ra, a r6ipe'ito e.<;pecificamente de um relatório 
que teria sido feito por elementos da Sudene, 
·com dados da situação atuar em que se encon~ 
tra o Nordeste, com o problema da seca. V. 
EXi', como o Senador Mauro Benevides, ma­
nifestou-me a respeito do trabalho que o Con­
gresso vem realizando, periodicamente, so­
bre essa questão. Anualmente, temos aqui 
os representantes do Nordeste, tratamos do 

problema da seca, 'COm as situações de fato 
que cada um de nós conhecemos nas nossas 
[egiões, nos nossos Estàdos, com sugestões 
que são apresentadas individualmente e atra­
vés das comissões que analisam os dados, que 
estudam os problemas, e que apresentam su­
gestões.- O Senador Mauro Benevides lem­
brou muito bem o trabalho dos Senadores 
Virgl1ioTávora e Dinarte Mariz, com a· publi­
cação dos trabalhos pela Concéne. Foi uma 
reunião de dados, de estudos profundos, rea­
lizados por esse ·grupo de trabalhoS: do Con­
gresso, c_om sug17stões que representam bem 
o valor da ação do Legislativo Nacional, de­
monstrando que estamos preparados para 
apresentar as sugestões. Depois, outras Co­
missões vieram e apresentaram sugestões que 
se renovam, a cada instante, como no discur­
so de V. Ex•, que hoje aponta problemas 
específicos que devem ser examinados pelo 
Executivo. Neste momento, aproveitando 
uma deixa de V. E~ e t~mbém do Senador 
Mauro Benevides, gostaria de solicitar ao 
Presidente do Senado, em.virtude da grande 
dificuldade: d~ ~e CQQsegu_ir as informações 
necessárias através at~ dos órgãos da- impren­
sa, pela economia que se está fazendO, que 
pelo menos possamos buscar as informações 
oficiais, através dos relatórios que são feitos 
pelos órgãos do Executivo, e que sejam reme­
tidos, de imediato, para o Congr:esso, para 
exame dos Congressistas. Veja V. ~x" quan­
tas e quantas ações do Tribunal de Contas 
da União, que é um órgão ligado â.o Legisla­
tivo, das quais.não tomamos conhécimento. 
Quantos-JeVanfaiTieiltos !Oram Jeitos nO refé~ 
rido Tribunal, e em outros setores, que não 
têm nada a ver com os problemas da seca 
do Nordeste. Não tomamos conhecimento do 
que é feito em áreas que deveriam trazer ao 
conhecimento do Senado e da Câmara as in­
formações neceSSárias, para termoS aq-ui con­
dições de fazer illdhor o nOsso trabalho legis­
lativo. Então, um relatório como e:iife deve 
ser trazido ao conhecimento do Senado. É 
lógico que, de um dia para o-outro, pode 
haver modificaÇão. As chuvas podem cair, 
mas temos a idéi-a daquilo que, em determi­
nado momento da crise, estava instalado na 
Região. Parabenizo V. EX' mais uma vez. 
Não é necessário ficarmos repetindo o valor 
'do seu pronunciamento, e que deve merecer 
a atenção dos seus Colegas. 

O SR,MANSUETO DE LAVOR - Agra­
deço a V. Ex~ É preciso insistir: precisamos 
de instrumentos de trabalho; instrumentos de 
trabalho, em grande parte, são informações 
precisas, são relatórios. V. E~ se refere ao 
Tribunal de· Contas e eu me refiro ao Banco 
Central, que, muitas vezes, protela informa­
ções indispensáveis ao noSso trabalho parla­
mentar. Agora, cito essa questão do relatório 
da seca, que nos chega através de um órgão 
de imprensa. O problema do Nordeste não 
inleressa só aos Senadores nordestinos, é um 
problema de todo o País, é um problema do 
todo, e não de uma região. Então, realmente 
esse relatório chegou ao Presidente da Repú~ 
blica como algo de segredo de Estado; e, 
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agora, está vazando pelos jornais, sem que 
chegasse ãs nossas mãos. Precisamos t~r essas 
informações também em primeira m_ão, é um 
direito nosso, para que o nosso trabalho par­
lamentar seja mais preciso, mais eficaz, sobre 
as coisas que interessam ao País. · 

O Sr. Humberto Lucena - Permite-me V. 
Ex! uni. aparte? -

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Com 
todo prazer, nobre Senador Humberto Lu­
cena. 

O Sr. Humberto Lucena - A minha inter­
venção é na mesma linha das palavras do 
Senador Jutahy Magalhães. Parece-me, no­
bre Senador Mansueto de Lavor, que esta­
mos, há cerca de um mês, debatendo ... 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Já per­
demos um mês. 

O Sr. Humberto Lucena - •.. a chamada 
seca verde que atingiu o serili-áridO do Nor­
deste. Vários proniinciamentos foram feitos 
e não conheço, até agora,---:- e creio que V. 
Ex• também - nenhuma medida concreta 
do Governo, para atender á situação de cala~ 
midade que se criou naquela Região. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR ..:_ Mas 
o Governo determinou estudos, Senador. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Exata­
mente. Mas é aí que quero entrar no seu 
discurso. Aproveito a presença do nobre Se­
nador Afonso_ Sancho neste Plenário, que no 
momento é. o Líder do Governq em exercício, 
para solicitar que S.. Ext nos traga oficial­
mente, a cópia desse relatório e, bem assim, 
que em outra sessão, S. EX' ocupe a tribuna 
para nos informar quais as providências que 
o Governo adotou para atender à solução 
dessa problemática, não apenas a nível estru­
tural, mas, sobretudo, a nível conjuntural, 
porque continuam o desemprego, a miséria 
e a fome. S. EX' alegou que há muito de 
indústrias nos saques, mas o fato é que eles 
estão ocorrendo~ Sei que os prefeitos, por 
exemplo, lá do semi-árido da Paraíba, me 
têm telefonado quase diariamente. Estão afli­
tos, porque não têm co~o socorrer milhares 
e milhares de pessoas que batem às suas por­
tas â procura de elimentqs. lncl.usive já há 
notícia, realmente, de saques a supermerca­
dos em algumas cidades maiores do sertão 
do meu Estado. Portanto,_ acredito que·o Se­
nador Afonso Sancho, que é lider do Go­
verno em exercício, nos poderá dar esta con­
tribuição, já que o Senador José Ignácio Fer­
reira, tão solícito na defesa do Governo em 
outros assuntos- mas que é do Espírito San­
to e, por isso, conhece, pouco os problemas 
do Nordeste-, até hoje, não nos pode trazer 
qualquer esclarecimento sobre o assunto. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Agra­
deço a V. Ex' a lembrança que faz, o refõfço 
que traz ao nosso pedido ao Líder do Gover­
no, à Liderança do Governo aqui represen­
tada pelo Senador Afonso Sancho. 

O problema é gravíssimo, agi'ava-se cada 
dia mais; penso que não havia necessidade 

de se começarem novos estudos sobre o pro­
, blem~da seca. Por mais emip.entes que sejam 
os Cómponentes dessa Comissão_, chegarão 
a redundâncias. Quem pode estudar e deta~ 
lha! mais o problema da seca do que um Gui­
marães Duque, por exemplo, a tantos outros 
que a descreveram? Então, vamos aproveitar 
o que já ·está estudado. Em outras palavras, 
o G{'overno está perdendo tempo. :f: preciso 
dizer isso claramente ao Governo. 

Outra maneira de desviar o assunto é que­
rer atribuir essa enorme tensão social... O 
rel~tório da Sudene diz claramente que no 
Ceará há tensão social em toda a área afeta­
da; na Bahia também; do mesmo modo em 
Pernambuco e na Paraíba. Tensão social sig­
nifica o.quê? Que a população está apreen­
siva. Quando não se têm meios de sobrevi­
vência, é claro que se fica numa situação ·de 
angústia, e esta é a situação que presenciamos 
em toda a área afetada pela seca. Há alguns 
saques, é verdade, onde o pessoal é mais or­
ganizado, há algumas lideranças; não é_ o PT, 
não. Dizem que é o PT que o PT aumenta 
a fome, aí, no_caso. Ouvi um Lider do Gover­
no, um Deputado estadual, atribuindo o sa­
que de sábado passado, em Ouricuri, ao PT. 
Não é o PT. Realmente o PT não tem este 
mérito ou demérito. E, iSto sim, a situação· 
de. extrema carência da população que está 
levando a esses atos, que, por sinal, são atos 
de sobrevivência, porque não há alimentos, 
e onde houver se vai à procura. 

A função, o papel exercido com nossa con­
fiança pelo Líder Afonso Sancho, represen­
ta-ndo aqui a Liderança do Goverp.o, é da 
maior im-pOrtância: chegar ao Presidente Co­
llor_ e_ di?er que não dá_ mais para ficar estu­
dando por dois meses, ~eis meses, esse pro­
blema da seca; não dá. Pode ser até que se 
caia em rídiculo. O ilégócio é começar e deci­
dir logo. E o Presidente disse que realmente 
constatou qu~_, de cada mil dólares destinados 
a esse problema, oitocentos foram desviados 
e somente duzentos foram aplicados nos ob­
jetivos-fins. s·uaEx~elência disSe isso? Perfei­
to: Houve desvio, e eu o subscrevo. Só que 
quem é_ respc:msável por isso? Quem estava 
na administração_ pública àquela época? 
Quais são os responsáveis? Ê preciso dizer 
quais são os responsáveis. É preciso denun­
ciar, mas também ir ãs causas da denúncia. 

Então, entendo que a maioria dos_que esta~ 
vam, naquela época, responsabilizados pela 
ª4ministrnç_ã_p dos recursos destinados â seca 
dO Nordeste, são hoje líderes do Governo 
Collor, excetuando V. Ex•, com justiça, e 
o Sel).ador Ney Maranhão. Mas, realmente, 
são Líderes, são Líderes hoje do Governo 
Collor, constituem o suporte do Governo Co­
llor. 

As coisas mudarão a~ora? Quero saber dis­
so, gosta~a de __ saber~ 

O ,Sr. AfonsoSancM- Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. MANSUJ;;TO DE LAVOR - Con­
cedo o aparte a y. Ex~ 

O Sr. MOnso Sancho - GO!itaria de me 
comprome.ter com a oposição do nosso ilustre 

Senador Humberto Lucenã, e realmente tra· 
rei aqui esse relatório e outras informações. 
Agora, sem desejar defender o governo, devo 
dizer que esse não é o primeiro Governo que, 
dentro de 30 ou 45 dias, tomou providência 
em relação â seca. Lembro-me, como se fosse 
agora -porque com o trabalho que tive no 
Ceará que o então Governador Paulo Sara· 
sate, em 1958, desesperado, com 40 e tantos 
dias de seca - e, se não houvesse a provi­
dência de um dos maiores presidentes que 
tivemos, que foi Juscelino Kubitschek, talvez 
ele não estivesse nem a par. Lembro-me ain· 
da que, feita uma reunião dos empresários 
e dos presidentes de entidades de classe, su· 
geri que o Governador telefonasse para o 
Presidente Juscelino. E ele me dizia: "Ora, 
Sancho, o Jus.celinq não_ vai me ouvir pelo 
telefone." E eu, co_m a minha impetuosidade, 
disse: "pois eu passaria telegramas para os 
jornais do Rio denunciando essa situação, 
de o Ministro da Viação e Obras Públicas 
e o Presidente não terem condições de tomar 
providências". Mesmo assim, ele ficou em 
dúvida. Eu disse: "Então, tenho outra idéia. 
Vamos ao comandante da região fazer um 
relatório dessa situação." Alguém disse: 
"Mas o Ministro da Guerra vai-Se chocar com 
o Ministro da Viação." E eu: "Neste momen­
to, não estou preocuado com o choque dos 
Ministros; esrou preocupado com uma solu­
ção para o Ceará." E Sarasate realmente 
atendeu à minha solicitação, e devo dizer 
que, dentro de 48 horas, o Presidente Jusce· 
lino Kubitschek estava sobrevoando Forta· 
leza e abrindo um crédito especial, àquela 
época, de 1 bilhão de cruzeiros - que era 
um quantia estupenda- e a situação tomou 
um rumo certo. De forma que sempre, neSses 
problemas da seca, ~s primeiras medidas são 
tomadas pelos Municípios e pelo Estado. 
Após essa medida é que o Governo Federal 
entra com obras. Aceito essa informação de 
que uma parte não foi utilizada correntemen· 
te, por isso, digo que esse relatório já está 
ado, porqué realmente, em 15 de abril, a 
situação era uma, parece-me que em quase 
todo o Estado. Hoje, a situação nã't. é ames­
ma em quase todo o Estado. Então, por isso 
é que reitero. Eu, os Deputados Paes de An­
drade e Aécio de Borba, traremos o relatório 
para os colegaS, e reafirmo que as providên­
cias serão cobradas do Presidente Collor. No­
bre Senador Mansueto de Lavor, o que: ocor· 
reu foi exatamente o seguinte: o Senhor Pre· 
sidente afirmou "parece-me que começou a 
chover anteontem no Ceará''. Sua Excelência 
já estava informado. Isso ocorreu em ~bril. 
entrem dias 20 e 30. Como podem os nobres 
Colegas perceber, a àtualização desse relató· 
rio é importantíssima. Quanto ao meu traba· 
lho neste sentido, faço-o cpm todo o carinho 
e com todo amor, porque, se há algo que 
reputo da· maior importância, é a defesa do 
meu Estado, o Ceará. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Muito 
bem, nobre Sena<tor. V, Ex• deve saber que 
uma chuva tardia não resolve o problema da 
produção da safra. Essa é a questão. Neste 
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ponto, o relatóriO é correto, â frustração da 
safra é fundamental, cerca de 90%. Então, 

. este problema precisa ser avaliado, estudado, 
para se verificar se realmente essa não é- só 
a situação do Ceará como a de outros Esta-
dos. _ 

É importante, nobre Senador Afonso San­
cho, V, Ex• estabelecer essa ligação entre o 
Congresso e o Presidente da RepúbliCa. 

O nosso apelo é para que não se fique per­
dendo tempo com mais Comissão de estUdos 
sobre problemas da secJ!. Realmente, é uma 
perda de tempo. 

Se se quer tomar alguma iniciativa, que 
se tome; se se tem algum recurso pará ser 
aplicado corretam~nte, que se aplique, por 
meios não tradicionais. Afinal de contas, dis­
perdiçou-se muito dinheiro com esse proble­
ma da seca, que, muitas vezes, foi chamariz, 
de recursos aplicados em grande parte em 
objetivos pessoais, -em projetos políticos pes- · 
soais, até em benefícios d.e grupos, e jamais 
em benefício da população. Corrigir-se tudo·, 
isso é da maior importância. 

Agora, nãe se fazer nada de dizer que se 
vai estudar por 60 dias, por 3 meses, ·ar não 
me parece ser a solução adequada, principal-. 
mente para um Brasil Novo, como está sendo 
proposto pelo próprio Presidente da Repú­
blica. 

O Sr. Chagas Rodrigues - Permite-me V. 
Ex• um aparte? · 

O SR. MANSUETO DE LAVOR ~Com 
muita honra, nobre Senador Chagas Rodri­
gues. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Nobre SenadOr 
MansUeto de La~or, receba V. EX" a minha 
total solidariedade, no momento em que re­
clama providências concretas e imediatas das 
autoridades competentes, em favor das popu­
lações nordestinas atingidas pelas secas .. E, 
se V. Ex·~ me permitir, gostaria de lembrar 
que a nossa ConstituiçãO; como V. Ex• sabe, 
no seu art. 50~ determina que não só a Câma­
ra, não só o Senado, mas qualquer das Comis­
sões poderá convocar Ministro de Estado pa­
ra prestar pessoalmente inforniai;óes sobre 
assunto previamente determinado. E o nosso 
Regimento Interno,- no art. 90, de acordo 
com este entendimento, atribui às Comissões 
competência para convocar Ministro de Esta­
do, bem como solicitar depoimento de qual­
quer autoridade ou cidadão. Assim, se nós 
continuarmos aqui sem receber esses infor­
mes, esses relatórios - V. Ex• também terá 
minha solidariedade nesse passo-, teremos 
que convocar a uma das nossas Comissões 
permanentes o Sr. Ministro ou a- aUtOridade 
da Sudene, a fim de ficarmos devidamente 
informados sobre a situação em todo o Nor­
deste e podermos reclamar as providências 
devidas. E ainda abusando da boa vontade 
de V. Ex~, acho que qualquer providência 
em favor dessas populações não pode ser to­
mada nem levada a efeito sem o concurso, 
a colaboração dos sindicatos dos trabalha­
dores rurais. 

o·sa. MANSiJETo -DE LAvoR -Agra­
deça ·a ·v: Ex•, essa observação é da maior 
importânCia. Poderia até dizer dos sindicatos 
e das deni.ais organizações populares. Fazer 
qualquer trabalho sem o povo, principalmen­
te numa Região como o Nordeste, é levar 
esse povo à alienação, a um afastamento do 
processo,- e· isSo ·muitas vezeS se féz no passa­
do, com prejuízos sensíveiS, p~ua o Pitís e 
para a Região. 

Sr. Presidente, vou concluir, com algumas 
observações finais.-Piimê:irO, o problema do 
Nordeste não se resume à seca. Aliás, é pre­
ciso frisar que, no NOrdeste, há áreas bastan­
te únlTdas, como no meu Estado de Pernam­
buco, no sul da Bahia, em suà região cacaui­
cultora, quas·e cómo que a Amazônia.- Há 
até excesso de umidade, índice pluviométrico 
elevadíssimo. Também há algumas regiões 
prósperas, com índice pluviométrico- menor 
do que o do semi-árido do Nordeste._ Cito 
a Califórnia, ncis-Estados Unidos, aliás, nem 
citaria aCalifórnüt,. e- sini alguma~ regiões 
da Espanha, algumas do México·, onde já há 
irrigação.: Quer dizer, ~sse· problema da po­
breza do Nordeste, da miséria da população 
nordestina, não decorre do clima, que é um 
fator de agudizaçâo desse problema, decorre. 
do tipo de sociedade, que precisa ser transfor­

- fiada, inclusive no que se relaciona ã posse 
e ao uso da terra. 

Então, é fundamental que qualquer pro­
posta envolvendo a problemática do semi-á­
rido do Nordeste toque em questões não dire­
tamente relacionadas à se.ca. Por exemplo, 
a e_ducação do povo. A propósito, a nona 
região conta com os maiores índices de anal­
fabetismo do País. 

Numa proposta nova de tratamento do pro­
blema da seca, que não é propriamente da 
seca, mas sim de problemas sociais crónicOs, 

_p___Qr_ que não se aproveitar a disponibilidade 
de maó-de-obra, nesse momento em que o 
agricultor e sua famflia· não· têrii conlõ traba­
lhar- no solÓ, por falta de condições climá­
ticas? Por que, então, não se, deflagrar uma 
grande campanha de educação popular, co­
munitária, Sobretudo sanitária, para que essa 
população possa, através da _mobilização, en­
frentar, com suas próprias forças - e é claro 
que--com·o aoXI1io do poder público -essa 
Situação aaversa? -

Há seca no Rio Grande do Sul e em várias 
partes 'do Mundo, é claro que não com aquela 
periodicidade da do Nordeste, que volta co­
mo· um ciclo de ferro, envolvendo aquelas 
populações na pobreza. 

Temos solos de excelentes qualidades. É 
preciso dize I que o solo do ·semi-árido é bem 
melhor do que esse solo docerrado; as técni­
cas de irrigaçãõ levam verdadeiramente ao 
desenvolvime-nto econômico. O eXemplo está 
ria miilha fegíão; em PetrOiina, cidade que 
hoje mais cresce no Nordeste, não apenas 
do ponto de vista populacional como econô­
mico, em funÇão da agricultura irrigada às 
margens do rio São Francisco. E mesmo 
aquelas regiões não próprias para a agricul­
tura irrigada poderão ser aproveitadas eco-

~oínicamente,porq_ue há tlcnicas de manéjo 
da caatip.ga, do semi-árido, onde o homem 
pode perfeitamente sobreviver e até se desen­
volver economicamente, enfrentando os pro­
blemas da seca. O de que se precisa, reo;tlmen­
te, é transform-ar a facê dessa população. 

As ínjustiças sociais- no Nordeste_ não de­
correm do clima, e sim do tipo de sociedade, 
do modelo ec_onórnico que se estabeleceu no 
Pafs. Não se resolverá o pi'oblemas do Nor­
desre sem se resolver o problema do País.· 
está faltando a reyolução no País- revolução 
econômica e social-, para se resolvere fazer 
a verdadeira revolução no Nordeste: Tratar 
do Nordeste isoladamente, sem tratar doBra­
sil como um todo, é balela. Não se vai tratar 
adequadamente deste problema. 

Para concluir, Sr. Presidente, gostaria de 
acrescentar algumas propostas à boa vontade 
do Presidente Fernando Collor de Mello, que 
lança o Brasil NovÇ>. Espero que a liderança 
do Gove·mo a~ faça chegB:r ã.o Palácio do Pla­
pal~o, ao lado,~ claro, da~proposra_p_ri_ncipal, 
que são os relatórios, _já_discutido~ no Senado 

-Federal e no Congresso Nacionil pelos Parla­
mentares do Nordeste e de todo País. Os 
arquivos, os ami.is do Congresso estão cheios 
de propostas para a solução do problema. 

Insisto: não é preciso se começarem riovos 
estudos sobre o problema da seca. Até o Con­
gresso N acionai tem c;ontribuições valiosas 
e definitivas sobre o assunto, para não falar 
~m grupos de_ ~ientist_as, de Sudene etc. 

Então, primeiro: deflagrar, iniciar, o Cp.ian­
to antes, uma grande campanha de educação 
popular na área do Nordeste. Essa campanha 
- é claro - é fundamental para ajudar o 
povo a se organizar, a se mobilizar; a saber 
utilizar-se da água e do solo adequadamente, 
porque grande parte da pobreza e da falta 
de produção decorre do uso inadequado do 
solo. 

O homem do Nordeste, do senli-árido, sem 
querer. é realmente um produtor de desertos; 
produz mais desertos do que alimentos, por­
que utiliza a velha técnica indígena das coiva­
ras, das_ q1,1eimad~sLdas derrubadas das caa­
tingas do semi-árido, toca fogo, utiliza um 
ano, e dentro de 2 anos, não serve mais, passa 

. à frente, e,.assim,_ vai multipliC!lndo as áreas 
.,improdutivaS naquela região. 

E preciso educar e adaptar essa população; 
é preciso também levar a essa população a 
educação sanitária; é preciso usar técnicas 
de vida comunitária, para que a população 
se fixe nieJhor em certas áreas. Além do mãis, 
é preciso tocar em assUntos do desenvolvi­
mento; é_ preciso haver, já que o Presidente 
se dispõe também a faz.ê-lo, um programa 
corajoso de reforma agrária naquelas áreas 
do Nordeste onde o latifúndio predomina, 
as quais, aliás, são poucas, tanto no Ceará 
como em Pernambuco. 

O latifúndio existe mais no Maranhão e 
nos Estados_ onde a seca não está presente, 
como na Bahia, por exemplo. Naquela região 
do semi-árido propriamente dita, há uma pe­
quena concentração de_ solo, mas este não 
é o principal problema. Em certas regiões, 
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é pre~o inicia1 o y_uanto antes um prograriia 
urgente de reforma agrária. 

Em terceiro lugar, é preciso iniciar obras 
, duradouras, que são reclamos gerais da popu~ 
lação e dos poderes públicos. Vou citar ape~ 
nas uma; o início imediato da Ferrovia Trans­
nordestina, que interessa a todo o Nordeste 
e, em especial, ao meu Estado de Pernam­
buco e ao Estado do Ceará. 

A Ferrovia Transnordestina, com este no­
me, parece uma nova Ferrovia Norte- Sul, 
mas não é nada disso! Trata-se de ç:onstruir 
um trecho novo de apenas 362km de estrada 
ligando Petrolina e Salgueiro, e Salgueiro a 
Ingazeira, no Ceará. Trata-se de reconstruir 
os trechos, no Ceará, por exemplo, de Crato 
até Fortaleza; Jazer um trecho de Piquet Car­
neiro a Crateús, Se não estou enganado, para 
ligar a malha cearense de ferrovias. 

Em Pernambuco, é preciso fazer a recupe­
ração de estradas de Salgueiro até Recife; 
na Bahia, a recuperação dà. estrada que vai 
de Juazeiro da Bahia até Salvador e, depois, 
de Juazeiro, passando em BonJim e indo ãté 
Monte Azul, em Minas Ge:fàís', - · · · · 

Com isso, faZ-se á. ligàçãO da malha fe'rro- · 
viária do N ardeste ao Cont!o-Sul do -P-aís: 

Podem dizer: "a ferrovia· é Um ti-ã.nSPoite 
superado. Não_ há prioridade para o trans­
porte ferroviáriO no-PaíS. Á prioridade é para 
a rodovia." Mas isso é o que está existindo. 
Creio que o Brasil Novo, proposto pelo Presi­
dente Collor, deve dar uma redimensão a 
esse problema das ferrovias e Colocá-las como 
prioridade, Pois não conheço país de dimen­
sões continentais, como é o.Brasil, sem uma 
grande malha ferroviária. 

O transporte rodoviário, além de precáricr, 
além de as rodovias estarem esse desastre 
e essa buraqueira, que todos conhecem, é 
um transporte que realmente, pelo seu alto 
custo, onera e torna impossfve1 óe:SCóamento 
da produção do interior para os grandes cen­
tros consumidores. É a caso, por exenfplo, 
da soja na Bahia, da verdadeira frqnteira 
agrícol~ que explode na região de Barreiras, 
que tem um grande obstáculo, ou seja, está 
faltando uma grande ferrovia para transpor­
tar esse produto ao porto de Salvador. 

O transporte é feito, em giande parte, pelo 
Rio São Francisco, que precisa ser recupe­
rado como uma via fluvial mais barata até 
do que a ferrovia. Entretanto,~ quando chega 
em Petrolina, não há condições de levar ao 
porto de .Suape; leva-se, então, ao porto de 
Salvador, e a ferrovia precisa de recuperação. 
Tudo isso se poderia fazer em nome da suspe­
ração dos problemas criados pela seca. Esta 
seria somente a motivação para se fazer essa 
malha da ferrovia nordestina e, é claro, ou­
tras obras fundamentais. 

O Sr. Ruy Bacelar-Permite~me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR .::CAntes 
de conceder o aparte a V. Ex~, Senador Ruy 
Bacelar, eminente .Kepresentante da Bahia, 
gostaria de dizer que a defesa da Ferrovia 
Transnordestina não é um sãU:dosismo de ve­
lhos trens atravessando uma caatinga impro-

· dUtiVã, mas é no s~ntido de se estabelecer 
ferrovias para tranSportar a 'produção que 
~ealmente está explodindo na_s áreas irrigadas 
a margem do São Francisco e, também, nas 
áreas de sequeiro da região além São Fran­
cisco, na Bahia. 

Concedo o aparte a V. Ex' 

O Sr. Ruy Bacelar Eminente Senador, V. 
Ex• tem toda razão quando aborda tema de 
tamanha importância para o desenvolvimen­
to do Brasil. Não podemos esconder que o 
sistema ferroviário brasile~ro ~stá deixado de 
lado há muito tempo, e não podemos admitir 
uln transporte de _grandes. cargas !! a longas 
distâncias que náo seja feito através de ferro­

. via ou hidrovia. No Brasil, está-se fazendo 
quase tudo ao· contrário: a rodovia, que deve 
ser num sistema intermodal, um complemen­
to dos grandes_ eixos, tant_o hidroviários como 
ferroviário, passou a ser a espinha dorsal do 
transporte brasileiro. Temos que modifiCai 
completamente esse sistema no Brasil, temos 
que dar validade ao sistema hidroviário, pois 
o País é muito rico neste setor e V. Ex+ abor­
dou, há pouco, o problema do São Francisco, 
que já teve - hoje não tem, mas deverá 
ter, no futuro . ....,... um papel fundamental nos 
transportes brasilei!os, sobretud~ no Nordes­
te, transportando grãos e mais grãos, miné­
rigs e mais minérios, contanto que passemos 
à dragagem, acabemos com o assoreamento 
que existe hoje, como também m~_ll_wrando 
o setor ferroviário, sobretudo o do Nordeste_ 
brasileiro, ligando Juazeiro a Salvador, dan­
do prosseguimento à Transnordestina, ligan­
do essa Ferrovia, que é de importância funda­
mental a todo o Brasil, inclusive ultrapas­
sando os Andes e chegando ao Pacífico, fa­
zendo com que os nossos ·produtos possam 
concorrer; em competi_tividade, com aqueles 
oriundos dos Estados Unidos, levando-os pa­
ra o outro lado d_o mundo, para o Japão, 
para a China, para aqueles importantes países 
do Pacífico. V. Ex~ hoje profere um grande 
discurso, e tem o nosso apoio e a nossa solida­
riedade, no sentido de que o sistema de trans­
porte no Brasil seja todo iriterligado, inter~ 
moda!: rodoviário, ferroviário, hidroviário e 
marítimo de grandes percursos. Paraberiizo 
V. Ex~ por esse grande diSCurso: 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Obri­
gado pela contribuição de V. Ex~ 

A minha ênfase à questão ferroviária é em 
face, inclusive, desse episódio da seca. A 
mão-de-obra que aí está com saques em cida­
des e trabalhadores fami_n_tos pode ser apro­
veitada ao longo do trecho em construção 
da ferrovia e d_o trecho em recuperação. As­
sim, praticamerite todo o Nordeste p_oderi_a 
ser beneficiado com essa oferta de empregos, 
em decorrência desa ferrovia. Depois, passa­
-do esse episódio, que espero seja breve, não 
tão longo como o do início da déçada de 80, 
fica uma ferrovia. E se o Governo ai"nda não 
optou pelo transporte ferroviário, que faça 
essa opção, sob a pressão do povo. E não 
seria necessário abrir as famosas torneiras do 
Ministério da Economia, porque exiStem re­
cursos da ordem de 300 bilhões de cruzado~ 

para essa Ferrovia Transnordestina, votados 
para o Orçamento deste ano. Sequer há ne­
cessidade de se modificar ou altei-ar o Piano 
Económico dO ·Governo Collor, o plano de 
combate â inflação, porque já são recurSos 

·orÇamentários. Basta que o Presidente diga; 
eu quero fazer essa ferrovia~. então, liberar 
os recursos já votados no Orçamento. 

Há soluções â vista e queremos oferecer 
esta proposta ao Presidente Fernando Collor, 
a fim de iniciar, o quanto antes, a Ferrovia 
Transnordestina, como uma das maneiras de 
·se evitar a convuiSãQ_sQcial em todo o Nor­
deste, em decorrência do fenômeno de mais 
uma seca. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. 
Ex~ uina aparté?-

0 SR. MANSUE;rO DE LAVOR- Com 
muito-prazer. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Gos"taria de 
abordar, até rapidamente, um assunto que 
talvez náo se encaixe, muito bem, no pronun­
ciamento de V. Ex~ Veja V. Ex• que se fala 
sempre no Governo Collor, e a notícia que 
hoje se vê inclusive nos jornais, já cdmo aná­
lise de repórteres e economistas, é que parece 
'que nós temos um Presidente; pelo menos, 
isso tem sido demonstrado, agora, Governo, 
ainda não. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - lnclu­
_sive os Ministérios estão ·parados. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Governo, até 
agora, nós não temõs, porque não existe um 
plano de governo, não existe um projeto nos 
diversos Ministérios a ser executado, não se 
sabe quais os recursos disponíveis para a exe~ 
cução desses trabalhos, e por isso eu acho 
que não temos, até agora1 isso que se chama 
de Governo. O Presidnete tem dado demons­
tração de uma ação muito grande, de um 
trabalho de marketing formidável e que está 
aí tratando de um assunto especifico que é 
da maior importância, que é a questão da 
inflação, mas, fora daí, não temos nada. Infe­
lizmente, porque já era tempo de estarmos 
com um programa preparado para ser execu­
tado. Esse negócio de dizer que só temos 
60 dias ... Veja V. Ex• que se deu ordem para 
Xingó receber os recursos necessários para 
recomeçar os trabalhos e, até agora, não foi 
possível fazê-lo, porque não existe um presi­
dente sequer nesses órgáos ligados â área 
energética, porque não se está nem-nomean­
do as autoridades para fazer o trabalho de 
um novo Governo. Centraliza-se tudo e não 
se faz o trabalho necessário para implemeD.tar 
programas que já estão demorando para ser 
concretizados. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Pojs 
é, Senador, espero que, quando o Presidente 
começar a ser Governo, iniCie essa- grande 
obra que é a Ferrovia Transnordestina. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, encerro o 
meu pronunciamento, pedindo desculpas pe­
la delonga, e, ao mesmo tempo, fazendo aqui 
os votos _ge_ que o outro lado da rua, como 
se diz, o Palácio do Planalto escute o clamor 
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do povo do Nordeste, mas não prolongue 
esse sofrimento_ com mais ConiisSões de estu­
dos por anos e anos, porque isso é seguir 
a linha do velho Imperador Pedro li, que 
ficou na História como o homem que prome­
teu até as jóias -da Coroa e realmente não 
íez D.ada de positivo e de eficaz para resolver 

o problema da seca. Aliás, os melhores pla­
nos ferroviários do Nordeste ainda são os do 
Imperador Pedro 11, e esperamos que, quan­
do esse !3õVerno começar a trabalhadr, ele 
inicie a construção da Ferrovia Transnordes­
tina, o quanto antes, para debelar esse pro­
blema econômico e social decorrente da seca. 

Não só a Ferrovia Nordestina como outras 
obras permanentes, duradouras, para o ·de­
senvolvimento da Região- Nordeste. 

Era o que tinha a dizer, ·sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

Estados ·No de 
muntc,plos 
~fetados 

~laranhão 37 
P1a.ut 38 
cearã' 28 

Rfo G: do Norte 71 

Para1ba 55 

Pernambuco 46 

Alagoas 18 

Sergipe 16 

Bahia 30 
Minas Gerais 13 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. MANSUETO DE LAVOR 

EM SEU DISCURSO 

PANORAMA DA SECA, SEGUNDO A SUDENE· • 

Temolo soe 1 !li Regiões crtttcas Secas previstas 

N~o exfste Não mencionadas s~ previsão 
Não ex lste Centro-Sul. Sudeste Maio/Junho 
Em toda áre_a afetada 

Preocupante; Gov_er_n.o es t .á 
distribuindo a 11mentos 

Sertões Jabuaribe, Can1nQé, 
Inhamuns, Central Abrt 1/Mato/Ju~o 
Reg1õ_es Serrana, Sal1ne1_r_as. 
Açu/Apodi. Sér 1d6, Ang1Co·s-. 
Borborema, Agreste Potigua Já conf,gurada. 

Em toda o.\rea afetad.a Sertões, Agreste, Cariri 6 
Borborema Março/ Abr 11 

Ser_tão Pajeú e Sertão Sertões Pajeú, Central e Ara-
Centra' r1pe, Moxotó, São Francisco 

e Agreste Mato 
Não existe Não existem Sem avaliação 

Não existe, Não existem _.Sem a_valtacão 

Não existe Não caracterizadas sem avaliação 
. Nao existe Não caracterizadas Sem aval1a.c~o 

• Dados colhtdos até 14 de abril passado 
Situação dos pastos Situação dos açudes Situação das lavouras 

Sem problemas 70"1. de Perdas Pouco afetados 
Pouco afetados 
Péssima 

Sem problemas Expectat tva da perda 
Secas, â exceç~o dos grandes 
reser• t6r 1os De 80% a 1QO% Cfe pe_r_~ 

Escasso em todo o Estado - Precárias e ex1ste necessida-
de de carros-ptpa 

S_uf1cientes para 60 dias 

Suficientes para 90 dias 

secas, coodtções alarmantes 

Oeftcien_te em ___ P.a~eü e S~rt_â9. 

Perda de safra em todo o Estado 

Perdas entre. 70% a 100% 

Central 

Suf1cfentes (cult1vo'1nten­
stvo de palma) 
Animais com baixo peso (cul­
tivo de palma) 
Suficientes para 90 dias 
Normais 

5~ da caPacfdadé 

50% da capacidade 
Regular para boa 
Normais 

Perdas podem 1n1c1ar este mês 

Nâo registrada 

Não reg1strada--
Expectat fva de perda nas -m_tçrorregtões 
Perdas estimadas em 65% 

Durante o discurso do Sr. Mansueto 
de Lavor, o· Sr. Pompeu de Sou_sa, 3~ 
Secretário, deixa a cadeira da Presidên­
Cia, que é ocupada pelo Sr. Nelson Car~ 
neiro, Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Edi­
son Lobão .. 

O SR. EDISON L.OBÃO (PFL- MA. Pro· 
nuncia o seguinte disCurso.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, por paradoxal que pareça, 
raros são os ofícios qtie dificiiltam tanto o 
destaque profissionál como o_jornalismo. Po· 
de-se ser preciso, fiei aos fatós e c.ompetente, 
e não passar de um nome confinado às reda· 

çõesou con,heçido apenas nos bastidores, lon~ 
ge do público e do sucesso. Porque, para c~rn­
petir com a Ootfcia, o bom repórter prectsa, 
antes de mais nada, ser de igual qu maior 
quilate, a ponto de, nivelando~se a ela ou 
mesmo sobrepujando-a, alcançar um nível 
em que se- transforme também em pretexto 
da notícia. 

No jo'filãlismo br-asiliense, entre os que al­
cançara tal dimensão. inscreve-se certamen­
te, com b_dlho próprio, o colunista Giberto 
Amaral, que completa 30 anos de atividade. 
respaldado na vasta experiência que lhe pro­
porcionou a atuação nos mais diferentes 
rrieiOS de comunicaçáo. como o rádio, a tele­
visão e, particularmente a imprensa escrita, 

onde pontificou, com i!lvejável competência, 
num gênero em que só os muito bons conse­
guem impor-se: o colunismo social e político. 

Começou como colunista social. E o setor, 
que já foi Cónsiderado de pequena iraãdeza, 
comparado a outros tidos como de maior rele­
vo. como a política e a economia, gr.anjeou 
espaço e respeito, graças extamente à forma 
criativa e brilhante com que foi trabalhado 
por profissionais como Gilberto Amaral. Os 
tradicionais registros sociais de precário im­
pacto cederam espaço à notícia em primeira 
mão, ao furo jornalístico e a informações 
também de cunho político e eConômico, pas­
sando, dessa forma, a leitura obrigatória de 
quantos desejam manter~se bem informados. 
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Assim é que a penúltima página do Cader­
no Dois do Correio BrazUiense constitui-se 
não apenas em boa e agradável leitura, graças 
ao estilo inconfundível de Gilberto Amaral, 
mas numa fonte segura dos fatos que estão 
por acontecer ou no desdobramento de ou­
tros, ao lado, naturalmente, da cobertura dos 
eventos sociais de Brasr1ia, selecionados pelo 
crivo do jornalista exigente e criterioso. 

O ..zelo profissional, o respeito pelo leitor, 
a eficiência continuamente posta à prova, o 
trabalho que desconhece horário e limita­
ções, eis a essência de jornalistas que, como 
Gilberto Amaral, souberam impor-se e con­
servar-se em ascensão ao longo das três úJti­
mas décadas, em que a cidade e o próprio 
País viram tantas transformações, tornando­
se merecedor das homenagens que seus ami­
gos, companheiros e ex-companheiros mere­
cidamente lhe atribuem. 

Rui Barbosa dizia que "cada jornalista é, 
para o comum do povo, ao mesmo tempo 
um mestre de prim~ras letras e um catedrá­
tico de democracia em ação, um advo_ga<:i_o 
e um censor, um familiar e um magistrado". 
Prosseguia afíiffiarido -que "bebidas como o 
primeiro pão do dia, as suas liÇões p_enetram 
até ao fundo das consciências inexpertas, on­
de vão elaborar a moral usual, os sentimentos 
e os impulsos, de que depende a sorte dos 
governos e das nações". 

Tamanha expectativa, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, pode até constranger e embara­
çar. Mas corresponde fielmente à imagem 
que Gilberto Amaral soube construir e ense­
ja, de nossa parte, neste momento, o reco­
nhecimento que o toma merecedor dos nos­
sos mais calorosos cumprfmentõs: (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Na presente sessão terminou o prazo para 
apresentação -de emndas às seguintes maté­
rias: 

-Projeto de Lei da Câmara n~60, de 1989 
(n~> 3.049/89, na Casa de_ origem), que acres­
centa dispositivo ã Lei Jl? 6.251, de 8 de.outu_­
bro de 1975, que institui norffias.gerais sobre 
desportos; . 

-Projeto de Lei daCâmara_n~ 65, de 1989 
(n"6.095/85, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre 
a transferência de bens imóveis para o patri­
mônio das instituições de ensino superior que 
menciona, e dá outras providências; 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 71, de 1989 
(n? 1.770/89, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que altera a Lei 
n9 5.108, de 21 de setembro de 1966, que 
dispõe sobre o Código Nacional de Trânsito; 

-Projeto de Lei da Câmara no 1, de 1990 
(n'2.278/89, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que cria a dele­
gacia do Ministério da Educação - MEC 
no Estado do Tocantins, e dá outras provi-
dências. -- -

Aos Projetos não foram ofereciàas.emen~ 
das. 

As matérias sf:rãO incluídas em Ordem do 
Dia, oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Na presente sessão terminou o prazo apra 
apresentação de emendas ao Projeto de Lei 
do DF n" 75, de 1989, de iniciativa da Comis­
são do Distrito Federal (apreséntado por su­
gestão do Deputado Geraldo Campos), que 
veda construção em Brasl1ia, nos locais e nas 
condições que menciona. 

Ao PrOfeta não forain oferecidas emendas. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia, 

oportunamente. 

O SR. PIU(Sll>ENtE (Nelson Carneiro) 
-Na presente sessão terminou o prazo para 
apresentação d~ emendas ao Projeto ~e Re­
solução n" 17, Qe 1990, de autoria do Senador 
Marco Maciel, que modifica o § 7? do art. 
65 do Regimento Interno. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
De acordo com o dispoto no Regimento 

Interno, a matéria será despac::hada às Comis~ 
sões de Constituição, ·Justiça e Cidadania e 
Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Presidência convoca sessão conjunta a 
realizar~se amanhã, às 18 horas e 30 minutos, 
no plenário da Câmara dos Deputados, desti» 
nada a apreciar medidas provisórias e vetos 
presidenciais-

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidênc~a_ de:sig!1a para a sessão ordi­
nária ~e amanhã a seguinte 

·- ORDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE LEI DO SÉNADO N• 35, 
DE 1990- COMPLEMENTAR 

(Em tegüiie de uriincia, nos termos do 
art. 336, e, do Regimemo Interno.) 

Discussão, em tiii'nõ único, do Projeto de 
Lei do Senado no 35, de 1990 - Comple­
mentar, de autoria do Senador Márcio Lacer­
da, que dispõe sobre o adicional ao Imposto 
de Renda, de que trata o inciso li do art. 
155 da Constituição Federal, tendo 

PARECER PRELÍMÍN AR, de Plenário, 
da Comissão 

- J:le Assuntos Econômicos_, solicitando au­
diência da Com_!ssão_ de Constituição, Justiça 
e Çída:danra-. 

2 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N• 23, DE 1986 

(Incluído e~ Ürde_~ _do_ oia-nos-termos 
do art. 376, e, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 23, de 1986 (n"' 12V86, 
na <:;âmara dos Deputa~os), que aprova o 
teXto do acordo sobre. sanidade animal em 
áreas de fronteira, celebrado entre o Gover~ 
no da República Federativa do Brasil e o 
Governo· da República da Colômbia, a 16 
de julho de 1985, tendo _ 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em 
Plenário, da Comissão 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal. 

~3 

PROJETO bE DECRETO 
LEGISLATIVO N• 9, DE 1988 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 376, e, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n~ 9, de 1988 (n"' 10/88, 
q_a__Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do acordo básico entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Programa 
de Alimentos da Organização das Nações 
Unidas para Alimentação e Agricultura -
FAO -, referente à ajuda do Programa 
Mundial de Alimentos, celebrado em Brasí­
lia, a 2 de fevereiro de 1987, tendo 

PARECER, sob n• 296, de 1989, e oral, 
das Comissõe~ _ _ c 

- de Constituição, justiça e Cidadania, pe­
la COllstituytOnalidade; e 

- de....Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal, fttvorável. 

4 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATfVO N• 60, DE 1989 
(Induído em O~dCm do Dia nos t.ermos 

do art. 376, e, do Regimento Interno-) 
Votação, em turno único, do Projeto de 

Decreto Legislativo n' 60, de 1989 (n~ 60/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo de Cooperação Técnica 
Científica e Tecnológica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e do Governo 
da República de Cuba, celebrado em Hava­
na, em 18 de março de 1987, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em 
Plenário, da Comissão 

;_ de Redações Exteriores e Defesa Nacio­
nal. 

5 

Veto Total 

PROJETO DE LEI DO DF 
N' 31, DE 1989 

(Nos termos do art. 10, § 49, in fine, da 
Resolução n• 157, de 1988.) 

Votação, em turno único, do veto total 
aposto ao Projeto de Lei do DF n" 31, de 
1989, que dispõe sobre a alienação de imóveis 
residenciais do Distrito Federal e a utilização 
dos recursos dela oriundos. 

6 

REQUERIMENTO N' 91, DE 1990 
Votação, em turno único, do Requerimen­

to nP 91, de 1990, de autoria do Senador Car­
los Patrocínio, solicitando, nos. termos regi­
mentais, a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado n~ 26, de 1988, e 57, de 
1989, dos Senadores Edison Lobão e Carlos 
Alberto, respectivamente. que normatiz-am 
as compras governamentais junto ãs indús­
trias de pequeno porte. 

7 
PROPOSTA DE EMENDA A 

CONSTITUIÇÃO N• 3, DE 1989 
Votição, em turno único; da Proposta de 

Emenda à Constituição n>:> 3, de 1989, de auto­
ria do Senador Marco Maciel e outros Sena-:~ 
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dores, que acrescenta parágrafo ao art. 159 
e altera a redação do _inciso li do an. 161 
da Constituição F_ederal. 

8 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTI­
TUIÇÁO N• 4, DE !989 

Votação, em turno único, da Proposta de 
Emenda à Constituição no 4, de 1989, de auto­
ria do Senador Leopoldo Peres e outros Se­
nhores- Senadores, que acrescenta um § 69 
ao art. s~ do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transít6rias. 

9 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTI­
TUIÇÁO N' 6, DE 1989-

Votação, em turno único, da Proposta de 
Emenda à Constituição n" 6, de 1989, de auto­
ria do Senador Marcos Mendonça e outros 
24 Senhores Senadores, que acrescenta artigo 
ao texto constitucional prevendo a criação 
e definindo a competência do Conselho Na­
cional de Remuneração Pública. 

10 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTI­
TilLÇÁO N•J, de !990 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n" 1, de 1990, de 
autoria do Senador Márcio Lacerda e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta disposi­
tivos ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal. 

11 

PROJETO DE DECRE_TO LEGISLATI­
VO N• 63, DE 1989 

Discussão, em turno Unico, do Projeto de 
Decreto Legislativo, n9 63, de 1989 (n9123/89, 
na Câmara dos Deputados), que ratifica o 
Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados 
e dá outras providênciaS1 tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n"84, de 
1990, da Comlssão 

- de Constituição, JUstiça é Cidadania. 

12 

PROJETO DE LEI DO DF N" 75, DE 
!989 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do DF n9 75, de 1989, de iniciatiVa da 
Comissão do Distrito Feder~ I (apresentado 
por sugestão do Deputado Geraldo Campos), 
que veda construção e_w_ -ª_r_asília, noS locais 
e nas condições que menciopa, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• !10, 
de 1990, da Comissão __ 

- do Distrito Federal. 

13 

PROJETO DE LEI DO DF N• 20, DE 
!990 

Discussão, em turno úni"Co, do Projeto de 
Lei do DF n9 20, de 1990, de iniciativa do 
Governador do DistritO Federal, que intro­
duz alterações na Lei n9 7, de 29 de dezembro 
de 1988, e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n" 109, 
de 1990, da Coinissão 

- do Distrito Federal. 

O S~. P~E_SJDENJ]i:_ (t"Je!son Carneiro) 
-Está encerrada a sessão. -

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 30 
minut()s.) · 

Republicação parcial do Ato da Comissão 
DiretOra no 35, de 1989, republicado no DCN,. 
Seção li, de 17-4-90: 

à pág. 1321, 16 coluna, onde se lê: 

- Valdir Félix da Silva 
'"'i~i~--~~~r-~---••••••••••, .... _, .. ooooo•o•.•• 

- V aldimir Félix da Silva 

(')ATO DO i'RESlDENTE 
N' 283, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen· 
tar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da COmissão Diretora n~ 2, de 4 de abril de 
1973, e teildo em vista o que consta do Pro­
cesso n• 017.456/89-4. 

Resolve _aposentar, por invalidez, Alva Ly­
rio Veríssimo Theóphilo, Técnico Legislati~ 
vo, Classe "Especial", Referência NS·25, do 
Quadro Permanente, nos termos do art. 40, 
inciso I, da Constituição da RepúbliCa Fede­
rativa do Brasil, combinado com os arts. n9s 
51_5, incisO 111, 516, inciso 111, 456, 490,492, 
§ 19, 488, § 49, 502, § 2~. 494, alínea a, e 
art. lo, da Lei n" 1.050, de 1950, observado 
o disposto no art. 37, inciso XI, da Consti· 
tuição. 

Senado Fe<feral, 16 de dezembro de 1989. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

(•) Republicado por h~ver Saíd~-- coffi incorreção 
do DCN, Seção XI, de 16-12-89 

--(') ATCYDO PRESIDENTE 
N•_37, DE !990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Djretora n~ 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro· 
cesso n~ (!02.367/90-4, resolve aposentar vo­
luntariamente, HUMBERTO HAYDT DE 
SOUZA M_E_LLO, Analista Legislativo; 
Classe "Especial", Padrão 111, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, nos termos 
do art. 40, inciso 111, alínea a, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combi­
nado com os arts. 515, inciso ll; 516, inciso 
I, 517, inciso IV e_ 488, § 49, do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, bem co~ 
mo o art. 11, da Resolução n? 87, de 1989, 
com proventos integrais, observado o art. 37, 
ínciso XI, da ConstitUição Federal. 

Senado Federal, 2 de abril de 1990. --Se­
nador Nelson Carneiro, Presidente. 

(•) Reptib!icado por haver saído com incOrreções · 
no DCN'. SeÇão 11, de 5·4-90 

ATO DO PRESIDENTE N• 78, DE 1990 

O Presidente do- Senado Federal, no uso 
da sua c-ompetência regitnerital e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
n~-z. de 1973, e tendo em vista o que consta 
do processo n" 002.852/90-0, resolve autorizar 
a contratação, sob o regime jurídico da Con· 
solidação das Leis do Trabalho e do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço, do senhor 
Marco Antonio Mundim, para o emprego de 
AsSC:~%or Técnico, com o salário_Ql~psal equi· 
valeitte aO vencimeD.to do C3Ig6 bAS-3, a 
partir de 21 de março de 1990, com lotação 
e~ êXercíOOOo Gabiliete do Senador Olavo 
PireS. 

Senado Federal, 11 de maio de 1990. -· 
Senador Nelson Carneiro, Presidente do Se­
nado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N• 79, DE 1990 

O PreSidente do SenadQ Fc;deral. no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de_ conformidade com a delegação de 
CO!ppetência que lhe foi outorg-ada pelo Ato 
n~ 2, de 1973, e te-ndo em vista o que consta 
do processo n~ 004454/90-1, resolve autorizar 
a contrataçâo, sob o regime jurídico da Con .. 
solid_ação das Leis do Trabalho e do Fundo 
de Garaittia poi: -Tempo de Serviço~ do Se­
nhor Francisco Fernando Monteoliva Dora­
tioto, para o eroprego de Assessor Técnico 
com o salár_io rilensal equivalente ao venci: 
menta do argo DAS-3,-ã pãrtir de 16 de abril 
de 1990, com lotação e exercício no Gabinete 
do Líder do PFL, Senador Marco Maciel. 

_Sen_àdo Federal, 11 de maio de 1990. - -
Senador Nelson Carneiro, Presidente do Se­
nado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N• 80, DE l990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da s11a ·competência regimental e reguiamen~ 
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 
·1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n9 004.059/90·5~ resolve aposentar, por 
invalidez, José Hélio da Silva, Analista Legis­
lativo~ Classe P, Padião 111, do Quadro Per· 
manente do Senado Federal, nos termos do 
art. 40, inciso I, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinado com os arti' 
n~ 515, inciso 111; 516, inciso III; 45-6 e 488, 
§ 49; do Regulamento Administrativo do Se­
nado Federal bem como o art. n911, daReso~. 
lução n? 87, de 1989, e art: 1 ~ da Lei n? 1.050, 
de 1950, com proventos integrais, observado 
o disposto ilo art. n" 37, inciso XI, da Consti­
tüiç-ao Federal. 

Senado Federal, 11 dê maio de 199o. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

PORTARIA N• Oó8, DE 1990 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no 
usQ_- d.aS ãtríb~.,dÇões que lhe confere o artigo 

_283_ do Regulamento Administrativo do Se-
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nado Federa], e tendo em vista o disposto 
no art. n.,. 574, parágrafo 1~, do mesmo Regu­
lamento; resolve: designar Goytacaz Braso­
nio Pedroso Albuquerque, Analista Legisla-

'1 ('·• 

tivo, Lygiã Leite,ç::le Camargo, Analista Legis­
lativo, e Doracy Carvalho Reis, Analista Le­
gislativo, para, sob a presidência do primeiro, 
integrarem Comissão de Sindicância incum-

bida de apurar os fatos constantes do Pro­
cesso n~ 005189/90-0. 

Senado Federal, 11 de maio de 1990. -
José Passos Pôrto, Diretor-Geral. 


